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Stibmete a apreciacão do Coilgresso Nacional o ato constante da Portaria no 125, de 17 de maio de 
201 1, que renova a permissão o~itorgada à Rádio Cidade de Jandaia Ltda. para explorar, pelo prazo 
de dez anos, sem direito de exclusividade, serviqo de radiodifilsão sonora em freq~iência modulada, 
no município de Jandaia do Sul, Estado do Pasaná. 

(AS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).REGIME DE 
TRAMITAÇÃO : ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA A APRECIAÇÃO 
CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 



Mensagem nQ 1 3 6 

Senhores Meinbros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o 5 39 do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, renovações, por dcz anos, das 
permissões outorgadas às entidades abaixo relacionadas para explorarem, sem direito de 
exclusividade, serviços de radiodifusão sonora em fiequência modulada, conforme os seguintes 
atos: 

1 - Portaria n"69, de 26 de dezembro de 2005 - Rádio Vizinhança FM Ltda., 
no município de Dois Vizinhos - PR; 

2 - Portaria n q 7 7 ,  de 23 de agosto de 2007 - Rede Fênix de Comunicação 
Ltda., no inunicípio de São José dos Pinhais - PR; 

3 - Portaria nq63 ,  de 31 de agosto de 2009 - Sistema Planalto de Radiodifusão 
Ltda., no município de São Bento do Sul - SC; 

4 - Portaria nQ 637, de 6 de julho de 2010 - Empresa Sergipana de Radiodifusão 
Ltda., no município de Aracaju - SE; 

5 - Portaria n" 687, de 23 de julho de 201 0 - Rádio Cultura de Guaíra Ltda., no 
município de Guaíra - SP; 

6 - Portaria nQ 689, de 23 de julho de 2010 - Rádio Menina do Atlântico FM 
Ltda., no município de Balneário Camboriú - SC; 

7 - Portaria n" 739, de 23 de agosto de 2010 - Sistema 103 de Rádios Ltda., no 
município de Descanso - SC; 

8 - Portaria n" 753, de 24 de agosto de 2010 - Rádio Centenário FM Ltda., no 
município de Fruta1 - MG; 

9 - Portaria nQ 816, de 3 de setembro de 2010 - Sociedade Mineira de 
Radiodifusão Ltda., no município de Jacareí - SP; 

10 - Portaria nQ 872, de 23 de setembro de 2010 - Rádio Itapoã Ltda., no 
município de Itajaí - SC; 

11 - Portaria nV75, de 23 de setembro de 2010 - Rádio Progresso de Januária 
Ltda., no município de Januária - MG; 

12 - Portaria n V 9 1 ,  de 4 de outubro de 2010 - Sociedade Mineira de 
Radiodifusão.Ltda., no município de Porto Velho - RO; 

13 - Portaria n" 1.110, de 17 de novembro de 2010 - Rádio Excelsior S.A., no 
município de São Paulo - SP; 

14 - Portaria nQ 1.1 14, de 17 de novembro de 201 0 - Rádio Globo S/A, no 
município do Rio de Janeiro - RJ; 



15 - Portaria n q  -149, de 23 de novembro de 201 0 - Rádio Difiisora de Poços de 
Caldas Ltda., no município de Poços de Caldas - MG; 

16 - Portaria ng 1.267, de 3 de dezembro de 201 0 - Rádio Garbosa Ltda., no 
município de São João Nepomuceno - MG; 

17 - Portaria nq.423, de 29 de dezembro de 2010 - Rádio a Voz de São Pedro 
Ltda., no município de São Pedro - SP; 

18 - Portaria n-2, de 3 de março de 2011 - Rádio FM Iemanjá Ltda., no 
município de Salvador - BA; 

19 - Portaria n q 3 ,  de 3 de março de 201 1 - Rádio Menina do Paraná Ltda., no 
município de Campo Largo - PR; 

20 - Portaria 1196, de 28 de abril de 201 1 - Rádio FM 104 Ltda., i10 m~~umlicípio de 
Cornélio Procópio - PR; 

21 - Portaria nqO0, de 2 de maio de 201 1 - Saciedade Rádio Clube São José dos 
Campos Ltda., no município de São José dos Campos - SP; 

22 - Portaria nqO1, de 2 de maio de 201 1 - Rádio Central Missioneira Ltda., no 
munjcípio de São Luís Gonzaga - RS; 

23 - Portaria ng 103, de 2 de maio de 201 1 - Fênix Rádio FM Ltda., no município 
de Ipameri - GO; 

24 - Portaria nQ 104, de 2 de maio de 201 1 - Rádio Galiléia FM de Porangatu 
Ltda., no município de Porangatu - GO; 

25 - Portaria n q  05, de 2 de maio de 201 1 - Rádio Prata FM Ltda., no município 
de Águas da Prata - SP; 

26 - Portaria ng 106, de 2 de maio de 201 1 - Sistema Clube de Comunicação 
Ltda., no município de Ribeirão Preto - SP; 

27 - Portaria ng 107, de 2 de maio de 201 1 - Rádio Três Colinas Ltda., no 
mnunicípio de Franca - SP; 

28 - Portaria nqO9, de 2 de maio de 201 1 - Rede Autonomista de Radiodifiisão 
Ltda., no município de Osasco - SP; 

29 - Portaria nQ 110, de 2 de maio de 201 1 - Rádio Educadora de Piracicaba 
Ltda., no município de Piracicaba - SP; 

30 - Portaria n 9  12, de 3 de maio de 201 1 - Rádio Televisão de Sergipe S.A., no 
município de Aracaju - SE; 

31 - Portaria nq25 ,  de 17 de maio de 201 1 - Rádio Cidade de Jandaia Ltda., no 
município de Jandaia do Sul - PR; 

32 - Portaria n q  3 1, de 24 de maio de 201 1 - Rádio Central Ltda., no município 
de Fmoupilha - RS; 

33 - Portaria nQ 241, de 13 de junho de 2011 - Rádio Esmeralda Ltda., no 
município de Vacaria - RS; 

34 - Portaria nQ 245, de 14 de junho de 2011 - Rádio Tamengo FM Ltda., no 
município de Corumbá - MS; 



35 - Portaria n" 297, de 1" de agosto de 2011 - Intersoin - Ernissoras de 
Frequência Modulada Ltda., no município de São Carlos - SP; 

36 - Portaria n" 298, de 1Qe agosto de 201 1 - Mampituba FM Stéreo Ltda., no 
inunicípio de Sombrio - SC; 

37 - Portaria n" 299, de 1" de agosto de 201 1 - Rádio Iguatemi Frequência 
Modulada Stéreo Ltda., no município de Bebedouro - SP; 

38 - Portaria nQ 300, de 1" de agosto de 201 1 - Rádio Cultura de Joinville Ltda., 
no município de Joinville - SC; e 

39 - Portaria n" 301, de 1" de agosto de 201 1 - Rádio e TV Maira Ltda., no 
município de Candeias do Jamari - RO. 

Brasília, 8 de a b  r i 1 de 2013. 



Brasília, 2 1 de junho de 201 1. 

Excelentíssima SenhOra Presidenta da República, 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo no 
53740.000 1931200 1, acompanhado de Portaria, que renova permissão outorgada à RÁDIo 
CIDADE DE JANDAIA LTDA. para executar, sem direito de exclusividade, Serviço de 
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, no Município de Jandaia do Sul, Estado do Paraná, 
pelo prazo de dez anos, a partir de 12 de agosto de 2001. 

2. A outorga foi deferida à RÁD10 CIDADE DE JANDAIA LTDA., pela Portaria no 
85, de 17 de julho de 1989, publicada no Diário Oficial da União de 19 de julho de 1989, 
referendada pelo Decreto Legislativo no 168, de 1991, publicado no Diário Oficial da União de 12 
de agosto de 1991. 

3. Observo que a renovação das permissões outorgadas para a execução dos serviços de 
radiodifusão é regida pelas disposições contidas na Lei nQ 5.785, de 23 de junho de 1972, e no 
Decreto nQ 88.066, de 26 de janeiro de 1983, que a regulamenta. 

4. Os órgãos técnicos e a Consultoria Jurídica deste Ministério manifestaram-se 
lavoravelmente ao pedido, urna vez que todas as disposições normativas regentes foram atendidas. 

5. Diante do exposto e em observância ao, que dispõe a Lei nQ 5.785, de 1972, e seu 
Regulamento, o Decreto nQ 88.066183, encaminho o processo a Vossa Excelência, para decisão e 
submissão da matéria ao Congresso Nacional, em cumprimento ao art. 223, 53", da Constituição da 
República. 

Respeitosamente, 



Assinado eletronicamente por: Paulo Bernarrlo Silva 



" 2 -- 1 z D 2  . 

PORTARIA N" 125 , DE 1 7  DI 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICACOES. no LISO cle suas 
atribuições, coriforme o disposto no art. 5" da Lei n" 5.785, de 23 de junho de 1972, e no art. 6'. inciso 11. 
do Decreto 11" 88.066, de 26 de janeiro de 1983, e tendo em vista o que consta do Processo Administsati\.o 
n~3740.000193/2001. RESOLVE: 

Art. 1" Fica renovada, de acordo com o art. 33, S 3". da Lei n" 4.1 17. de 27 dc 
agosto de 1962, por dez anos, a partir de 12 de agosto de 2001, a permissão outorgacla h RÁDIO 
CIDADE DE JANDAIA LTDA., pela Portaria $ 8 5 ,  de 17 de julho de 1989, publicada no Diirio 
Oficial da União de 19 de julho de 1989, referendada pelo Decreto Legislativo 112 168. de 1991. 
publicado no Diário Oficial da União de 12 de agosto de 1991, para executar. sei11 direito de 
exclusividade, Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, no Município de Jandaia c10 
Sul, Estado do Paraná. 

Art. 2" A execucão do serviço de radiodifusão cuja outorga é renovada por ;siri 
Portaria reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecon~unicacões, leis subseqiientes e seus regcilainentos. 

Art. 3" Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberaç5o tlo Con_ci.euci 
Nacional. nos termos do $3" do art. 223 da Constituicão Federal. 

Art. 4" Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicaciío. 

PAULO BERNARDO SILVA 
Ministro de Estado das Comunicaçõ \ 



Broc. 53740.0001934001 
Interessado: -10 CIDADE J ~ D U  Lm.4 CÓDIGO: 

ASSU~O: RENOVACÃO DE OUTORGA 
Cidade: JMDU DO !WL-PR 

I - 
_-___I_. ---_ _ -_ I_- -- _ _. _ _- __ _- - -- - -- 

SEDAP I PR - IMPRESSC 



Ao 
Ilmo Sr. 
Dra. Tereza Fialkoski Dequeche 
ESCRITÓRIO REGIONAL -ER-3 
AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES - ANATEL 
CURITIBA-PR 

Senhora Gerente, 

t.3 y - 
RADBO CIDADE JANDABA LTDA., inscrita no CPNJ sob no 77.938.801 5 

10001- 27, permissionária de serviço de radiodifusão sonora em Frequência Modulada na cidade de $3 
Jandaia do Sul-PR, por seu representante legal, abaixo assinado, requer a V.Sa. se digne apreciar 2 
e submeter a decisão da autoridade competente o presente pedido de renovação, por novo Q 
periodo, da permissão que lhe foi outorgada pela Portaria no 085 de 17/07/89, publicada no DOU E 
de 19/07/89, para explorar o serviço de radiodifusão sonora em Frequência Modulada na cidade 
de Jandaia do Sul-PR. y‘ 17 

w 

/Para tanto, anexa ao presente, LAUDO DE ENSAIO, Transmissor 
Principal, elaborado por Engenheiro devidamente credenciado no CREA-DF, e de acordo com 
o Regulamento Técnico para Emissoras de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, 
aprovado pela Resolução no 67, de 1211 1/98, publicada no DOU de 1311 2/98. 

Jandaia do Sul-PR., 02 de maio de 2001 

Sócia-Gerente 



Sindicato das Empresas de Radiodifusáo e Televisáo 
7 no Estado do Paranzi 

Enfldade Pofional com Jurlsdiçáo Estoduol - Corta Sindical nQ 127-710 
C 6 C hl F n.0 77.969.590/0001-90 

Rua Augusto Stellfeld, 245 - 1.0 and. Ap.05 - C. Postal 6186 - Fone: 222-5461 
CEP 80.410 - Curitiba - Paraná 

t? , &a5 co, 
'i, 
C 

Ciuitiba, 16 de maio de 2001. 

Declaro a pedido da Rádio Cidade de Jandaia Ltda, CGC 
77.93 8.80 11000 1-27, situada na Avenida Anunciato Sonni, 1673, 
situada na cidade de Jmdaia, que consultando os arq~~ivos deste 
Sindicato, não é devedora de contribuição sindical até a presente data. 

Nada tendo a declaras, 

Atenciosamente 

Sindicato das Einy!:e~as c$-? Râ~ii:?~T!i;.i!:?,,:i !,: 

Televisáo ns E:;tarlo cio P;!r~!;a 



Sindicato dos mababadores em Empr i33 

de Radiodifusão do Estado do Parana 2!9 

Certifico a pedido da empresa RADIO CIDADE 
JANDAIA LTDA. sito á Praça do Cctfé, 1.100. - C e m  - na cidade Jandaia do Sul - Estado do 
Paraná, a mesma se encontra em dia para com suas contribuições perante o SINDICATO DOS 
TRABALFJADORES EM EMPRESAS DE RADIODIFUSÃO DO ESTADO DO PARANA não 
tendo nenhum débito com o IMPOSTO SINDICAL nos últimos 05 (cinco ) anos. 

Nada mais tendo a certüicar, firmamos a presente aos 
vinte e sete dias do mês de junho de dois mil e um. 

Curitiba, 27 de junho de 2.001. 

CGC 75.041.87 11000 1-52 

Prat;a Carlos'Gomes, 2 1 1 - Fonemax: (041) 232-9022 - CEP 80010-140 - Curitiba - Paraná 



Ao 
Ilmo Sr. 
Dra. Tereza Fialkoski Dequeche 
ESCRITÓRIO REGIONAL -ER-3 
AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES - ANATEL 
CURITIBA-PR 

ri 

Senhora Gerente, :-O 
r? 

r'? 
m 

WDIO CIDADE JAMDAIA LTDA., inscrita no CPNJ sob no 77.938.803 
/0001- 27, permissionária de serviço de radiodifusão sonora em Frequência Modulada na cidade d h  
Jandaia do Sul-PR, por seu representante legal, abaixo assinado, requer a V.Sa. se digne aprecig 
e submeter a decisão da autoridade competente o presente pedido de renovação, por novk 
período, da permissão que lhe foi outorgada pela Portaria no 085 de 17/07/89. publicada no DOF 
de 19/07/89, para explorar o serviço de radiodifusão sonora em Frequência Modulada na cidadd 

CI 
de Jandaia do Sul-PR. C-' 

Para tanto, anexa ao presente, LAUDO DE ENSAIO, Transmissor 
Principal, elaborado por Engenheiro devidamente credenciado no CREA-DF, e de acordo com 
o Regulamento T6cnico para Emissoras de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, 
aprovado pela Resolução no 67, de 1211 1/98, publicada no DOU de 13/12/98. 

Jandaia do Sul-PR., 02 de maio de 2001 

Sócia-Gerente 



Sindicato das Empresas de Radiodifusão e Televisão 
-- nò Estado do Paraná 

Entidade Patronal com Jurisdiçáo Estoduul - Curta Sindical no 127-710 
C 6 C M F n.0 77.969.590/0001-90 

Rua Rugusto Stellfeld, 245 - 1: and. Ap.05 - C. Postal 6186 - Fone: 222-5461 
CEQ 80.410 - Curitiba - Paraná 

Curitiba, 16 de maio de 200 1. 

Declaro a pedido da Rádio Cidade de Jandaia Ltda, CGC 
77.938.801/0001-27, situada na Avenida hmcia to  Sonni, 1673, 
situada na cidade de Jandaia, que consultando os arquivos deste 
Sindicato, não é devedora de contribuição sindcal até a presente data. 

Nada tendo a declarar, 

Atenciosamente 

Sindicato das Empresas de  sadiy!i5ji.'..-, . 
Televisáo a(; Estado p~.:~.i-~~ 

,..I... i..... .i........... .... . ..... ...... .. #.....V.. ....................................... 
:: 





07 
CREAmPR 
Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia do Paraná 

Substituída 
ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA - AR'J' 

Nome do Profissional ROBERTO LANG 
Empresacontratada Registn>: . &;35 c* 

0, 
..' .! c.:q. 
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I I I I 

Cidade: JAN'DU DO SUL 

b o i 1  da Obra / Logradouro: PRAçA DO C!&$, 

I 

1 Tino de Obra 1 Serviço 034 

* ,. 

rJI, 1.100 

I / CEP: 86900-000 I 
1 serviços comatados: 050 

. 

Lote: 

DhIQuant: i Dados complsa O 1 Unid.: M ruicio: 07/06/2001 

Nome do Contmtante RADIO CIDADE JAN'DAIA LTDA , Fk.: r 9 

I .-. 
,*Rubi',%: , : 3 

I I I 

Cálculo: pelo Valor do Contrato 
Descrição Compleanaitar dos Serviços Contratados: 

LAUDO DE ENSAIO EM TRANSMISSOR DE EM, MARCA MTA, MODELO FM-5000, COM POTÊNCIA REDUZIDA 
PARA 2,50 KW, NÚMERo DE sÉRlE 00109200. 

I I I I 

I 
I 27/05/2001 

Vis 3.03 R3 

I Endereço: I Bairro: I 

Vir. Taxa a Paga R$ 17,46 / Entidade Classe: 3 2 3  Jlr. Obraíserviço: R$ 1.000,00 

/ Fone: I CEP: 

Vir. Honorários: R$ 1.000,00 

/ Cidade - UF: I 
I I I I 

A PRESENTE ART SÓ POSSUI VALOR LEGAL COM A P R E S ~ A Ç Ã O  DA GTJIA DE PAGAMENTO. 

LEI 6496177 - Art 1" - Todo contrato, escrito ou verbal, para a 

i execução de obras ou prestação de quaisquer serviços profissionais 
referentes a engenharia, arquitetura e agronomia fica sujeito a Anotação 
de Responsabilidade Técnica - ART. 

2a. VIA - PRoF'ISSIONAL 1 EMPRESA 

1 Carteira: PR-O09559/D 1 1 ART No 1700955910150 1 
___________________--------------------------------------------------------------------------------------------------------------.---------------- 



"LAUDO DE ENSAIO 

EM CONFORMIDADE COM A PORTARIA N.O205 DE 30109198. 

1 .O - Interessado: 

a) nome: 
Rádio Cidade Jandaia Ltda /' 

b) endereço: 
Praça do Café, 1.100 /' 
86.900-000 - Jandaia do Sul - PR 

c) nome e local da emissora a que se destina o transmissor: 
O mesmo. 

2.0 - Ensaio: 

a) motivo: 
Renovação de outorga. / 

b) endereço onde foi realizado o ensaio: 
Praça do Café, 1.100 /' 

86.900-000 - Jandaia do Sul - PR /' 

c) data em que foi realizado: 
07 de Junho de 2.001 

3.0 - Fabricante: 

a) nome: 
MTA Eletrijnica Industrial Ltda / 

b) endereço: 
Rua Álvaro de Carvalho, 308 
São Paulo - SP. 

-01- 

Rua Rosa Stédile, 651 - C. P. - 46 Fones (046) 232-1804 - Fax: 232 -1405 - 85.550-000 - Coronel Vivida - Paraná 



"OBERTO L ~ G  
ENGENHEIRO 

CPB 345668309-00 
CREA-SC 14707 CREA-PR 9559-D 

4.0 - Função cJo transmissor: 
Transmissor principal. 

5.1 - frequência: 

a) nominal: 
103,30 MHz /" 

b) medida em ambiente normal: 
103,300344 MHz / 

c) variacão máxima durante uma hora: 
+80 Hz / 

d) temperatura: 
+21 OC 

5.2 - resposta de audiofrequência: 
Vide tabela em Anexo. 

5.3 - distorção harmônica: 
Vide tabela em Anexo. 

5.4 - nível de ruido da portadora (FM), em relação a 
100% de modulação, com 400Hz: 
-66,O dB 

5.5 - nível de ruido da portadora (AM), em relação a 
100% de modulacão em amplitude: 
-52,O dB / 

5.6 - atenuacão de harmônicos e espúrios: 
a) 2O harmônico: 85,00 dB 
b) 3O harmônico: 86,OO dB / 
c) outros: Todos acima de 90 dB / 

Rua Rosa Stedile, 651 - C. P. - 46 Fones (046) 232-1804 - Fax: 232 -1405 - 85.550-000 - Coronel Vivida - Paraná 



WOBERTB ILAJYG 
E N G ~ O  

CPF 345668309-00 
CREA-SC 14707 CREA-PR 9559-D 

5.7 - potência de saida: 

Método - Indireto 

Método - direto 
/' 

P=2.500 W fl 
Medido pela própria antena, com Wattímetro de RF. 

' i 

6.0 - Informações especificas para estereofonia: 

6.1 - gerador de estéreo: 

a) fabricante: MTA Eletrônica Industrial Ltda 

b) modelo: CD40 

6.2 - Medições: 

a) frequência da subportadora piloto: 

-medida: 19.000 Hz /' 

-variação máxima em uma hora: Não percebida 

b) limites das variações das % de modulação da por- 
tadora principal pela subportadora piloto: 
9,o % /' 

c) separação estereofônica: 
Vide tabela em Anexo. 

d) diafonia: 
Vide tabela em Anexo. 

Rua Rosa Stédile, 651 - C. P. - 46 Fones (046) 232-1804 - Fax: 232 -1405 - 85.550-000 - Coronel Vivida - Parana 



WBBEWTO LANG 
ENGFmmRO 

CPF 34566830940 
CREA-567 14707 CREA-PR 9559-D 

7.0 - Informações específicas para canais secundários: 
Não é o caso. 

8.0 - Observações visuais no transmissor: 

8.1 - placa de identificação: 

a) nome do fabricante: MTA Eletrônica Industrial Ltda 

b) modelo: FM 5000 J 

c) número de série: 00109200 

d) frequência: 103,3 MHz 1 

e) potência: 2.500 W .- 

f) data da fabricação: 10106194 

g) alimentação: 220V - Trifásico 

8.2 - medidores no estágio final de RF: 

a) de corrente de placa: 

-fabricante: MTA 

b) de tensão continua de placa: 

-fabricante: MTA 

c) de potência da saida de RF: 
(incidente e refletida) 

-fabricante: MTA 

8.3 - existência de tomadas de amostra de RF, para: 

a) modulação: Sim 

b) frequência: Sim 

Rua Rosa Stédile, 651 - C. P. - 46 Fones (046) 232-1804 - Fax: 232 -1405 - 85.550-000 - Coronel Vivida - Paraná 



WOBEWTO LANG 
ENG-O 

CPP 345668309-00 
CREA-SC 14707 CREA-PR 95594 

8.4 - existência de dispositivos de seguranca pessoal: 

a) de descarga de capacitores depois de desligada a 
alta tensão (descrição sumária): 
Sim, através de resistores de drenagem da AT, 
ligados ao terra. 

b) gabinete metálico encerrando o transmissor, com 
todas as partes expostas ao contato dos opera- 
dores, interligadas e conectadas a massa: 
Sim. 

c) de interruptores de seguranca, em todas as portas 
acesso a partes do transmissor onde existam ten- 
sões superiores a 350 V, que automaticamente des- 
liguem essas tensões quando qualquer dessas por- 
tas ou tampas forem abertas: 
Sim, nas três portas laterais. 

d) possibilidade de serem feitos, externamente, os 
ajustes dos circuitos com tensões superiores a 
350 V, com todas as portas e tampas fechadas: 
Sim. 

8.5 - existência de dispositivos de proteção: 

a) descrição sumária dos dispositivos de protecão 
da fonte de alta tensão: 
Através de relés de máxima e resistores de sangria. 

b) proteção contra a falta de ventilação adequada, 
no caso de sistema forçado: 
Sim. 

Rua Rosa Stédiie, 651 - C. P. - 46 Fones (046) 232-1804 - Fax: 232 -1405 - 85.550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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8.6 - Observações: 
Transmissor principal. 

9.0 - Instrumentos de medição: 

a) Wattímetro de RF marca Bird, modelo 43, número de série 
149.964, precisão 5%; 

b) Frequencímetro digital, marca Entelbra, modelo ETB-500, 
no de série 003lA; 

c) Osciloscópio marca Meguro, modelo 1251-A; 

d) Analisador de Espectro, marca HP, modelo E441 1 B; 

e) Multímetro analógico marca Yu Fong, modelo YF-252; 

f) Carga Fantasma, marca Bird, de I,5KW, 50 ohms; 

g) Gerador de áudio, marca Leader, modelo LAG-26; 

h) Monitor de modulação e estéreo, marca TFT, modelo 884; 

i) Alicate amperímetro GE; 

j) Wattímetro de RF de Linha modelo 4712A, marca Bird, com 
pastilha/elemento 5000Bl e 10KB1. 
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10.0 - Declarações: 

10.1 - Declaracão do profissional: 

"Declaro serem verdadeiras todas as informagões 
constantes deste Laudo, obtidas mediante ensaio por 
mim realizado pessoalmente, no transmissor a que se 
refere. O presente Laudo consta de sete (07) folhas 
todas numeradas e rubricadas com a rubrica \ de 
faço uso". 

Jandaia do Sul, 07 de junho de 2.001 

Lang 
Crea 9$59-D PR 

A0.2 - Parecer conclusivo: 

"Para fins previstos no Inciso I da Portaria Ministerial 
n. 914, de 5 de setembro de 1978, DECLARO que o 
transmissor de FM, a que se refere este Laudo de En- 
saio, na data em que foi realizado, atendia a todas 
as normas vigentes e a ele aplicaveis". 

Jandaia do Sul, 07 de junho de 2.001 

-07- 

Rua Rosa Stédile, 651 - C. P. - 46 Fones (046) 232-1804 - Fax: 232 -1405 - 85.550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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ANEXO 

RESPOSTA DE AUDIOFREQUENCIA (dB) COM PRÉ-ÊNFASE DE 75 uS 
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ANEXO 

DIAFONIA (dB) 

LEITURA DO CANAL -R- 

50 
52 
52 
53 
53 
51 
51 
5 1 

FREQUÊNCIA (HZ) 

50 
1 O0 
400 
1 O00 
5000 
7500 

1 O000 
15000 

Rua Rosa Stédile, 651 - C. P. - 46 Fones (046) 232-1804 - Fax: 232 -1405 - 85.550-000 - Coronel Vivida - Parana 

LEITURA DO CANAL -L- 

50 
52 
52 
53 
53 
51 
51 
50 

FREQUÊNCIA (HZ) 
Rua Rosa Stédile, 651 - C. P. - 46 

50 
100 
400 
1 O00 
5000 
7500 
1 O000 
15000 

L + R DO SINAL L-R FORA DE 
j W ~ ~ I 0 4 6 )  232-1804 - kax: 232 -1405 

46 
46 
45 
46 
46 
45 
46 
46 

L-R DO SINAL L+R$FOR_ApFa,Eaná 
#@-O00 - Coronel inda 

45 
46 
45 
46 
46 
45 
46 
46 
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Na qualidade de representante legal da Rádio Cidade Jandaia Ltda, emissora de 
frequência modulada, localizada na cidade de Jandaia do Sul, Estado do Paraná, declaro, 
que o Sr. Roberto Lang, esteve. em nossa emissora no dia 07 de junho de 2001, efetuando 
pessoalmente o Laudo de Ensaio em nosso transmissor de FM principal, marca MTA, modelo 
FM 5000, série número 00109200, com potência nominal de operacão de 2,50 KW. 

Local do ensaio: 
Praca do Café, 1.100 
Centro 
Jandaia do Sul - PR 

Jandaia do Sul, 07 de junho de 2.001 

4%%2!Ekk Sócia Gerente 



Item 15 art.122 Dec 52.795163 c/c 
Art. 62 DL 236167 

5 3" do Art. 52 Dec 52.795163 c/c 
Art. 62 DL 236167 

Motivo da Vistoria 

CI Reclamação de Radiointerferência 
[Zl Licenciamento por alteração técnica 

Licenciamento inicial [Zl Especial 

Enquadrainento no PBFM @ Renovação 

DESCRIÇÃO 

RFGFRIRFFCISRFIANATEULAUDOIFORM.OI2 . LEGENDA: Situação: R - Regular I - Irregular 
RTFM - Regulamento Técnico pl Emissoras de Radiodifusão em FM NV - Não Verificado NA- Não se Aplica 
PBFM - Plano Básico de Freqüência Modulada 115 

Sa revisão em 29/05/01 

SituaçBo 

A 4 

ENQU.A.D.R.A.MBN'I'O 

2 - CAR~C~-"J-'RÍSTICAS TECNICAS DA ESTAÇÃO 

2.1 - Endereço: I I 

6' Canal (Freq.) 
Classe 

Item 3.1 e 3.3.1 RTFM C/C 
Art. 62 DL 236167 

A ii 
27% (103.3,,#3) 277 (103.3 i.iri+j 



Item 5.2.1.1 RTFM c/c 
Art. 63, "e" DL 236167 

Item 5.2.1.1 RTFM c/c 
Art. 63, "e" DL 236167 

Item 5.2.1.1 RTFM c/c 
Art. 63, "e" DL 236/67 

Item 7.1.2 RTFM c/c 
Art163, "e" DL 236167 

r 

Item 7.2.1" h" RTFM c/c 
Art. 62 DL 236167 

RFGFR~RFFCISRF'~ANATEULAUDOIFORM.OI 2 LEGENDA: Situação: R - Regular I - Irregular 
RTFM -Regulamento Técnico pl Emissoras de Radiodifusão em FM NV - Nao Verificado NA- Nao se Aplica 
PBFM - Plano Básico de Freqüência Modulada 215 

5a revisão em 29105101 



Art. 63, "d" DL 236167 
2.5.1.18 - Fonte de alta tensão com proteção contra sobrecarga. 

h Item 7.2.1 "j" RTFM C/C I 
K Art. 63, "d" DL 236167 

2.52 - Transmissor auxiliar 

2.5.2.1 Transmissor auxiliar (obrigatório para Classe Especial). 
Inexistente Inoperante Não instalado L3 Não autorizado d 4 Item 7.1.3 RTFM C/C 

Autorizado Verificado Art. 63, "e" DL 236167 
1 ) 3 . 2 . 2  - Fabricante 

2.5.2.3 - Modelo npn 
2.5.2.4 - Certificação Item 7.4.1.1 RTFM c/c 

RFGFRIRFFCISRF/ANATEULAUDOIFORM.OI 2 LEGENDA: Situação: R - Regular I - Irregular 
RTFM - Regulamento Técnico p/ Emissoras de Radiodifusão em FM NV - Não Verificado NA- Não se Aplica 
PBFM - Plano Básico de Freqüência Modulada 315 

Sa revisão em 29/05/01 



LAUDO NO: 0046 P . F Z O ~ ~  QQP 8 2.5.2.20 - Fonte de alta tensão com dispositivo de proteção contra 
sobrecargas. 
2.5.3 - Outros equipamentos de uso compulsório, 

2.5.3.1 - Carga artificial (obrigaturio para emissoras das classes El ,  E2, E3 
e AI). 
2.5.3.2 - Limitador de modulação. Inoperante Inexistente 

2.5.3.3 - Monitor de modulação. Inoperante Inexistente 

2.5.3.4 - Analisador de espectro (obrigatório para emissoras de Classe 
Especial) 

Autorizado: $06 I ) i ]  ....... 
...... - - - -  -------- 

Cidade: g Q ( \ 1 Q ~ i f l  fio ..... S O L  -...-.-.- UF: r& ............ ............... ......... 
CEP: Fone: 4 3 2 - 3 .3 .... - R 

......... 
CEP: ..... 
4.1.2 - Equipamento de gravação de áudio. 

O J W  

IJ A 

R 
'67 

d a  

Art.46 Dec. 52795163 e 
Art. 2" PMC 26/96 c/c 

Art. 63 "e" DL 236167 

Art. 6" PMC 26196 c/c 

4.2 -Estúdio auxiliar 

4.2.1 - Endereço: 
Autorizado: 

Item 7.2.1 '3" RTFM c/c 
Art. 63, "d" DL 236167. ,, t~ 

ao" -q 
Item 7.1.1 RTFM @ 
Art. 62 DL 236161 I%.: Jd 

Item 7.1.4 RTFM C?@ 

Art. 62 DL 236167 @s\ - .:: 
Item 7.1.5 e 7.2.2 RTFM c/c 

Art. 62 DL 236167 
Item 7.1.6 RTFM c/c 
Art. 62 DL 236167 

LINSTALAÇOES E OPERAÇÃO 

Art. 62 DL 236167 

........... 
Cidade: 

.- 
...". UF: 

CEP: Fone: ..................... ............................ ..... 
Venticado: 

RFGFRIRFFCISRF/ANATEULAUDOIFORM.OI2 ' LEGENDA: Situação: R - Regular I - Irregular 
RTFM -Regulamento Técnico pl Emissoras de Radiodifusão em FM NV - Não Verificado NA- Não se Aplica 
PBFM - Plano Básico de Freqüência Modulada 

3.1 - Utilização simultânea de uma só antena por duas ou mais 
emissoras. (multiplexação) 
3.2 -Utilização de estruturas de sustentação de outros serviços de 
telecomunicações 

3.3 - Utilização de sistemas de transmissão reforçadores de sinal. 

3.4 -Proteção e placas de aviso em todas as partes elétricas submetidas a 
tensões maiores que 350 V. 

Art.46 Dec. 52795163 e 
Ari. 2" PMC 26/96 c/c 

Art. 63 "e" DL 236167 
........... I Cidade: 

----------".--.- 
........... -- ............................................... ..V.... UF: 

i ,)CEP: 
- 

..-.. ........ ........ Fone: 
' ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ , ~ . ~ ~ $ ~ ~ ~ ~ , ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ , ~ ~ ~ , ~ ~ ~ ~ ~ , ~ : ~ ~ ~ ~ : ~ : . : i ~ , r ~  , ,,,,,,. .....) . .,c?,., ,'.,\ .,>?,. ~ , ,  

(.,,, .,. ~,~l~;~,~::,~:::,\~;~;,~,~:,:.i~~~i:~~~~,, .* .,, - ,  .. . . : ~ ~ ~ ~ i ~ : : $ : ~ ~ ~ ~ : ? .  .... ::i i,tiilr)..iiii:l)i I . (,I ........,.... .;., i,78ii:ijil;ji.j:.- -.:,:,i:,, ....v.. n,Alii.ii, ,,, . . , . . , - .  . ........................ , ;, ,.,~!,:;:~,<, yp /:, ,,., ,", ,, '..;,'';,;,,; ,! ,. ,;. :;:; ,. ,:,. ,. ,,, '....,.... 
!:, a,;.F$$;" ;,~~;~~~i'~)bi$~~]~i~~#fij~@ij~$~~~~~$~i$,~:~~k~1~$8$f~$m''jiiiiiii;,;,~8;~~i~,i~i:~fii;\.~i;i+;d,~::iI~~;~]~$B~:~:~~i$~~$~~~~~~~~ .. ... .>.> ;#;.>,?5~:,'2i.I,;;,:i;:i.: .,...: '+:.;.;i !. ..>;iCr .i ..:. 

,.i;.::,.c.,. . :.c.;:.;.5,, . . .  ..:.,. .. .:,c:f ... :.. -., k. ........... :~.,~:::i.;,;;~.,:;;.8i~ ,r, ,. ' i tii<,': ~ : ~ ~ ~ ~ , ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ , ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ , ~ ~ ~ ~ , , , , ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ , ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ i ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ . ~ ~ ~ ~ i : ~ ; ~ ~ . ~ ~ , ; ; ~ . ; " ~ ~ , ~ ~ , ~ ~ , ~ . j ~ ~ ~ : i ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ , : ~ ~ ~ ~ : ~ , ~ ~ ~ ~ ~ ~ : ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ i ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~  
5.1 - Identificação e código dos instrumentos e aparelhos utilizados. 
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- G P S  Gn/SC{q;d ;j$ 
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4 - E S T ~ I O S  

, /t . I '- EsíWo principal I 

11 4.1.1 - Endereco: 1 

rJ A 

d G 

d Q 
R 

No PATRLMONIO 
0 1 3 # L  
O f 3 U L L  
oi.5 959 
04-0 LÍ 8 5  

Item 5.2.3 RTFM C/C 
Art. 63, "e" DL 236167 

Item 5.2.4 RTFM C/C 
Art. 63, "e" DL 236167 

Item 5.2.9 RTFM C/C 
Art. 63, "e" DL 236167 
Item 5.3.1.1 RTFM c/c 
Art. 63, "d" DL 236167 



IDENTIDADE No: 

11 AGENTE DE FISCAL~AÇÃO : 
I L S O  F a a j h w  -&!2rnfhId 
FORMAÇÃO: CREA NO: 

ASSINATURA : 
%?NIC CREDENCIAL No : 0 6 - -f 

ff AGENTE DE FISCALIZAÇÃO : -p, E O &  M E  
L. 

FORMAÇÃO : .A 
i i c  T>$EGDncltd~c~Ciõ Es CREA No: 

ASSINATURA : \ 
CREDENCUL NO: O($' 4 - 3 

L.. \ 

RESPONSÁVEL PELA ANÁLISE DAS MEDBÃS E TIOFJ\~~~IDAÇAO DESTE LAUDO TÉCNICO I 
NOME : 

FORMAÇÃO: CREA No: 

ASSINATURA : CREDENCYU, No : 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

Portaria n "086, de 30 de junho de 1998. 

A DELEGADA DO WIINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES NO ESTADO DO 
PAMNÁ, no uso de suas atribuições, nos termos do artigo I01  do Regulamento dos Serviços 
de Radiodifusão, aproyado pelo Decreto no 52.795, de 31 de outubro de 1963, em conformidade 
com a competGncia que lhe foi delegada pela Portaria SSR no I, de 26 de maio 1998, 
reputificada no Diário Oficial da União do dia 19 de junho subsequente, e tendo em vista o que 
consta do Processo no 53740.000559198, 

R E S O L V E :  

i - Autorizar a RÁDIO CIDADE JANDAiA LTDA., com sede na cidade de 
Jandaía do Sul, Estado do Paraná, a modificar seus atos constitutivos, com o objetivo de 
adequar o seu capital social ao padr8o monetário vigente, elevá-lo para R$ 50.000,00, mudar o 
endereqo de sua sede para a Rua José Maria de Paula, I .100, no mesmo município e efetuar as 
seguintes transfersncias de cotas: 

DE : RAMIRO MARQUES MOLEIRO 
PARA: ANTONIO COSTENARO NETO.. ........................... 10.000 cotas 
DE: ANTONIO COSTENARO NETO 
P A M :  CLEIDE MORALES COSTENARO.. ...................... 4.500 cotas 

II - Em conçequência, o quadro societário da entidade passará a ter a 
seguinte composição: 

COTISTAS COTAS 
ANTONIO COSTENARO NETO 25.500 
JOSÉ RODRIGUES BORBA 70.000 
AM ILCAR CRISTOVÃO 10.000 
CLEIDE MORALES COSTENARO 4.500 

TOTAL 50.000 

VALOR EM R$ 
25.500,OO 
10.000,00 
10.000,00 
4.500,OO 

50.000,00 
. a  . 

li1 - Aprovar Cleide Morales Costenaro para exercer-as funçeíes de 
gerente da sociedade. . , .  . 



( Portaria no 086i98 - contin 

IV - Determinar, nos termos do artigo 102 do citado Regulamento dos 
Serviços de Radiodifusão, que a entidade apresente a esta Delegacia, a alteração contratuai ora 
autorizada, devidamente arquivada na Junta Comercial, para a devida aprovação, dependendo 
dessa provid&ncia o exame e a decisão de seus futuros pedidos. 



SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 

Portaria no 097, de 08 de julho de 1998. 

A DELEGADA DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES NO 
ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições, em conformidade com a 
competência que lhe foi delegada pela Portaria-SSR no I, de 26 de maio de 1998, 
republicada no Diário Oficial da União do dia 19 subsequente, e tendo em vista o que 
consta do Processo no 53740.000559/98, 

RESOLVE aprovar, nos termos do artigo 102 do Regulamento dos 
Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto no 52.795, de 31 de outubro de 1963, 
os atos praticados pela RÁDIO CIDADE JANDAIA LTDA com sede na cidade de Jandaia 
do Sul, Estado do Paraná, em decorrência da autorização contida na Portaria no 086, de 
30 de junho de 1998. 

TEREZA FIALKOSKI D QUECHE S 



~ i r \ i i i s ~ É ~ ~ o  DAS COMUNICAÇ~IES 
SEGRETARL~, LxEGuTava 
DELEGACIA NO ESTADO DO PARANA 

PROCESSO No 537400001 93/01 
ENTIDADE: RÁDIO CIDAD-E JAWDAIA -LTDA. 

Sra. Delegada, 

Trata o presente processo de pedido de renovação do prazo de 
outorga concedida a Radio Cidade Jandaia Ltda., para executar o serviço de 
radiodifusão sonora em frequência modulada, na cidade de Jandaia do Sul, no 
Estado do Parana. 

Realizada a vistoria técnica nas instalações da emissora, 
constatou-se, conforme laudo proprio (fls. I 8  a 22), que a mesma se encontra 
instalada dentro dos parâmetros técnicos exigidos pela legislação específica, uma 
vez que não @i verificada qualquer 'irregu.laridade. 

A entidade apresentou laudo de ensaio (fls. 08 a 16) de seu 
transmissor principal, demonstrando atendimento aos requisitos mínimos 
estabelecidos nas normas técnicas vigentes. 

Curitiba, 31 de outubro de 2001. 

C:üvicus documentos\mirelIa\parecer técnico MCi522 Rádio Cidade Jandaiidoo 
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AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICACOES 
DA-Eiqhrp . 09&5/200 

HISTORICO DOS PAGAMENTOS EFETUADOS STA?&I~ L. eK? IVO I 

I 
--------------------v--  >>> USO EXCLUSIVO DA ANATEL <<< ..................... 
NOME: RADIO CIDADE JANDAIA LTDA IMPEDIDO: NA0 
FISTEL: 05008005456 SERVICO: 205 T.U.: 100% CNPJ/CPF: 77938801000127 UF: PR 
............................................................... UF-SEDE: PR 
TRIB NR.EST. DATA-PAG. VALOR-PAGO VAL-UTILIZADO ANO DEBITO/FISTEL/EM REA 
............................................................................. 
TFF 00001 90/03/30 4829,64 4829,64 1990 QUIT . 
TFF 00001 91/02/14 5655,54 5655,54 1991 QUIT . 
TFF 00001 93/02/04 535054,OO 535054,OO 1992 PARC . 

94/03/07 20792,lO 7155,64 1992 QUIS. 
TFF 00001 94/03/07 13636,46 13636,46 1993 PARC . 

95/03/30 108,81 26/29 1993 QUIT . 
TFF 00001 95/03/30 82/52 47/88 1994 QUIT. 
TFF 00001 95/03/30 34,64 34/64 1995 QUIT. 
TFF 000001 96/04/01 44/43 44/43 1996 QUIT. 
TFF 000001 98/10/30 688,lZ 76,12 1997 QUIT. 
rnF 0000001 98/10/30 612, O0 612,OO 1998 QUIT. 
2 O00001 00/03/31 675,73 675,73 1999 QUIT. 
1660 O000000 01/09/28 563,30 563,30 1999 QUIT. 
1660 O000000 00/12/04 563,30 563,30 1999 QUIT. 
TFF 0000001 00/03/31 486,OO 486,OO 2000 QUIT. 

I 
Date: 09/05/2002 Time: 10:15:58 i 



Page: 1 Docwent Name: untitled - 
MORE 
TFF 00001 91/02/14 5655,54 1991 QUIT. 
TFF 00001 93/02/04 535054,OO 535054,OO 1992 PARC . ç,.... '/ G. 

94/03/07 20792,lO 7155,64 1992 QUIT . ":a;:,,: , , 1- .3{ .e. 
,!,,f~jr;; i,:;% / O 

TFF 00001 94/03/07 13636,46 13636,46 1993 PARC . ,,."A 

95/03/30 108,81 26,29 1993 QUI T . ' -Jp -.c$ 
4~:;it ,-,. 

TFF 00001 95/03/30 82,52 47/88 1994 QUIT. 
TFF 00001 95/03/30 34,64 34,64 1995 QUIT. 
TFF 000001 96/04/01 44,43 44,43 1996 QUIS. 
TFF 000001 98/10/30 688,12 76,12 1997 QUIT. 
TFF 0000001 98/10/30 612,OO 612,OO 1998 QUIT . 
TFF 000001 00/03/31 675,73 675,73 1999 QUIT . 
1660 O000000 01/09/28 563,30 563,30 1999 QUIT. 
1660 O000000 00/12/04 563,30 563,30 1999 QUIT. 
TFF 0000001 00/03/31 486,OO 486,OO 2000 QUIT. 
TFF 0000001 01/03/30 486,OO 486,OO 2001 QUIS. 
1660 O000000 01/08/09 674,87 674,87 2001 QUIT. 
TFF 0000001 02/03/28 628,50 628,50 2002 QUIT . 
--------------------------------------------=-------------------------------- ........................................ __-_--_-__------_--------------- 
2% /TOTAL DEBITOS EM : 09 / 05 / 2002 EM REAIS .. E' DE E=====> I 

! ............................................................................. 
>>>> CONSULTADO PELO USUARIO ABAIXO <<<< 
>> USUARIO: AN141072 - KARINE ALVES VIEIRA DE LIMA << 
>> DATA: 09/05/2002 HORA: 10:13:36.0 << 

I 
I 

Date: 09/05/2002 Time: 10:16:27 
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vvvv 
AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICACOES 
HISTORICO DOS PAGAMENTOS EFETUADOS 
....................... >>> USO EXCLUSIVO DA ANATEL <<< ..................... 
NOME: RADIO CIDADE JANDAIA LTDA IMPEDIDO: NA0 
FISTEL: 05030342400 SERTTICO: 230 T.U.: CNPJ/CPF: 77938801000127 UF: PR 
_________-_-__-_____------------------------------------------- UF-SEDE: PR 
TRIB NR.EST. DATA-PAG. VALOR-PAGO VAL-UTILIZADO ANO DEBITO/FISTEL/EM REA 
__________-----_-_----------------------------------------------------------- 
TFI 92 /09 /02  f 00 339549,65 1992  CARGA 
TFF 00001  93 /02 /04  535054,OO 5144OOf80 1993  QUIT . 
9999 93 /02 /04  r 00 20653,20 1993  CARGA 
TFF 00001  94 /03 /07  20792, lO 20792, lO 1994  QUIT. 
TFF 00001  95 /03 /30  36,28 36,28 1995  QUIT. 
TFF 000001  9 6 / 0 4 / 0 1  4 4 / 4 3  44,43 1 9 9 6  QUIT . 
TFF 000001  98 /10 /30  781,90 152,25 1997 QUIT. 
TFF 0000001  98 /10 /30  629,65 629,65 1998  QUIT. 
TFF 000001  01 /09 /28  813,85 813,85 1999  QUIT. 
1660  O000000 00 /05 /15  619,63 619,63 1999  QUIT. 
T-' 0000001  00 /03 /31  

I 
500,OO 500,OO 2000 QUIT. 

T E  O000001 01 /03 /30  1300,OO 1300,OO 2 0 0 1  QUIT. 
1660  O000000 01 /07 /09  2208,71 2208,71 2 0 0 1  QUIT . 
1660  O000000 01 /11 /29  404,92 404,92 2 0 0 1  QUIT . 
TFF 0000001  02 /03 /28  1300,OO 1300,OO 2002 QUIT. 

- - 

Date: 09 /05 /2002  Time: 10 :17 :03  
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Date: 09/05/2002 Time: 10:17:25 I 

/ 
MORE 
TRIB NR.EST. DATA-PAG. VALOR-PAGO VAL-UTILIZADO ANO DEBITO/FISTEL/EM REA 
___--_----__-_-_------------------------------------------------------------- 
TFI 92/09/02 ,O0 339549,65 1992 CARGA $,,S <:,rjs, 

3: ",7 TFF 00001 93/02/04 535054,OO 514400,80 1993 QUIT. C' 

9999 93/02/04 ,O0 20653,20 1993 CARGA c': I 
;y,, 33 2. 1 

20792,lO 1994 
, . $!?i '%I k.3, 

TFF 00001 94/03/07 20792,lO QUIT. .,I.* 
f .,I.: i 

I , , > .  
<. 4 :, 

TFF 00001 95/03/30 36,28 36,28 1995 QUIT. 12 e~'.' 
.,:,.t,:., < : , I <  

14 -. 
TFF 000001 96/04/01 44,43 44,43 1996 QUIT. 
TFF 000001 98/10/30 781,90 152,25 1997 QUIT. 
TFF 0000001 98/10/30 629,65 629,65 1998 QUIT. 
TFF 000001 01/09/28 813,85 813,85 1999 QUIT. 
1660 O000000 00/05/15 619,63 619,63 1999 QUIT. 
TFF 0000001 00/03/31 500,OO 500,OO 2000 QUIT. 
TFF 0000001 01/03/30 1300,OO 1300,OO 2001 QUIT . 
1660 O000000 01/07/09 2208,71 2208,71 2001 QUIT . 
1660 O000000 01/11/29 404,92 404,92 2001 QUIT . 
TFF 0000001 02/03/28 1300,OO 1300,OO 2002 QUIT. 

I 

............................................................................. ............................................................................. I 
I 

> )TOTAL DEBITOS EM : 09 / 05 / 2002 EM REAIS .. E' DE ======> 
I 

I 

-__-_-__-_-_----_------------------------------------------------------------ 
___-_-__-__----__------------------------------7----------------------------- 

I 
I 

>>>> CONSULTADO PELO USUARIO ABAIXO <<<< 
>> USUARIO: AN141072 - KARINE ALVES VIEIRA DE LIMA << 

I 
>> DATA: 09/05/2002 HORA: 10:14:41.6 



Ao 
Ilmo Sr. 
Dra. Tereza Fialkoski Dequeche 
ESCRITÓRIO REGIONAL -ER-3 
AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES - ANATEL 
CURITIBA-PR 

Senhora Gerente, 

RÁDIO CIDADE JANDAM LTDA., inscrita no CPNJ sob no 77.938.88 
/0001- 27, permissionária de serviço de radiodifusão sonora em Frequência Modulada na cidade c& 
Jandaia do Sul-PR, por seu representante legal, abaixo assinado, requer a V.Sq. se digne aprecig 
e submeter a decisão da autoridade competente o presente pedido de renovação, por n o g  
período, da permissão que lhe foi outorgada pela Portaria no 085 de 17/07/89, publicada no D a  
de 19/07/89, para explorar o serviço de radiodifusão sonora em Frequência Mod Jqda na cidadg I-4 

de Jandaia do Sul-PR. 

Para tanto, anexa ao presente, LAUDO DE ENSAIO, Transmissor 
Principal, elaborado por Engenheiro devidamente credenciado no CREA-DF, e de acordo com 
o Regulamento Técnico para Emissoras de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, 
aprovado pela Resolução no 67, de 1211 1/98, publicada no DOU de 13/12/98. 

Jandaia do Sul-PR., 02 de maio de 2001 

- I b - h U h  
 LEID DE MORALES COSTENARO 

Sócia-Gerente 



MINISTÉRIO DAS COMUNOCACÕES 
SECRETARIA EXECUTIVA 
DELEGACIA NO ESTADO DO PARANÁ 

Parecer no 143/2002/DMC 

WEFERLÊNCIA : Processo no 53740.0001 93/01 
INTERESSADA: RÁDIO CIDADE JANDAIA LTDA 
ASSUNTO : Renovação de outorga 
EMENTA : Permissão para executar o serviço de radiodifusão 

sonora, cujo prazo teve seu termo final em 12/08/2001. 
Pedido apresentado intempestivamente. 
Regulares a situação técnica e a vida societária 

CONCLUSÃO :Pelo deferimento 

A RÁDIO CIDADE JANDAIA LTDA, permissionária do serviço de 
radiodifusão sonora em frequência modulada, na cidade de Jandaia do Sul, Estado do 
Paraná, requer renovação do prazo de vigência de sua outorga, cujo termo final 
ocorreu em 12 de agosto de 2001. 

DOS FATOS 

I Através da Portaria MC no 85, de 17/07/89, publicada no DOU de 
1 19/07/89, foi outorgada permissão a RÁDIO CIDADE JANDAIA LTDA para explorar, 

por 10 (dez) anos, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na 
cidade de Jandaia do Sul, Estado do Paraná. 

A outorga em questão começou a vigorar em 12/08/91, data da 
publicação no Diário Oficial da União do Decreto Legislativo n.O 168, de 08/08/91, que 
aprovou o ato que deferiu a permissão. 

O Código Brasileiro de Telecomunicações, instituído pela Lei no 41 17, de 
27 de agosto de 1962, estabelece os prazos de 10 (dez) anos para o serviço de 
radiodifusão sonora e 15 (quinze) anos para o serviço de televisão, que poderão ser 
renovados por períodos sucessivos e iguais (art. 33, Lj 3O), períodos esses que foram 
mantidos pela atual Constituição (art. 22, Lj 5'). 

C:\Meus d o m n e n t o s ~ ~ ~ $ ~ ~ ~ ~ ~ a e c e ~ t ~  rmova@o\143- 02 PR - Radio Cidade Jandnin FM.doc 



SECRETARIA EXECUTIVA 
DELEGACIA NO ESTADO DO PARANÁ 

Por sua vez, o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo 
Decreto no 52.795, de 31 de outubro de 1963, determina que: 

"Art. 27: Os prazos de concessão e de permissão serão de 10 (dez) anos 
para o senfiço de radiodifusão sonora e de 15 (quinze) anos para o de 
televisão ". 

De acordo com o artigo 4O da Lei no 5.785, de 23 de junho de 1972, as 
entidades que desejarem a renovação do prazo de sua outorga, deverão dirigir 
requerimento ao órgão competente, no período compreendido entre o 6O (sexto) e o 3O 
(terceiro) mês anterior ao término da vigência da outorga. 

O prazo de vigência desta permissão teve seu final em 12/08/01, tendo 
sido o pedido de renovação da outorga ora em exame protocolado nesta Delegacia em 
29/05/01, fora do prazo legal. Todavia, o fato de ter requerido a renovação, embora 
intempestivamente, demonstra o seu interesse em permanecer executando o serviço. 

A requerente tem seus quadros societário e diretivo aprovados pela 
Portaria MC no 086, de 30/06/98 (fls. 25-26), que autorizou a transferência de cotas, 
tendo sido os atos praticados em decorrência desta autorização aprovados pela 
Portaria MC no 097, de 08/07/98 (fls. 27): 

COTI STAS COTAS VALOR EM R$ 
Antonio Costenaro Neto 25.500 25.500,OO 
José Rodrigues Borba I 0.000 10.000,OO 
Amilcar Cristóvão 10.000 10.000,OO 
Cleide Morales Costenaro 4.500 4.500,OO 

TOTAL 50.000 50.000,00 

Gerente: Cleide Morales Costenaro 

A emissora encontra-se operando regularmente, dentro das 
características técnicas que lhe foram atribuídas, conforme demonstrado as fls. 28. 

É regular a situação da entidade perante o Fundo de Fiscalização das 
Telecomunicações - FISTEL conforme demonstrado as fls. 29 a 33. 

Consultado o Cadastro Nacional de Radiodifusão, verificou-se que a 
entidade e seus dirigentes não ultrapassam os limites fixados pelo artigo 12 e seus 
parágrafos, do Decreto-lei no 236, de 28 de fevereiro de 1967. 

C:üvíeus docunentosUURDEWNI~TÉRI0W~re5 renova@o\l43- 02 PR - Rádio Cidade Jmdh FM.doc 



SECRETARIA EXECUTIVA 
DELEGACIA NO ESTADO DO PARANA 

conac~iissão 

Diante do exposto, concluimos pelo deferimento do pedido, sugerindo o 
encaminhamento dos autos ao Departamento de Outorga de Serviços de 
RadiodifusãolSSRIMC, para prosseguimento. 

É o parecer. 

Curitiba, 09 de maio de 2002. 

Advogada 

De acordo 
Encaminhe-se ao Departamento de Outorga de Serviços de RadiodifusãolSSRIMC, 
para prosseguimento. A 

Curitiba, 09 e mai de 2002. b b 

TEREZA FIALKO 

C:\Meus d o n i m e n t o s ~ ~ ' T 6 ~ 1 0 ~ ~ m  movn<ião\l43- 02 PR - adio Cidade J~dnia FM.doc 
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PROCESSOS: 53740.0001 93/01 
ENTIDADE: RÁDIO CIDADE JANDAIA LTDA I 
Ao Qr. Marcus Vinícius Lima Franco para análise e parecer. 

i 
I 
1 

i 
I 

Brasília, 29 de outubro de 2002. 

Coordenadora Geral de Aksuntos Jurídicos J 

Despacho 2 glória. Doc. Rosa 



MINISTÉRIO DAS COMUMICA~ÕES 
CONSULTORIA JUR~DIGA 

- I 
PARECER CONJU WMC M" 2.25M002. 33 r , \ % I '  -, - I 

7 

I .  

Referencia: Processo n~3740.000193101. i 

Origem: Delegacia do MC no Estado do Paraná. 1 

Interessada: WÁDIO CIDADE JANDAIA LTDA. 

Assunto: Renovação de Outorga. 

Ementa: Permissão para explorar serviço de ra- 
diodifusão sonora em frequência mo- 
dulada, cujo prazo teve seu termo final 
em 12 de agosto de 2001. 

Pedido apresentado intempestivamen- 
te. Regulares a situação técnica e a 
vida societána. 

Conclusão: Pela ratificação do Parecer jurídico ng 
14312002, que concluiu favoravelmente 
ao requerido. 

Trata o presente processo de pedido de renovação de permissão, for- 
mulado pela RÁDIO CIDADE JANDAIA LTDA., permissionária do serviço de radio- 
difusão sonora em freqüência modulada, na cidade de Jandaia do Sul, Estado do 
Paraná. 

2. A outorga em questão foi defenda a entidade ora interessada através 
da Portaria n.O 085, de 17 de julho de 1989, publicada no Diário Oficial da União em i 
19 subseqüente, sendo que, somente começou a vigorar a partir de 12 de agosto de 
1991, data da Publicação do Decreto Legislativo n.O 168, de 8 de agosto de 1991, 
que aprovou a Portaria supra. /' 



Processo n~3740.000193/01. 

O processo foi objeto de análise pela Delegacia do MC no Es 3. I 

Paraná, tendo aquela Delegacia concluído favoravelmente ao pleito, consoa 
recer Jurídico n"4312002, fls. 35/37 dos autos. 

,,.:t;* '3 1 .. 
II - DA IFUNDAMENTA~ÃO. .. (i0 I:;:, 1 

: Fls : S.. 
a JR~~Stic:3: (1 ,..LI. 

4. .' Reexarninadas as peças que constituem os autos do presente proce&$,,, T,J.k.J 

m.. 
',,C' 

sol o pedido, sua documenta(;ão e os fundamentos jurídicos que determinaram a 
postura de deferimento adotada pela DRMCIPR, concluo, igualmente, pelo deferi- 
mento do postulado. 

5. A outorga original está amparada juridicamente nos termos do que dis- 
põem a Lei n%.785, de 1972, e o Decreto n"8.066, de 1983, eis que o pedido de 
sua renovação foi apresentado na forma devida e com a documentação hábil. 

6. Nos termos da lei, o pedido ter-se-á como deferido, porquanto não de- 
( , cidido ao termo da respectiva concessão ou permissão, sendo permitido o funciona- 

mento, em caráter precário, dos serviços outorgados e não renovados em tempo 
hábil, concluindo-se, desta forma, que a terminação do prazo da permissão ou a 
pendência da sua renovação, a curto ou a longo prazo, não determina, necessaria- 
mente, a extinção do serviço prestado. 

7. O prazo de vigência desta permissão teve seu termo final em 12 de 
agosto de 2001, sendo que o pedido de renovação foi protocolado na Delegacia do 
MC no Estado do Paraná em 29 de maio de 2001, intempestivamente, portanto. 

8. No que respeita a intempestividade do pedido tecemos algumas consi- 
derações. 

9. A legislação que trata da renovação das concessões e permissões está 
consubstanciada na Lei n9.785, de 23 de junho de 1972, regulamentada pelo De- 
creto nq8.066, de 26 de janeiro de 1983. 

1 O. Nos termos da referida legislação, "as entidades que pretenderem a 
renovação do prazo de concessão ou permissão deverão dirigir requerimento ao ór- 
gão competente do Ministério das Comunicações no período compreendido entre o 
6vsexto) e o 3g (terceiro) mês anteriores ao término do respectivo prazo." (art. 4"a 
Lei n".785/72 e art. 3-0 Decreto n%8.066/83). 

I 1. O citado Decreto n"8.066183, em seu artigo 7" assim dispõe: 

'"tar4. 7'". A perenip~ão da concessão ou permissão será 
declarada quando, terminado o prazo: 

I - a renovaqão não for conveniente ao interesse nacio- 
nal; , 



Processo n~3740.000193/01. . . 

118- verificar-se que a interessada não cumpriu as e 
cias legais e regulamentares aplicáveis ao I 

não obsewou suas finalidades educalivas 
(grifamos) 

12. Da leitura do dispositivo citado resulta, de plano, que o não requeri- 
mento da renovação do prazo da outorga resultará na adoção das medidas perti- 
nentes, com a instauração do correspondente processo de perempção, até a decla- 
ração da perempção da outorga, extinguindo-se, desta forma, a relação jurídica es- 
tabelecida entre a União e a concessionária ou permissionária do serviço de radio- 
difusão, por manifesto desinteresse dos outorgados na manutenção dessa relação. 

13. Todavia, os pedidos de renovação de outorga apresentados intempes- 
tivamente, ou seja, ultrapassado o prazo legal, inclusive aqueles apresentados nos 
autos do processo de declaração de perempção já instaurado, deverão ser aprecia- 

I ) 
dos e ter prosseguimento, entendimento esse adotado por este Ministério das Co- 
municações desde os idos de 1973, quando foi promovida no país, pela primeira 
vez, a revisão de todas as concessões e permissões até então outorgadas, nos ter- 
mos da Lei nP 5.785172. 

14. Naquela oportunidade, concluiu-se pela juridicidade dos procedimentos 
e pela legalidade da renovação, em pedidos com incidente de intempestividade, 
uma vez que o pedido, mesmo intempestivo, arreda a incidência da extinção da ou- 
torga, por ter havido, mesmo que tardia, a manifestação de vontade e interesse na 
continuação da exploração do serwiço de radiodifusão, entendimento esse mantido 
até os dias de hoje e que consideramos plenamente defensável a luz da legislação 
brasileira e da melhor doutrina, que abordamos ligeiramente. 

15. É, a perempção, genericamente conceituada como a extinção de um 
direito. Tecnicamente, entretanto, tem-se que a perempção ocorre sempre dentro do 
processo e com relação ao processo, quando se deixa de praticar ato ou não se faz 

I 

o que deveria fazer, dentro dos prazos estabelecidos, conforme incisos II e V do 
art. 267 do Código de Processo Civil. 

16. Aproxima-se do conceito de decadência e de prescrição (ambas regu- 
ladas pelo inciso IV do art. 269 do CPC) quanto a proximidade dos seus efeitos. To- 
davia, não pode ser com estas confundida, porque se aplica exclusivamente ao pro- 
cesso e não ao direito. 

17. Difere fundamentalmente tanto da prescri@o quanto da decadência 
uma vez que "a perempção tanto pode referir-se a exfinção da ação, como somente 
a peda do direifo de exercício de um ato, que pertence ou faz parte do processo, 
sem que este se paralise ou se aniquile, por inteiro." 

18. No mesmo sentido, Luiz Rodrigues Wambier (Curso Avançado de Pro- 
cesso Civil - Ed. Revista dos Tribunais - 1998 - pág. 61 0): 
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"A perempção, a que alude o apt. 267, V, é instituto process I 

definição é expressa legalmente. Esta definisão está no 
parágrafo único, que contém uma ímpsecisão de 
ca consistente na expressão 'nova ação'. Não se aplica o 
se, na verdade, de 'nova ação' se tratar. 

A mesma imperfeição técnica não tem lugar, todavia, no caput do 
artigo, onde se faz menção a possibilidade de que se intente de 
novo a ação. Vê-se, pela última parite do parágrafo único do artigo 
em teia, que o fenomeno processuall da perempção gera, por as- 
sim dizer, a perda a pretensão (perda da possibilidade de se afir- 
mar que se tem direito), e não a perda do direito em si, tendo em 
vista a possibilidade que rremanesce, ao autor, de alegá-lo em sua 
defesa." (grifamos) 

19. E ainda, Moacyr Amara1 Santos (Primeiras Linhas de Direito Processual 
) Civil, 2"ol. - pág. 105 - Ed. Saraiva - 1 7a ed.) 

""Com a decretação da extinção do processo por um dos mo%ivos 
enumerados no art. 267 do referido Código, aquele se encerra sem 
Julgamento do merito. Permanece Integra a pretensão do autor, 
que, entretanto, não pode ser apreciada e decidida no processo, 
pois que se eainguior. Daí ocorrer o seguinte efeito: 

Ao autor será permitido intentar de novo a ação, salvo quando a 
extiinq;ão do processo tiver sido decretada com fundamento no 
n." V do art. 267 (Cód. Cit., aat. 268)" 

20. Diante de tais conceitos e observados os efeitos deles decorrentes, o 
legislador buscou no Direito Processual Civil, e sabiamente introduziu no texto do 
Decreto 88.066, de 26 de janeiro de 1983, que regulamentou a Lei n".785/72, a 
figura da peternpção e não a da decadência ou da prescrição, traduzindo-se, aí, a 
possibilidade de se restaurar, tanto o processo quanto o direito. 

21. Por outro lado, há que se ter presente o Princípio da Continuidade que 
informa o Direito Administrativo, de que "A atividade da Administração é ininterrupta, 
não se admitindo a paralisação dos serviços Públicos." Assinale-se que esse princí- 
pio não distingue o serviço executado diretamente pela Administração, daquele que 
é delegado ou concedido pelo Estado ao particular, que o executará em seu nome. 
Exatamente aí é que residem as concessões e permissões dos serviços de radiodi- 
fusão. 

22. O Princípio da Continuidade dos serviços públicos tem como escopo o 
princípio maior - da proteção dos beneficiários da atividade administrativa - uma 
vez que a extinção de um serviço que vem sendo regularmente prestado a uma 
determinada comunidade resultaria em prejuízo maior para a mesma comunidade, 
que seria privada do serviço. 
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23. Ainda é de se considerar que este Ministério, ao dar curso ao 
intempestivo de renovação, formulando exigências compatíveis a espécie, assentiu ,,... 

#,..i 

na continuidade do processo, reconhecendo-o sanável, admitindo, de modo inequi- 4 3 1 
voco, que os estudos inerentes se concluíssem no sentido da renovação. I [L, ~R!I~,-~(:G: i 

C>& 

4PP L -9 ""; 
Diante do concurso das circunstâncias que envolvem a presente reno- I 

vação, deve o processo seguir em seu trâmite, sendo viável, juridicamente, que se 
autorize a postulada renovação, por 1 O anos, a partir de 12 de agosto de 2001. 

25. Isto posto, mantenho o entendimento do citado Parecer, propondo o 
encaminhamento dos presentes autos, acompanhados de minutas dos atos próprios, 
a consideração do Exmo Sr. Ministro das Comunicações, autoridade competente 
para conhecer e decidir do pedido. 

C& 1 26. Posteriormente, a matéria deverá ser apreciada pelo Congresso Nacio- 
nal, consoante dispõe o § 3 V o  art. 223 da Constituição, para que o ato de renova- 
ção possa produzir seus efeitos legais. 

E o Parecer, sub censura. 

Brasília, 30 de outubro de 2002. 

Chefe da Divisão JÜrídica de Assuntos de Radiodifusão. 

De acordo. Encaminhe-se a Sra. Consultora Jurídica. 
Em 30 de outubro de 2~06 .  

Coordenadora-Gera e As untos Jurídicos de Comunicações. 1 '  
Aprovo. Encaminhe-se o Gabinete do Sr. Ministro. 
Em 30 de outubro de $02. 

Consultor Jurídica. i 



Serviço Públicrj Federal 

MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

Prezado Senhor, 

Brasília, i& d e  cQ~=d -de  2002. 

Tendo em vista a assinatura da Portaria no 2457, de 21 de 
novembro de 2002, Processo no 53740.000 19310 1, da Rádio Cidade Jandaia Ltda., 
encaminhamos em anexo guia DARF, para recolhimento da taxa de publicação, devendo o 
comprovante ser devolvido a este Departamento, situado no Ministério das Comunicações, 
Bl. R Anexo "B" Ala Oeste, Sala 3 15 - Brasília - DF, CEP 70044-900, no prazo de 30 dias 
a contar da data do recebimento. 

\ -&&e.- --\ HAMILTON DE M A  A 
Diretor do Departamento de outorga de Se 

IlmO Sr. 
Cleide Morales Costenaro 
Sócio Gerente da RÁDIO CIDADE JANDAIA LTDA. 
Praça do Caf6, 1.100 
JANDAIA DO SULIPR 
86900-000 



PSERVIÇO PÚBLICO FEDERAL lAfiubí~ri~ c 9 " 1  I 1 
MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES 

i.) 4' 
8 - -,(3"" I 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
COORDENAÇÃO GERAL DE SERVIÇOS DE ÁUDIO 

A Coordenação de Radiodifbsão - Região Sul, Mato Grosso, Mato Grosso do Sul e Goiás 
I 

Sr. Coordenador, 

Encaminho a V. Sa. os processos abaixo relacionados, referentes a renovação de 
outorga, para que sejam tomadas, com a devida ur ência, providências necessárias a sua 8 
adequação as novas exigências demandadas pelo Ato Normativo 1/99 da Câmara dos 
Deputados e pela Resolução 39/92 do senado Federal. 

No Processo Entidade Localidade I UF I 

Brasilia, sh de agosto de 2003. 

53000.007065199 
53740.001096198 
53740.000071101 

~ 4 0 . 0 0 0 " 7 6 1 / 9 9  
53740.000 19310 1 
53740.000903199 
53740001 169100 
53740.000434198 
53740.000594199 
53740.001 126100 
53528.000348100 
53790.00 134710 1 
53790.000530/01 
53790.000895/97 
53790.0008 19/98 
53790.000544198 
5 3528.00032810 1 

ANACLE 
Coordenador Geral de Outorga M i ç o s  de Áudio 

Sociedade Rádio FM Pé de Cedro Ltda. 
FM Stúdio 96 Ltda. 
Rádio Vizinhança FM Ltda. 
Fundação Nossa Senhora de Belém 
Rádio Cidade Jandaia Ltda. 
Rádio Igapó FM Ltda. 
Rádio Clube de Palmas Ltda. 
.Rádio Musical FM Ltda. 
Fundação Cultural Celinauta 
Rádio FM Vale do Sol Ltda. 
Rádio Serrana de Bento Gonçalves Ltda. 
Rádio Sociedade Cerro Azul Ltda. 
Radiodifusão Broto da Serra Ltda. 
Rádio Repórter Ltda. 
Rádio Porto Alegre FM Ltda. 
Rádio FM Senhor dos Caminhos Ltda. 
Fundação Cultural Riograndense 

Coxim 
Curitiba 

Dois Vizinhos 
Guarapuava 

Jandaia do Sul 
Londrina 
Palmas 

Palmeira 
Pato Branco 

Santo Antônio da Platina 
Bento Gonçalves 

Cerro Azul 
David Canabarro 

Ijúi 
Porto Alegre 

--- Tapejara 
Vacaria 

MS 
PR 
PR 
PR 
PR 
PR 
PR 
PR 
PR 
PR 
RS 
RS 
RS 
RS 
RS 

RS - 
RS 
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RFNOVAÇAO DE OUTORGA i i y ! ~ ~ b r i ~ z  c> 
:.:J { 

LEGISLAÇÃO: :.I o~., $.) - sa 9" + 

Constituição Federal (art. 223); Código Brasileiro de Telecomunicações; Decreto-lei no 236, de 28.02.67; Regulamento 
dos Serviços de Radiodifusão; Lei no 5.785, de 23/06/72; Decreto 88.066, de 26/01/83. 
PROCESSO No 53740.000193/01 LOCALIDADE: JANDAIA DO SUL / PR 
INTERESSADA: RÁDIo CIDADE JAMDAL4 LTDA. 
TIPO DE OUTORGA: ( )CONCESSÃO ( x )PERMISSÃO ( )AUTORIZAÇÃO 

I Declaração da entidade que não infringe as vedações do $5" do art. 220 da Constituição I 1 
~ederal-  
Certidão de quitação ou prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

Sim( ) Não( x ) 
Sim( ) Não( x ) 

a - - 

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS; 
Prova de regularidade com a fazenda municipal; 

Prova de regularidade com a fazenda estadual; 

. - kova de regularidade com a Fazenda Federal, abrangendo certidão relativa a tributos,, 

I 

Sim( ) Não( x ) 
Sim( ) Não( x ) 

Sim( ) Não( x ) 

I 

Fazenda Nacional; 
Cópia da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS; 

Requerimento assinado pelo representante legal (MODELOS A-44, A-45 ou A-46); ( Sim( x ) Não( ) ( O1 
Temoestiva ? I Sim( ) Não( x ) 1 29/05/01 

ibrnecida pera Receita Federal; 
- 

Certidão auanto à dívida ativa da União, de competência da Procuradoria Geral da 
Sim( ) Não( x ) 
Sim( ) Não( x ) 

Documentos atualizados revelando a composição acionária da emissora e eventuais 
alterações havidas em seu contrato social durante o período de vigência da outorga. 
Declaração da entidade de conhecimento e adesão às cláusulas que regulam os serviços 
de radiodifusão, nos termos da letra "a", .i 12 , art. 32 do Decreto 88.066, de 26 de Janeiro 

Sim( ) Não( x ) 

Sim( ) Não(x ) 

Laudo de ensaio do(s) transmissores(es); 
Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, quitada; 
Certificados de quitação da contribuição sindical correspondentes aos últimos 5(cinco) 

Quadro societário: 

- 
anos referente aos empregados; 
.Certificados de quitação da contribuição sindical correspondentes aos últimos 5(cinco) 

\ mos referentes as empresas; 
Vistoria da ANATEL 
Há irregularidade(s) a ser(em) sanada(s)? 
A entidade está quites com o FISTEL? 
Há pendência de aprovação de qualquer alteração contratualítransferência dieta-indireta? 

Sirn(x)Não( ) 
Sim( x ) Não( ) 

Quadro diretivo: 

Data: 27/09/2004 

08-17 
06/07 
03 

Sim( x ) Não( ) 

Sim( x ) Não( ) 
Sim( x ) Não( ) 
Sim( ) Não( x ) 
Sim( x ) Não( ) 
Sim( ) Não( x ) 

COTISTA 

ANALISTA: RMC 

02/05 

QUOTA R$ 



Superintendqncia de Adminlstraç~o Geral 
Gerqncia Gera! de Planejamento Orçamento e Finanças 
Gerqncla de Arrecadação 

Impresso por: Eduardo Massayuki Nakao DatalHora: 27/09/2004 16:38:10 

Extrato de Lançamentos 
Nome da Entidade: RADIO CIDADE JANDAIA LTDA NS FISTEL: 05030342400 Situação: Ativa 

Serviço: 230 - Radiodifusão Sonora em Freqüqncia Modulada CNPJICPF: 77938801 0001 27 Data Validade: 12/08/2001 

Tipo Usuário: Integral @ UF: PR Proc. Caducidade: Não CADIN: Não Div. Ativa: Não 

Data Valor Data do Valor Valor Valor 
Receita \ti./ Vencimento Original Pagamento Pago Utilizado Seq. situação ,,&ito (R$) 

Pago a Maior 

Quitado 

Pago a Maior 

Quitado 

Quitado 

Quitado 

Quitado 

Quitado 

Quitado 

Quitado 

Quitado 

Quitado 

Quitado 

Quitado 

Quitado 

Quitado 

1329 1 2004 31 /O312004 R$1.300,00 31 /O312004 1.300,00 1.300,00 017 Quitado 0,OO 

Total devido em 27/09/2004 (em reais): 0,OO 

Legenda do Campo Situação 
'CE - Lançamento com Recurso Administrativo (Com Efeito Suspensivo) ; 

\ iE - Lancamento com Recurso Administrativo [Sem Efeito Suspensivo) 
\ I 

I,J - ~an~amento com Recurso Judicial 
RN - Lançamento com Recurso Denegado 
DOU - Lançamento com Data de Publicaç30 no Diário Oficial da União 
CD - Lançamento Inscrito no CADIN 
DA - Lançamento Inscrito na Dívida Ativa 



M ~ S T E ~ O  DAS C O M ~ ~ A ~ Q E S  
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇ~O ELETIR~MICA 

DEPAJRTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
ESPLANADA DOS MINISTERIOS, BLOCO R, ANEXO B, ALA OESTE - SALA 300 

CEP: 70.044-900 - BRASILIA - DF 
TEL.: (61) 311-6698- FM: 311-6617 

Brasilia, ~ c d e  de 2004. 
Oficio no 1w ~>/~OO~-COSMS~CGSA/DOS 

A Senhora, 
CLEIDE MORALES COSTENARO 
Gerente da RÁDIo CIDADE JANDAIA LTDA. 
Rua Praça do Café, 1.100 
CEP: 86900-000 - JANDAIA DO SUL I PR 

Ref Processo n 9 53740.000 1931200 1 

Prezado Senhora, 

1 - Em atenção a solicitação constante do processo referência, por meio do qual essa ' entidade requer renovação da outorga em freqgêneia modulada, no Município de landaia do Sul, 
Estado do Paraníi, cumpre-nos formular as seguintes exigências, com vistas à instrução do pedido: 

a) declaração da entidade de que não infringe as vedações do parágrafo 5" do artigo 220 da 
Constituição Federal; 
b) certidão de quitação ou prova de regularidade relativa a Seguridade Social7 hd 
c) h d o  de garantia do tempo de serviço - FGTS;-h  
d) prova de regularidade com a Fazenda ~unici~al,* 

prova de regularidade com a Fazenda Estadual; / 
prova de regularidade com a Fazenda Federal, abrangendo certidão relativa a tributos, 

fornecida pela Receita Federal; 
g) certidão quanto a divida ativa da União, de competência da Procuradoria Geral da 
F w  a d a  Nacional; &) 

cópia da Relação Anual de Informações Sociais - R A I S ~  
i) documentos atualizados revelando a composição acionária da emissora e eventuais 
alterações havidas em seu contrato social durante o período de vigência da outorga;+ 
j) declaração da entidade de conhecimento e adesão às cláusulas que regulam os serviços 
de radbdifusão, nos termos da letra "a", 5 1" art. 3 V o  Decreto 88.066, de 26 de Janeiro de 

2- Todos os documentos acima citados deverão ser apresentados em original ou 
cópia autenticada. 

3- Fica conferido o prazo de 30 (trinta) dias, a contar do recebimento deste ofício, 
expedido com AR-Postal, para instrução do pedido com a documentação exigida, sendo que a falta de 
resposta poderá ser considerada como desinteresse no prosseguimento do processo. 

1 

Atenciosamente, 





AM - ZYJ 332 - 620 KHZ - FM - ZYD 277 --303,3qF'5. 
e-mails: radiocidade@net21. com. br / cos tenaro@net2 l~~~&~r  - n 

RADIO JAMDAIA - AM - FM 
C 

gfg- 
? 

Prezado Senhor : --.-. .---- .- .:Li.- -:..... 
'vii-i ,.i Li-s~j3-1 Q :o4 

Sé@ Lu& dê Moraes Dniz 
Secretário su6stituto dos Se-os dê Comunicação 
Ektrônica. 
Winistério das Comunicações L 

Esphnada dos MinistériosJ 8hco Anexo 8) 
A &  Oeste - sala 300 
CEP: 70.044-900 - Q r i h  - DF 

Processo no 53 740.000193/2001 

Segue em anexoJ os documentos solkitados para renovação da frequência modulãda 

da ww @dade jadaia L tda. 

Cert&-o Negativa 

@laçãoAnualde Informações SonazS - m S  

C e r t a  Qltnto á DividaAtiva da União 

Certdão Negativa dê Dé6itos dê Gi6utos e Cmtri6ui$ões Federais 

Certzzado dê @gularidade do F w  

Declaração dê confiecimento e adesão às c G w h  que regulam os serviços de radiodtfião. 

Declaração que mio infnnge as vedações do parágrafo 5' do artigo 220 da Cowtituiçao 

Federal: 

Documentos atuaíkados revelãndo a composição acwnária de emissma. 

CCEIDE MO%!2l.LES C O S ~ ; 4 R O  

Sócia - Çerente 



RÁDIo JANDAIA - AM - FM 

Rbdio Cidelllde Jandaio ~fdo*' 
AM - ZYJ 332 - 620 KHZ - FM - m D  277 - d o 3 9 3  
e-mails: radiocidade@pet2l.com.br / costenaro~et2l.com.br - 
CNPJ 77 938 801/0001-27 - I 
CEP 86.900-000 - PRAÇA DO CAFE, I . I  O0 - JANDAIA DO SUL - PR) 

Na qualidade de representante legal da Rádio Cidade Jandaia Ltda, situada 

a Rua José Maria de Paula, no 1.100, inscrita no CNPJ no 77.938.801/0001-27, 

concessionária dos serviços de radiodifusão sonora em freqüência modulada, na 

cidade de Jandaia do Sul - PR. 

Declaro que, a Rádio Cidade Jandaia Ltda, não infkuige as vedações do 

parágrafo 5" do artigo 220 da Constituição Federal. 

Por ser verdade, assino a presente declaração. 

Jandaia do Sul, 13 de Janeiro de 2005. 

CLEIDE M O W E S  COSTENARO 

Sócia - Gerente 



- - 
-L - 

AM - ZYJ 332 - 620 KHZ - FM - ZYD 277 - á 03,3 
e-mails: radiocidade@net27. com-br / costenaro@net27. com-br I 

Na qualidade de representante legal da Rádio Cidade Jandaia Ltda, situada 

a Rua Jose Maria de Paula, no 1.100, inscrita no CNPJ no 77.938.801/0001-27, 

concessionária dos serviços de radiodifusão sonora em freqüência modulada, na 

cidade de Jandaia do Sul - PR. 

Declaro que, conhecemos e. estamos aderindo o teor contido nos termos da letra 

"a", parágrafo 1" , artigo 3" do Decreto 88.066, de 26 de Janeiro de 1.983. 

Por ser verdade, assino a presente declaração. 

Jandaia do Sul, 13 de Janeiro de 2005. 

CLEIDE MORALES COSTENARO 

Sócia - Gerente 



PREVIDENCIA SOCIAL 
A SEGURADORA DO TRABALHADOR BRASILEIRO /?&p ;., 

CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITO 

DADOS DO SUJEITO PASSIVO: 
........................ 

CNPJ: 77.938.801/0001-27 
NOME: RADIO CIDADE JANDAIA LTDA 
ENDERECO: RUA JOSE MARIA DE PAULA RODRIGUES 
BAIRRO OU DISTRITO: CENTRO 
MUNICIPIO: JANDAIA DO SUL 
ESTADO: PR 
CEP: 86900-000 

FINALIDADE DA CERTIDAO: 
...................... 

QUAISQUER DAQUELAS PREVISTAS NAS LEIS 8.212, DE 24 DE JULHO DE 1991, E 
ALTERACOES, EXCETO PARA: 

- AVERBACAO DE CONSTRUCAO CIVIL EM IMOVEL; 
- REDUCAO DE CAPITAL SOCIAL E TRANSFERENCIA DE CONTROLE DE COTAS DE 

SOCIEDADES DE RESPONSABILIDADE LIMITADA; 
- BAIXA DE FIRMA INDIVIDUAL, CISAO TOTAL OU PARCIAL, TRANSFORMACAO OU 

1 
EXTINCAO DE ENTIDADE OU SOCIEDADE COMERCIAL OU CIVIL. 

E CERTIFICADO, NA FORMA DO DISPOSTO NA LEI No 8.212/91 E ALTERACOES, QUE, PARA 
A FINALIDADE DISCRIMINADA, INEXISTE DEBITO IMPEDITIVO A EXPEDICAO DESTA 
CERTIDAO EM NOME DO SUJEITO PASSIVO ACIMA IDENTIFICADO, RESSALVADO AO INSS O 
DIREITO DE COBRAR QUALQUER IMPORTANCIA QUE VENHA A SER CONSIDERADA DEVIDA. 

VALIDA PARA TODOS OS ESTABELECIMENTOS DA EMPRESA, MATRIZ E FILIAIS. 

A ACEITACAO DA PRESENTE CERTIDAO ESTA CONDICIONADA A VERIFICACAO DE SUA 
VALIDADE NA INTERNET, NO ENDERECO www.previdenciasocial.gov.br, OU EM QUALQUER 
AGENCIA DA PREVIDENCIA SOCIAL OU UNIDADE AVANCADA DE ATENDIMENTO DA 
PREVIDENCIA SOCIAL. 

DEVERA SER OBSERVADA A FINALIDADE PARA A QUAL FOI EMITIDA. 
. ,TIDA EM, 18 DE JANEIRO DE 2005. 
COM VALIDADE ATE 18/04/2005 . 
VALIDA POR 90 DIAS DA DATA DA SUA EMISSAO. 

............................................................................... 
PREVIDENCIA SOC1AL.A SEGURADORA DO TRABALHADOR BRASILEIRO. 



RAIS - Recibo de entrega de declaragão Pagina 1 de 

MIIINISTÉRIO DO 'TRABALHO E EMPREGO 
Secretaria de Políticas Públicas de Emprego 
Departamento de Emprego e Salário 
Coordenação-Geral de Estatísticas do Trabalho 

RELACÃO ANUAL DE INFORMAÇÕES SOCIAIS - RAIS 

AMO-BASE: 2003 

I[dentificação do Esltâbellecimento 
Razão Social RADIO CIDADE JANDAIA LTDA 
CNPJ 7793880110001-29 
CEI 
CEI Vinculado 
Endereço RUA JOSE MARIA DE PAULA RODRIGUES, 1100,1100 

Bairro CENTRO 
CidadelUF JAMOAIA DO SUL I PR 
CEP 86900-000 
DECLARA~ÃO ENTREGUE 
Data 12/82/2004 . 
Quantidades de vínculos 20 

1 Coordenação da RAIS 

I 
I 

I 
!ódigo de Identificação do Recibo 

Brasília, 13/01/2005. 



I 

i 

Praça do Café, 22 - Centro - CEP 86.900-000 
E-mail: pmjds@brturbo.com - Fone: (043) 432-3355 

CNPJ: 75.774-2041000í -25 

Departamento de Tributação e Dívida Ativa 

Certidão Negativa 

CERTIFICO, em atendimento ao protocolo sob no *****, 
que RADIO CIDADE JANDAIA LTDA, nada deve à Fazenda Municipal com 

referência ao Alvará de Licença, Taxa Sanitária e ISSQN. Localizado à Rua José I 
Maria de Paula Rodrigues, no 1 100 - Centro - neste Município. 

1 > . Obs: Para fins de Renovação de Contrato. Validade 30 (trinta) dias. 

L 

Jandaia do Sul, 13 de Janeiro de 2005. 

OBS: A Prefeitura reserva o direito de 
cobrar débitos posteriormente apurados. 



Ministério da Fazenda 
Secretaria da Receita Federal 

Certidáo Negativa de Débitos de Tributos e Contribuições Federais 

Nome: RADOO ÇIIDADE JANDAIIA LTDA 
CNPJ: lP9.938.$01/08011-27 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar quaisquer dividas de responsabilidade do contribuinte 
acima que vierem a ser apuradas, e certificado que não constam, até esta data, pendências em seu 
nome, relativas aos tributos e contribuições federais administrados pela Secretaria da Receita Federal. 

( i  
Esta certidão refere-se exclusivamente L.I situação do contribuinte no âmbito desta Secretaria da Receita 
Federal, não constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da 
União, adminístrados pela Procuradofia Geral da Fazenda Nacional. 

Certidão expedida com base na INISRF nW3, de 23 de novembro de 2001. 

Emitida as í5:09:40 do dia 1[310112005 (hora e data de Brasília). 
Válida até 13/07/2005. 

Código de controle da certidão: 75B9.Fí8C.D311 F.E2lC 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria da Receita Federal na Intemet, 
no endere$o http://www.receita.fazenda.gov.br. 

A certidão expedida em nome de pessoa jurídica abrange exclusivamente o estabelecimento identificado no 
CNPJ. 

I \  

Certidão expedída gratuitamente. 

Aprovado pela INISRF no 93, de 2311 112001. 



~ N ~ S T É R I O  DA FAZENDA 

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 

CERTIDÃO QUANTO A DÍVIDA ATNA DA UNIAO L 

NEGATIVA. 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional inscrever e cobrar as dividas que venham a ser apuradas, 
certifica-se, para os fias de direito, que, analisados os registros da Dívida Ativa da União, verificou-se a 
NÃO EXISTÊNCIA de INSCRIÇÕES em nome do contribuinte acima identificado. E, para constar, 
foi extraída, por intermédio da Internet (rede mundial de computadores), esta certidão NEGATIVA. 

ASPECTOS J U ~ D Z C O S  DE VALIDmE 

Esta certidão é fornecida gratuitamente tendo validade por 30 dias (Fortaria PGFN nQ 22, de 19 de 
janeiro de 2001), não prevalecendo sobre certidões emitidas poste~ormente. 

Decreto-lei n" 147, de 03 de fevereiro de 1967: "Art. 62. Em todos os casos em que a lei exigir a 
apresentação de provas de quitação de tributos federais, incluir-se-á, obrigatoriamente, dentre aquelas, a 
certidão negativa de inscrição de divida ativa da Uniâo, fornecida pela Procuradoria da Fazenda Nacional 
competente." 

ASPECTOS TÉCNICOS DE VALID19I4E 

Emissão às 15:22:10 do dia 13/01/2005 

Código de Controle da Certidão: COCA.OG11.73CC.BDB8 

Tanto a veracidade da informação quanto a manutenção da condição de não devedor poderá ser 
verificada na seguinte págha na Internet: http://www.pgh.fazenda.gov.br 

Atenção: Qualquer rasura ou emenda IWALIDARÁ este documento. 



Cer~lficado de Regularidade do FGTS - CRF 

Pmscrição: 77938801/0001-27 
!Razão Social: RADIO CIDADE JANDAKA LTDA 

Endereço: AV ANUNCIATO SONNI 1673 / CENTRO / JANDAIA DO SUL / PR / 86900-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 
1990, certifica que, nesta data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a contribuições 
e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Ma!iciiade: 13/01/2005 a 11/02/2005 
i--- 

bertifieãção Número: 2005011315353963879360 

1 Inforrnayaio obtida em 13/01/2005, d~ 15:36. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está condicionada a verificação de autenticidade nc 
site da Caixa: www.caixa.gov.br 
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Antonio'Costenaro Neto, brasileiro, casado, do comércio, reside 
domiciliado na cidade de Jandaia do Sul-PR, na Rua dos Patriotas, n. 647, portador 
da Cédula de Identidade RG n. 385.299 expedida pela SSP-PR e CPF n. 
104.636.589-49; 

$os4 Rocirigues Borga, brasileiro, casado, do comércio, residente e 
domiciliado na cidade de Jandaia do Sul-PR, na Rua Pe. João Barbieri, sln., portador 
da Cédula de Identidade RG n. 677.716 expedida pela SSP-PR e CPF n.L 
024.995.509-1 O; 

Rairniro Marques Mslleiro, brasileiro, casado, do comércio, residente e 
domiciliado na cidade de Jandaia do Sul-PR, na Rua huiz Vignoli, n. 650, portador da 
Cédula de Identidade RG n. 348.200 expedida pela SSP-PR e CPF n. 004.555.639- 
34; 

Annilcar Cristov5áol brasileiro, casado, do comércio, residente e 
domiciliado na cidade de Jandaia do Sul-PR, na Rua Senador Souza Naves, n. 743, 
portador da Cédula de Identidade RG n. 201.636-2 expedida pela SSP-PR e CPF n. 
004.556.529.-53; 
sócios componentes da sociedade que gira sob a denominação social de MDIO 
CIDADE JANDAiA ILTDA., com sede e foro na comarca e município de Jandaia do 
Sul-PR, na Av. Anunciato Sonni, n. 1673, com Contrato Social arquivado na MM 
Junta Comercial do Paraná sob n. 41200149397 em sessão de 2011 111979; Primeira 
Alteração de Contrato Social sob n. 251678 em sessão de 1711011980; Segunda 
Alteração de Contrato Social sob n. 325084 em sessão de Oâl0311985; Terceira 
Alteração de Contrato Social sob n. 377290 em sessão de 24/06/1987; Quarta 
Alteração de Contrato Social sob n. 416882 em sessão de 3011 111988; Quinta 
Alteração de Contrato Social sob n. 49081 1 em sess3o de 2110611991, resolvem em 
comum acordo alterar o contrato primitivo, mediante as cláusulas seguintes: 

CLÁUSUM PWIMEIWA: O capital social que representava, na última 
alteração do contrato social, Cr$ 4.500.000,00 (quatro milhões e quinhentos mil 
cruzeiros), em decorrência dos planos econômicos editados pelo Governo Federal, 
passou a valer R$ 1,63'(um real e sessenta e três centavos) conforme demonstrado 
no Balanço Patrimonial em 3111 211 997. 

CLAUSULA SEGUNDdb: O capital social, no valor de R$ 1,63 (um real 
e sessenta e três centavos), fica elevado para R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) 
dividido em 50.000 (cinquenta mil) quotas de R$ 1,00 ( um real) cada uma, sendo o 
aumento no valor de R$ 49.998,37 (quarenta e nove mil e novecentos e noventa e ~ 

oito reais e trinta e sete centavos) subscrito e integralizado pelos sócios neste ato, 
proporcionalmente a participação de cada um no capital da sociedade, da seguinte 
forma: 
i R$ 35.492,06 (trinta e cinco mil e quatrocentos e noventa e dois reais e seis 

centavos), com saldo da conta [[CORREÇAO MONETARIA DO CAPITAL 
REALIZADO" existente no Balanço Patrimonial em 3111 211 997. 
i R$ 708,21 (setecentos e oito reais e vinte e um centavos), com saldo da conta 

"RESERVA ESPECIAL CORR. MONETÁRIA - CONTA IPC" existente no Balanço 
Patrimonial em 3111 211 997. 
R$ 13.798,IO (treze mil e setecentos e noventa e oito reais e dez centavos) em 
moeda corrente do país. 





capital 
CL~USULA TERCEIRA: Em decorrência 

(cinquenta mil) quotas de R$ 1 ,O0 (um real) cada uma, fica assim distribuido entre os 
sócios: 

~ 6 ~ 1 0 s  QUOTAS CAPITAL-R$ % J 
I )  Antonio Costenaro Neto 20.000 20.000,00 40,00% 
2) José Rodrigues Borba 10.000. 10.000,00 20,00% 
3) Ramiro Marques Moleiro 1 0.000 10.000,00 20,00% 
4) Amilcar Cristovão 10.000 10.000,OO 20,00% 

TOTAIS ....... 50.000 50.000,OO í 00,00% 

CLÁUSULA QUARTA: O sócio Ramiro Marques Moleiro, que possui 
na sociedade 10.000 (dez mil) quotas de capital, no valor de R$ 10.000,00 (dez mil 
reais) inteiramente integralizadas, retira-se da sociedade cedendo e transferindo suas 

\ quotas pelo valor total de R$ 50.000,OO (cinqüenta mil reais), ao sócio Antonio 
Costenaro Neto, dando a este plena, geral e rasa quitação da cessão de quotas ora 
efetuada. 

CLÁUSULA QUINTA: O sócio Antonio Costenaro Neto cede e 
transfere, pelo valor nominal, 4.500 (quatro mil e quinhentos) quotas de capital, no 
valor de R$ 4.500,00 (quatro mil e quinhentos reais) a Cleide Morales Costenaro, 
brasileira, casada, professora, residente e domiciliada na cidade de Jandaia do Sul- 
PR, na Rua dos Patriotas, n. 647, portadora da Cédula de Identidade RG n. 633.464- 
4 expedida pela SSP-PR e CPF n. 548.642.91 9-34, que ingressa na sociedade pelo 
presente ato, declarando conhecer a situação econômico-financeira da sociedde, 
ficando sub-rogada nos direitos e obrigações decorrentes do presente instrumento. 

CLÁUSULA SEXTA: O capital social, independente das alterações 
ocorridas, permanece inalterado em seu valor de R$ 50.000,OO (cinquenta mil reais) 
dividido em 50.000 (cinquenta mil) quotas de R$ 1,00 (um real) cada uma, assim 
distribuido entre os sócios: 

' I  

S ~ C ~ O S  QUOTAS CAPITAL-R$ % 
I )  Antonio Costenaro Neto 25.500 25.500,OO 51 ,OO% 
2) José Rodrigues Borba 10.000 10.000,00 20,00% 
3) Amilcar Cristovão 10.000 10.000,00 20,00% 
4) Cleide Morales Costenaro 4.500 4.500,OO 9.00% 

TOTAIS .... . .. 50.000 50.000,OO f 00,00% 

CLÁUSULA SÉTIMA: Fica investida na função de gerente da 
sociedade, a partir de 01 de maio de 1998, a sócia Cleide Morales Costenaro, 
dispensada da prestação de caução. 

C~USUILA OITAVA: A sede da sociedade na Av. Anunciato Sonni, n. 
1673, no município e comarca de Jandaia do Sul-PR, fica transferida para a Rua José 
Maria de Paula Rodrigues, n. 1.100, nesta cidade. 
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bem como os demais sócios declaram que não estão incursos em nenhum dos crimes 
previstos em Lei que os impeçam de exercer atividades mercantis. 

CL~LUSILILA DÉCIMA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas 
vigentes que não colidirem com as disposições do presente instrumento. 

E, por assim terem justos e contratados, lavram, datam e assinam o 
presente instrumento em 3 (três) vias de igual forma e teor, juntamente com duas 
testemunhas, obrigando-se por si e seus herdeiros a cumprí-lo em todos os seus 
termos. 

Jandaia do Sul (PR), 01 de maio de 1998. 

TESTEMU AS: 

_ -- - - - - 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANA 
CERTIFICO O REGISTRO EM: 0 6 / 0 7 / 9 8 

982088728  
SIOMAR ANTONIO CAVE1 

protocoio: 982088728  SECRETARIO GERAL 
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expedida pela SSP-PR e CPF n4 104.636.589-491 
GILMAR VILLG DE CARVALHO, brasileiro, casado, do co- 

mércio, residente e domiciliado em Curitiba-Pr, na Rua Ivo Leão, 
no 702, portador da Cedula de Identidade RG n- 1.541.435 expedida 
pela SSP-PR e CPF no 299.187.?09-20i 

JOSÊ RODRIGUESBORBA, braçileiro, casado, do comêr- 
cio, residente e domiciliado em Jandaia do Sul-Pr, na Rua Pe. Jaão 
Barbieri s/nQ, portador da Cédula de Identidade RG nQ b77.716 ex- 
pedida pela SÇP-PR e CPF nQ 024.493.509-i0i 

RAMIRO MARQUES MOLEIRO, brasileiro, casado, do co- 
mércio, residente e domiciliado em Jandaia do Sul-Pr, na Rua Luir 
Vignoli, ng 650, portador da Cédula de Identidade RG no 348.200 
enpedida pela SSP-PR e CPF no 004.555.639-34; 

AMILCAR CRISTOVVOI brasileiro, casado, do comércio, 
residente e domiciliado em Jandaia do Sul-Pr, na Rua Senador Souza 
Naves, nQ 743, portador da Cedula de Identidade RG no 201.636-2 
expedida pela SSP-PR e CPF no 004.5S6.529-53; 

HERMÍNIO VINHOLI, brasileiro, casado, do comércio, 
residente e domiciliado em Jandaia do Sul-Pr, na Rua Pe. João Bar- 
bieri s/&, portador da Ckdula de Identidade RG no 205.536-8 expe- 
dida pela SSP-PR e CPF n- 003.181.759-91i 
sicios componentes da sociedade que gira sob a denominacgo social 
de RADIO CIDADE JANDAIA LTDA., com sede e foro na comarca e muni- 
cípio de Jandaia do Sul-Pr, na Av. Anunciata G~nni, n!? 1673, com 
ConCrato Social arquivado na MM Junta Comercial do Parana sob no 
41200149397 por despacho em sessão de 20 de novembro de 19791 Pri- 
meira Alteração de Contrato Saciai sob no 251678 em sessão de 17 
de outubro de 19801 Segunda ~ l e r a ~ ã o  de Contrato Social sob nl 
325084 em sessão de 0i de marco de 1985; Terceira fi'lteração de 
Contrata Social sob no 377290 em sessão de E4 de junho de 1987; 
Quarta Alteração de Contrato Social sob no 416882 em sessão de 30 
de novembro de 1988, resolvem em comum acordo alterarem o contrato 
primitivo, mediante as cl&usulas seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA: Em decorr@ncia da nova nomencla- 
tura da moeda, adotada nu País, o Capital Social, que figurava na 
Última alteracão de Contrato Gocial, no valor de Cz9 1.000.000,00 
(um milhão de cruzados) dividida em 1,000.000 (um milhão) de quo- 
tas de C a t  1,00 (um cruzado) cada uma, passou a valer Cr$ 1.000,00 
(um mil cruzeiros) dividido em 1.000 (um mil2 quotas de Cr$ i,@@ 
(um cruzei ra 1 cada 'uma. 

CLbUSUL4 SEGUNDA: O capital social que era de Cr$ i. 
000,00 (um mil cruzeiros), fica elevado para Cr$ 4.500.000,00 
(quatro milhões e quinhentos mil cruzeiros), sendo o aumento, no 
valor de Cr$ 4.499.000,00 (quatro milhões e quatrocentos e noventa 
e nove mil cruteiros), subscrito e integralizado pelos sócios nes- 
te ato, proporcionalmente a participacão de cada um no capital da 
sociedade, da seguinte forma: 

1 . - Cr$ 1.335.159,94 (um milhão e trezentos e 
trinta e cinco mil e cento e cinquenta e nove cruzeiros e noventa 
e quatro centavos), com saldo da conta "Reserva Especial de Capi- 
tal" e~istente no Balan~o Geral de 31.12.90, corrigido monetaria- 
mente até o valor da BTNF de Fev/?l; 
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E?. - Cr$ 1.495.39b136 (um mil 
noventa e cinco mil e trezentos e noventa e s 

valor da BTNF de Fev/91; 
3 . - Cr$ f.200.000,00 (um milhão e duzentos mil 

cruzeiros), com saldo da conta "Reserva para 4umento de Capital" 
existente no Balanco Geral de 31.12.90. 

CLdUSULA TERCEIRA: Em decorr@ncia da presente alte- 
racão, o capital social, no valor de Cr$ 4.500.000,00 (quatro mi- 
lhúes e quinhentos mil cruzeiros), dividido em 4.5@0.000 (quatro 
milhões e quinhentos mil) quotas de Cr$ i,@@ (um cruzeiro) cada 
uma, fica assim diskribuido: 

SoClOS QUQTAS CAPI TAL -Cr$ PURCENT .................................................................. 
i .  - A n t o n i o  Costenaro  Neto 7 6 5 . 0 0 0  
2 . - G i l m a r  V i l l a  d e C a r v a l h o  7 6 5 . 0 0 0  
3 .  - José Rudri suesi Rorba 7 4 2 . 5 0 0  
4 . -  Ramiro Marques Moleiro 7 4 2 . 5 0 0  
S . -  A m i l c a r  Cr is tavão  742.508 
6 ,  - H e r m í n i u  V i n h o l i  7 4 2 , 5 0 0  ........................................ 

TU?-ç)IS ......i. 4 . 5 0 0 . 0 0 0  

CLbUSULA QUARTA: O sócio Herminio Vinholi, que pos- 
suia na sociedade 742.500 (setecentos e quarenta e dois mil e qui- 
nhentos) quotas de Cr$ 1,00 (um cruzeiro) cada uma, inteiramente 
integraliradas, retira-se da sociedade cedendo e transferindo suas 
quotas pelo valor total de Cr$ 12.000.000,00 (doze milhões de cru- 
zeiros), ao sócio remanescente 4ntonio Costenaro Neto! 

CLkUSULA QUINTA: O sócio Gilmar Villa de Carvalho, 
sue possuia na sociedade 765.000 (setecentos e sessenta e cinco 
mil) quotas de Cr$ 1,00 (um cruzeiro) cada uma, inteiramente inte- 
gralizadas, retira-se da sociedade cedendo e transferindo suas 
quotas pelo valor total de Cr$ 12.362.400,00 (doze milhees e tre- 
zentos e sessenta e dois mil e quatrocentos cruzeiros), aos se- 
guintes sbcios remanescentes: 
a . - Antonio Costenaro Neto, 292.500 (duzentos e noventa e 
dois mil e quinhentos) quotas, pelo valor de Cr$ 5.908.500,00 
(cinco milhões e novecentos e oito mil e quinhentos cruzeiros); 
b . - José Rodrigues Borba, 157.500 (cento e cinquenta e sete 
mil e quinhentos) quotas, pelo valor de Cr$ 3.181.500,00 (tres 
milhões e cento e oitenta e um mil e quinhentos cruzeiros)i 
c= . - Ramiro Marques Moleiro, 157.500 (cento e cinquenta e se- 
te m i l  e quinhentos) quotas, pelo valor de Cr$ 3.181.500,00 
(tres milhões e cento e oitenta e um mil e quinhentos crurei- 
ros) ; 
d . - Amllcar Cristovão, 157.500 (cento e cinquenta e sete mil 
e ~uinhentoç) quotas, pelo valor de Cr$ 3.181.500,00 (tres mi- 
lhões e cento e oitenta e um mil e quinhentos cruzeiros). 

CLkUSULA SEXTA: Os sócios cedentes, Hermínio Vinholi 
e Gilmar Villa de Carvalho, dão aos sócios remanescentes, Antonio 
Costenaro Neto, Jose Rodrigues Borba, Ramiro Marques Moleiro e 
&milcar Cristovão, plena, geral, e rasa quitacão da cessão de quo- 
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Y QUINTA ALTERAC~O DE CONTRATO' 

tas ora efetuada. declarando estes conhecerem a% - - 

co-financeira da sociedade, ficando sub-rogados nos direitos 

I obrigacões decorrentes do presente instrumenta 

"AUSULA SÊTXMA: O capital social independente da 
retirada de dois socios, fica inalterado em seu valor de Cr$ 
4.500.000,00 (quatro milhBes e quinhentos mil cruzeiros) dividido 
em 4.500.000 (quatro milhões e quinhentos m i l )  quotas de Cr$ 1,00 
(um cruzeiro) cada uma, distribuído entre os sócios conforme se- 
gue : 

SOCiCIOS I;IUOTAS CAFI TAL-Cr$ PORCENT .................................................................. 
i.- Antonio Costcnaro Neto i.800.000 1.800.000,00 40,00 X 
2. - José Rodrigues Borba 900.000 9(i30.000,00 20,00 X 
3. - Ramiro Marques Moleiro 408.000 5'00.000,00 20,00 % 
4.- Amilçar Cristovão 900.800 900.000,00 20,00 96' .................................................................. 

TOTAIS. . . . . . . 4.500.000 4.500.000,00 i00,8@ % 
N \  - 

CLkUSULA OITAVC): A sociedade será admi niçtrada por 
um ou mais sócios gerentes, a quem compete privativa e individual- 
mente o uso da firma e a representacão ativa e passiva, judicial e 
extrajudicial da sociedade, sendo-lhes entretanto vedado o seu em- 
prego, sob quaisquer pretextos, em operacões ou negócios estranhos 
ao objeto social e especialmente a prestaeão de avais, fianças, 
endossos, cau~ões ou aceites de favor. 

§ 19 - Os sócios gerentes terão seus mandatos 
por um período de dois anos, sempre iniciando a partir do dia 0i 
do mês de maio. 

-i 2s - Os mandatos dos sócios gerentes poderão 
ser prorrogados por periodos çucessivos, a cada dois anos. 

-.- e CLbUSULA NONA: Por deliberacão da sociedade, poderá 
ser designado um sócio supervisar, sem direito a remunera~ão pelo 
exercicio dessa funqão, sendo o seu mandato por período igual ao 
dos sócios gerentes. 

CLAUSULA DECíMA: Fica investido na função de gerente 
da sociedade, a partir de 0i de maio de 1991, o sócio Ramiro Mar- 
ques Moleiro, dispensado da prestacão de caucão. 

CLbUSULA DÊCLMA-PRIMEIRA : Pertnanecem i na 1 teradas a5 
demais clausulaç vigentes que não colidirem com as disposições do 
presente instrumento. 

E, por assim terem justos e contratados, lavram, da- 
tam e assinam O presente instrumento etn 3 (três) vias de igual 
teor o forma, juntamente com duas testemunhas, obrigando-se por si 
td seus herdeiras a cumpri-lo em todos os seus têrmos. 

Jandaia do Sul (Pr), 13 de maio de i99i. 
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QUARTA ALTERAÇÃO DE CONTRATO.SOCZAL 

, 
ANTONIO COSTEIPARO NETO, b r a s i l e i r o ,  casado, do co -. 

residenGe e domiciliado em Jandaia do Sul-PR, & Av. Getú- 
rgas nQ 1033, portador da CBdula de Ident idade RG 385.299 

expedida p e l a  SSP-PR e CIíF nQ 104.636.589-49; 
GILMÃR VILLA DE.-CARVALHO, b r a s i l e i r o ,  casado, do 

com6rci0, r e s iden te  e domicil iado em C u r i f  iba-PR, Rua Ivo  Leão 
nQ 702, portador  da CQdula de Identidade RG 1.541.435, expedida 
pe la  SSP-PR s CPF n Q  299.187.909-20; 

JOSE RODRIGUES BORBA, b ~ a s i l e i r o ,  casado, do co- 
m6rci0, r e s i d e n t e  e, domicil iado e m   andai ia do Sul-PR, las Rua Pe. 
João B a r b i e r i  s / n ~ ,  portador d a  CQdula de Ident idade RG 677.716 
expedida pe la  SSP-PR e CPF nQ 024.995.509-10; 

RAMIRO NARQUES MOLEIRO, b r a s i l e i r o ,  casado, do c 2  
m6rci0, r e s i d e n t e  e domiciliado e m  Jandoia do Sul-PR, nn Rua LA~--  
Vignoli  nQ 650, portador  da CQdula de Ident idade RG 348.200 ex$e- 
dibk pe la  SSP-PR e CPF n Q  004.555.639-34; 

.. AMLLCAR CRISICOVÃO, b r a s i l e i r o ,  casado, ao corndr- 

c iq , ,  r e s i d e n t e  e ãomicil iado em Jandaia do Sul-PR, na Rua Somdor 
Sawa Naves nQ 743,. portador da  CQdula de Ident idade RG 201.636-2 
ex&dida p e l a  SSP-PR e CPF nQ 004.556.529-53; 

. - , . HERMIRIO VINHOLI, b r ~ a s i l e i r o ,  casado, do com6rcio, 
rqp$dente e domicil iado em Jandaia do Sul-PR na Rua Pe. João Bar- 
b i e r i  s / n ~ ,  portador  da Cddula de Iden%idade RG 205,536-8 expedi- 
da pela SSP-PR e ClT nQ 003.181.759-91; , 

sbcios  componentes da sociedade que gira sob a denoiríinaçzo s o c i a l  
de "RADIO CIDÃDE JANDAIA LTDAIt, com sede e fo ro  na Comarca s MM& 

c í p i o  de, Jandaia do Sul-PR, & Av. Anwncia-bo S o m i  no 1673 com c02 
% r a t o  S o c i a l  arquivado na IMM Junta Comercial do Paraná aoti, nia 
41200149397 por  despacho em sessão de 20 de novembro de 1979; 
Primeira Alteração d s C o n t r a t o  Soc ia l  sob n Q  251678 em sessao de 

17.de outubro de 1980; 
Segunda Alteração de Contrato ~ o c i a i  sob nQ 325084 em sessão de 
0 1  de março de 1985; 
Terceira  Alteração de Contrato Soeia1 sob nQ 377290 em sessão de 
24 de junho de 1987.; b 

resolvem em somum aoosdo al.t;erarem o oontrato prim%W.vo, medianls 

CLAUSULA PRImIRA: O c a p i t a l  s o c i a l  que Bra de 
,. , 
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RDIO CIDADE JAMDAIA 'LTSA. 9 - 1 oe 
QUARTA ALTERAÇÃO DE COATRATO SOCIAL 

( s e t e  m i l  cru5ados) dividido em 7.000 (se t  e mil) qug 
1,QO (wn cruzado) cada uma, f i ca  elevado para C%$ ,.. 

(um milhão de cruzados), sendo o .aumento no valor de 
O .(novecentos rs noventa e - t r e s  m i l  cruzados), subs- 

cr9to e irittsgralizado pelorr sóoios, neste a to ,  nra seguinte propoy 
1 

'.a çã 0 : 
1 - AETOBIO COSTENAR(3 NETO qua ..I. possuia 1,190 (um mil e cento e no 

venta) quotas, passa a t e r  170.000 (cento e setenla mil) quo- 
tas, sendo o awnanto no valor de C%$' 168.810,OO (cento e ses- 
senta e o i to  mil e oftoaentos e dez cruzados) inttsgralizado, 

ri da seguinte forma: 
a - CZ$ 161.500,00 (cento e aesãrenta e uxd m i l  e, quinhentos cruza- 

dos) com parte do saldo da contei *lReserva EapecSal de Capital'' 

\ ; = existente em 31.12.87; 
b - Cz$ 7.310,00 (se ts  mil s trezentos e dez cruzados) em moeda 

corrente do Pais. I 

2 B;-,GILMAR VILLA DE CARVALHO que poesuiat 1.190 (wn mil e con-bo e 

.- noventa) quotas, passa a t e r  170.000 (cento e setenta mil) 
- -  quotas, sendo o aumento no valor de Cz$ 168.810,OO (canto B 

sesssnit;cz e oi2;o m i l  e oijifoc@ntos e dez cruzados) inte&ralizab 
+c - do da seguinte .forma: 

a - Cz$ 161.500,00 (cento e sessenta e una m i l  s qufiulhentos cruza- 
dos) com parte do saldo da oon$a "Reserva Especial de Capital" 

L/ 
existentQ em 31,12.87; 

b - Cz$ 7.310,00 (sete m i l  e trezentos e dez cruzados) em moeda 
corrente do Pafa. 

i 3 JOSE RODRIGUES BOBA que possuia 1.155 (um mil e cento e cin- 

guenta e cinco) quotas, passa a t e r  165.000 (cento e oassenta 
e cinco m i l )  quotas, sendo o aumanto no valor de Czt 163.845> 
00 (cento e sessenta e t r e s  m i l  e  oitocentos e quarenta e c i o  
co cru%ados) inlegraliaado d a  seguinte f orna : 

a - Cz$ 156.750,OO (cento e cínquenta e seis m l l  e setecentos e 

cinquenta c ru~ados)  com parte do saldo da conta "Reserva Espe 
c i a l  de Capital" existente em 31.12.87; 

b - Os$ 7e095r00 (sete m i l  e noventa e cinco cru%ndos) em moeda 
corrente do Pais. 

4 - RANXRO MARQUES MOLEIRO que possuia 1.155 ( m  mil e conto e 0% 

quenta e cinoo) quotaa, paacra a D e r  165.000 (cenfo o seooen.ts 
e cinco mil) quotas, sendo o aumento no valor d e  Cs$163.845,M, 



afixado na última folha do 
documento. 1 



) ,  in tegr~l izado ' ,da  seguinte forma: 

cinquenta cruzados) com parte do saldo d a  conta "Reserva Espg 
a i a 1  de Capital" existente em 33,12,87; 

b - Cz$ 7,09S,00 (sete  m i l  e noventa e cinco cruzados) em moeda 
corrente do País, 

5 - AMILCAR CRISTOVXO que poss&a 1.155 (um m i l  e conto e cinqueg 
I t a  e cincol) quotas, passa a t e r  165.000 (cento e sessenta e 

cinco m i l )  quotas, sendo o aumento no valor de Cz$ 163,845,00 
(cento' e sepsenta e t r e s  m i l  e oitocentos e, quarenta e C Z ~ C O  . . 
cruzados) integralizado da seguinte forma : 

a - Cz$ 156,750,00 (conto o cinquenta e s e i s  m i l  e setecentos e 

cinquenta cruzados) com parte do 'saldo dP conta "Reserva Espg 
c i a l  d e  Capital" exisfente em :31.12.87; ' 

b s,@zi$ ... 7.095,00 ( s e t e  mil e noventa e cinco cruzados) em moeda 
.... ...... ........ ... 
< . . <.:. . 
,.:.:i,:: ..........e ... ...... ... . orrqnte do País . 

..:.: 

6 +$~~:~EZMIMIO . . .  .... VIIWOLI que possui8 1.155 (wn m i l  e cento e cinquen- 
. . . .  ...... . . . .  
!$$a . . . . .  .....- e cinco) quotas, passa a t ,er  '165.000 (cento e sessenta a 

; :cinco m i l )  quotas9 sendo o aumbntc n o  valor de Cs8 163.845,OO 
.+-. ./: ..:<. 

' <::(cento ..,. . . .  e sssaenta e t r e s  m i l  e oitocentos e quarenta e cinco 
._.I. . 

:L;:::$ruzados) ..... $ntegralizado da seguinte f o,ma : . . 

i::?kz$ . . . .  156.750,00 ,.(cento e cinqusnta e s e i s  m i l  e sedecen'too e 
- cinquenta cruzados) com parte do saldo d a  Conta "Reserva Espg 

c i a i  de .Capitalg' exietente em 3á01?,87; 
b - C,%$ 7.095900 (sete  m i l  e noventa e c,inco cruzados) em moeda 

' C  

corrente do Pais. 
CLAUSULA SEGüliDA : Em decorrência da presente a l t g  

ração, o cap i t a l  social ,  no valor d~+Cz$ ~.000.000,00 (um milhão 
d e  cbuzados) dividido em 1.000.000 (um milhã'o) de qu0tas  de Ca$ 
1,00 (um cruaado) cada M a ,  f i c a  assim distr ibuído: 

QUOTAS CAPITAL-C%$ 
1)- An-tzonio Costemro Neto 170.000 170.000,OO 
2)- Gi lmear  V i l U  de Carvalho 170'. O00 170,000,OO 
3)- José Rodriguas Borba I 165.000 165,000,OO 
4)- Ramiro Marques Moleiro 165,000 165.000900 
5)- Amilcwr Cristovão 165.000, 165.000,OO 

T A  e 1eOOO.000 1*00O4O0OpOO 
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RADIO CIDADE JANDAIA LTDA , f1, 04 

QUARTA ALTERAQÃO DE CONTRATO SOCIAL 

. .  . CLAUSULA, TERCEIRA,: Pemnanece~m inalteradas a s ,  'ds- 
' mais cl6usulas vigentes  que G o '  colidirem com as disposições do 
presente'tnatrumen~o. 

E ,  por a s s a  t e r e m  justos e coritrataàos, lavram, 
v 

datam s assinam o presente inotrwnento e m  3 ( t r e s )  v ias  de igual  . t. teor e forma, juntamente com duas testemunhas, obrigando-se por 

I. s i  e seus herdeiros a cumpri-1.0 e m  todos o? saua termos. 
._L Jandaia do SUL*'(PR), 25 de nov.embro de 1988. 
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ANTONIO COSTENARO METO, brasileiro 
residente e domioiliado era Jandaia do Sul-BR, 

gas nQ 1033, portador da Cédula de Identidade RG nQ 385,299 - 
ela SSP-PR? 

GILNAR V X W  DE CARVALHO, braerileiro, casado, do com6r - 
cio, residente-4i! domiailiado em Curitiba-PR, 8 Rua Ivo ~ e a o  n13702 
portador da cédula de Identidade RG nQ 1,541,435, expedida pela 
SSP-PR? 

JOSE IRODRIGUES BORBA, brasileiro, casado, do com6rcio 

reswnte e- do_mía$i.l~ijo -n Ya_ndai@ do Sul-PR, 8 Av.Anunoirato Son - 
ni nQ 1067, portador da C6dula de Identidade RG n0 677.716, expz 
dfda pela SSP-PR; 

RAMXRO MARQUES MOLEIRO, brasileiro, casado, do comé= 
cio, residente ?it<domiciliado eni Jandaia do Sul-PR, 8 Rua das E= 
melraldas nQ 650, porbador da Cédula de Identidade RG nQ 348,200 
expedida pela SSP=PRp 

AMIMAR CRIST~VÃO, bra~ileiro, casado, do comêrcio, r= 

sidenhe e domiciliado em Jandaia do Sul-PR, Rua Senador Souza 
Naves nQ 743, portador da ~"ulai de Sdentcidade RG nQ 201,636 expe 

LI 

dida pela SSP-PRt 
GXLSON MEDEIROS DE MELLO, braailslro, aatuado, do aomér - 

cio, residente b domiciliado csm Jandaia do Sul-PR, Av, ~etÚlio 

Vargas nQ 27, portador da ~6dui.a de Iclantidade RG nQ 280,130, e% 
pe8ida pela SSP-PR? 

HERMINIO VINHOLI, brasileiro, aaeado, do com8rci0, r2 
sidente e domiciliado m íiandaia do Sul-PR, na Praça do ~ a f t  e/n 
portador -da- eQidu%a - 8%- IdeantJ;daB@--RddnPPaa5 S36=r-expe@gaa _ - pela 

SSP-PRt 
S8cios componentes da sociedade que gira aob a denominagk social 

de "&LO CIDADE YNDAZA ETDAw, com sede ~ O X O  na ComtWCa Muni - 
clpio de Jandaia do Sul-PR, 8 +v. Anunciato Sonnl, $673 oom COE 
trato Social arqufvado ng MM Yunta Comercial do ~aran% sob nQ 

41200149397 por despacho em sessão de 20 da novembro de 19798 
Primeira Alheração de Contraeo Soaia1 8ob nQ 251678 em aessão de 

17 de outubro de 1980, ea Segunda ~lteragao de Contrato Social sob 
nQ 3215084 em seaisai30 de O1 de mar90 de 1985, 
RESOLVEM em aomum acordo alterarç6sni o contrato p~&mitd.vo, mediante 
as cláusulas seguintes: 

cL&~sULA PRIMEIWL: O capital social, inkeiramsnte inte ..... 
gralizado, que era de CR$ 7,000~000(iaete3 milhõeq de cruze1rorr)por 





- .  

força dos DL nQs 2,063/86 e 2,064/86, passa a 
a i a  de CZ$ 7b000100 (rilerte m i l  a r u z a d o ~ ) ~  d i v i d i  
m i l )  quota8 de CZ &,O0 (um cruzado) cada uma, 

CLI~USULA SEGUNDA8 O sócio Giison Madeiros de ~eLio ,que  
possuda, inteiramente in tegra l izaãas  na sociedade, 980(noveaentos 
e o i t en ta )  quotas de CZ$ l e O O  (um cruzado) aaâa u m ,  no valoz. de 
CZ$ 980,OO (noa~ta~entos e o i t en t a  cruaatios), retira-se da socfedg 
de aedendo e transfer indo suas quotas pelo va lor  nomdnal, aos SE 
guintes ei6odos iremanecsrcentersa 
-a)- Antonio Coratenaro NeCloi 140 (osnko ca quarenta) quotas, no 

valor  de3 CZ$ 140,OO (cento e quarença ccuzatdos)~ 
-- -- 

-b) - Bilmar ~ i l l a  de Carvalho, r40 (cento e quarenta) cquotcse, no 
va lor  de CI$-140,OO (cento ra quarenta alnrzados)# 

-c)-  José Rodriguas Borba, 175 (canko e se ten ta  e ainao)quotas,no 
va lor  de CZ$ f75,OO (cento e se ten ta  e ainao crueadoer)t 

-8)- RaunQra Marques Ivlol@ixo, 175 (oento e se ten ta  a ainco) quotas 
no valor  de CZSi 175,OO (aento e se ten ta  e cinco cmzat30s)t 

-e)- Anrilaar crisk6vã0, 175 (aenlm e se ten ta  a ainao) quotas no 
va lor  de CZ$ 175,OO (cento e se ten ta  e ainco cruzados)# 

4)- ~ e d n i o  Vfnhold, 275 (aent:~ e se ten ta  e ainco) quotas no v2  
lor de CZ$ L75800 (crnnko ta se ten ta  e ofnao crrunrados). 

cMusULA TERCEIRA80 sõcio dedente, GiTson Medeixo8 det 
~ e l l o ,  dSa aos sõcfos renranesaernbea, Antonio coartrsnaxo N@s~o,Gilmar 
V i l l r a  de Camalho, Joe$ Rodriguee Borba, Reuniro Marques Moleiro , 
Amilcar Crist6vso e ~@nagn io  Vinholi, plena, ge r a l  e rasa  qu l t g  
gão da ceiesão de quotas ora  efetuadai dealarando estes conheceram 
a rilikuaçao econi?imiao-finanaeira da eooiedade, fiaando sub-rogados 
no8 d i r a o s  s tsb1=Agq$e~ aaçr~rg4tntes do pcqsenbe instrumento, 

CLIWSULA QUARTA8 O Capital  soa i a l  independente tia retA 
rada de um sÔc9o primitivo, pemanece inalt6arado em areu va lor  de 
CZ$ 7,000,00 (mte m i l  aruiõados), dividido e m  7,000 (sete, m i t l  qug 
t a s )  de, cZ$ 1,00 (um oruaado) cada uma, ficando dis4zribuftlo en t re  
o s  s6cioa oonf!orxue eegueo 

S~CIOS QUOTAS CAPITAL-CZ$ 
1)- Antonio Co~tenaro  Neto 1,190 f y y  1,19OpO0 
2)- Gilmar V i l l e t  de Carvalho 1,190 I? y 1,190,OO 
3)- aos6 iüodrigues Borba 1.155 /b -$. 1.155100 

li 

4)  - Ramf ro Marque8 Moleiro 1,155 1a155000 
7 

5) - Wmilaar ~ r i s ç Ô v ~ o  1,155 11155,00 

TOTAZSoemwo,.ee,we,e,eew 70000 7e00O100 



fixado 113 u~,inia folha do 
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- PARÃGRAFO (hJ1~Ot- ExcepcionalmenteR O exerc$cio de L986 eerá de 

01 de fevereiro a 31 de deaembro.. 
CL&USULB SEXTA8 "0s  adminiskxadoxes da entidade serão 

brasileiros natras e a aua investidura nos oargos somente poder8 

oaorrer ap6s haverem sido aprovados pelo ~inist6rio das Comunics 

çõesR. 
c~uSULA SÉTXMA; Fica inv@shido na funggo de gerente 

da sooledadeR a parkix de O1 de janeiro de 1987, o sócio Oilmar 
L__ _- - I- 

Vatlla de Carvalho, d9lspe4nser8o da presleaqzo âet aeaugão. 

cL&USULA OITAVA8 Pemanerrirm Inalteradara as dema&er alits 
sulas vigentes que nao oolidireun com as disgosiçõas cio praeenQse 

E, por assim terem justos e oontratados, lavram, datam 

e, assinam o pressntie instmmenko em J(tutês) vias de igual Cesr ea 
forma, junkeimeni% crom duas testemunhas, obrigando-se por 8s 8 

seus herdeiros a armiprr-10 en todos os seus temos. 

Elf aeu ~ o r w  
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L . .  V 
- GILMAR VILLA DE CARVALHO, b$a'sil&i$ casado ,  

do com6rci0, r e s i d e n t e  e  d o m i c i l i a d o  em Cur i t iba-PR,  & Rua 

I v o  Leão 702, Ap.93, p o r t a d o r  da Cédula de I d e n t i d a d e  RG nQ I ! 
! 

1.541.435, exped ida  p e l a  SSP-PR; 
JOSE RODRIGUES BORBA, b r a s i l e i r o ,  casado ,  . do 

I 
I 
I 

com6rci0, r e s i d e n t e  e  d o m i c i l i a d o  em J a n d a i a  do sul-PR Avo I 
I 

Anuncia to  Sonn i  nQ 1067,  p o r t a d o r  da  C6dula de I d e n t i d a d e  RG 

nQ 677.716, exped ida  p e l a  SSP-PR; 

RAMIRO MARQUES MOLEIRO, b r a s i l e i r o , '  casado,  

maior ,  do comkrcio,  r e s i d e n t e  e  d o m i c i l l a d o  em Jandaia do S u l  

PR, à Rua d a s  Esmera ldas  nQ 650, p o r t a d o r  d a  Cédula de Iden- 1 
t i d a d e  RG no 348.200, expedida  p e l a  SSP-?R; I 

AMTLCAR CRISTOVXO, b r a s i l e i r o ,  casado ,  do co- 
I 

I 
mércio,  r e s i d e n t e  e  d o m i c i l i a d o  em J a n d a i a  do Sul-PR, ?i Rua 

Senador Souza Naves no 743, p o r t a d o r  $do T í t u l o  E l e i t o r a l  n Q  

29.284, 7Og zona 88@ seção, expedido p e l a  Comarca de J a n d a i a  

do SuliPR; 
ANTONTO COSTENARO RETO, b r a s i l e i r o ,  casado ,  . 

g r á f i c o ,  r e s i d e n t e  e d o m i c i l i a d o  em J a n d a i a  do Sul-PR, A v .  

G e t a l i o  Vargas ,  1033, p o r t a d o r  da Cédula de I d e n t i d a d e  RG nQ 

385,299, expadida  p e l a  SSP-PR; 
GILSON A'iEDEIROS DE MELLO, b r a s i l e i r o ,  casado ,  

do comdrcio, r e s i d e n t e  e domic5liado em J a n d a i a  do Sul-PR, ?i 

Av. G e t ú l i o  Vargas  no 27, p o r t a d o r  da  CBdula de I d e n t i d a d e  

RG nQ 280.130, expedida  p e l a  SSP-PR; 

ENEZIO GOMES TRISTÃO, b r a s i l e i r o ,  casado ,  pu- 

b l i c i t á r i o ,  r e s i d e n t e  e  domic i l i ado  em Curitiba-PR & Rua João 

Alencar  Guimarães nQ 850, p o r t a d o r  da  Cédula de I d e n t i d a d e  R G  

nQ 432.630, expedida  p e l a  SSP-PR; 
OSDEMAR TURANHO, b r a s i l e i r o ,  casado ,  t é c n i c o  

em c o n t a b i l i d a d e ,  r e s i d e n t e  e  d o m i c i l i a d o  em Cur i t iba-PR,  5 
Rua São B e n e d i t o  nQ 17,  p o r t a d o r  da Cédula de I d e n t i d a d e  RG 

nQ 820.524, expedida  p e l a  SSP-PR; 

sócios componentes dn  socic6,dc que g i ra  sob a 

denoninação social a r  "y?AsJjIO CIDADE J ? j i ' ! A 7 n  i: - 11- j,,yzjih" com s e d e  e 

f o r o  n a  Co.lb.arca e  Município de J a n d a i a  do Sul-PR, Av. G e t Ú -  





- --, 

l i o  Vargas no 
Junta Comercia 

s e s s ã o  d e  20- d 

t r a t o  S o c i a l  sob no 251678 em s e s s a o  de 1 7  de o u t u b r o  de 1980,  
I 

r e so lvem e m  comum a c o r d o  a l t e r a r e m  o  c o n t r a t o  p r i m i t i v o  mediag 
I 

t e  as c l á u s u l a s  s e g u i n t e s :  
I 

,CLAUSULA PRIMEIRA : O s ó c i o  E n é s i o  ',Gomes T r i s t ã o  
I 1 

que p s s s u i  i n t e i r a m e n t e  i n t e g r a l i z a d a s  na s o c i e a a d e ,  175.000 I 
i 

( c e n t o  e  s e t e n t a  e  c i n c o  m i l )  q u o t a s  d e  Cr$ 1,00 (um c r u z e i r o )  i 
cada  uma, no  v a l o r  de Cr$ 175.000,OO ( c e n t o  e  s e t e n t a  e , c i n c o  

1 

m i l  c r u z e i r o s ) ,  r e t i r a - s e  da  s o c i e d a d e  cedendo e  t r a n s f e r i n d o  

s u a s  q u o t a s  p e l o  v a l o r  nominal  a o s  s e g u i n t e s  s ó c i o s  remanes- 
, c e n t e s  : 

-a> - Anton io  Cos tena ro  Neto, 25.000 ( v i n t e  e  c i n c o m i l )  quo- 

i tas, no  v a l o r  de Cr$ 25.OO0,OO ( v i n t e  e c i n c o  m i l  c r u z e i -  

r o s )  ; I 
b -  José ~ o d r i ~ u e s '  Borba,  20.000 ( v i n t e  m i l )  q u o t a s ,  no va- 

I 

Lor ' d e  Cr$ 20.0.00,OO ( v i n t e  m i l  c r u z e i r o s )  ; 1 
- c ) -  Ramiro Marques IVIoleiro, 20.000 ( v i n t e  , m i l )  q u o t a s ,  no vg 

l o r  de  Cr$ 20.000,OO ( v i n t e  mal c r u z e i r o s )  ; 
i 

-d)- Amilcar  C r i s t o v ã o ,  20.000 ( v i n t e  m i l )  q u o t a s ,  no  v a l o r  

de Cr$ 20.000,00 (vinte m i l  c r u z e i r o s )  ; I 

-e)- Gilson Medeiros de Mello,  20.000 ( v i n t e  m i l )  q u o t a s ,  no 

v a l o r  de Cr$ ?0.000,00 ( v i n t e  m i l  c r u z e i r o s )  ; 

ad e  70.000 ( s e t e n t a  m i l )  q u o t a s ,  no  v a l o r  d e  ~ r $  70.000,00 ( s e t e 2  

t a  m i l  c r u z e 6 r o s )  a KERKINIO VINHOLI, b r a s i l e i r o ,  casado ,  do 

comkrcio,  r e s i d e n t e  e  d o m i c i l i a d o  em J a n d a i a  do Sul-PR na Pra-  

i 1 Qa do Café s / n g ,  p o r t a d o r  da Cédula de I d e n t i d a d e  no 205.536 

expedida  p e l a  SSP-PR e  CPF nQ 003.181.759-91, o  q u a l  i n g r e s s a  

p e l o  p r e s e n t e  a t o  na soc iedade ,  

CZAUSULA SEGUNDA: O s ó c i o  Osdemar &ranho  que L 

p o s s u i  i n t e i r a m e n t e  i n t e g r a l i z a d a s  na s o c i e d a d e ,  70.000 ( s e -  
t e n t a  m i l )  q u o t a s  de Cr$ 1 , 0 0  (um c r u z e i r o )  cada  uma, n o  v a l o r  

de Cr$ 70.000,OO ( s e t e n t a  m i l  c r u z e i r o s ) ,  r e t i r a - s e  da s o c i e d a -  

de ,  cedendo e t r a n s f e r i n d o  s u a s  q u o t a s ,  p e l o  v a l o r  nominal  a o s  

s e g u i n t e s  s ó c i o s :  
I 

1 

-a)- A l l t o n i o  Cos tena ro  J.?eto, 1C.000 ( ù e z  ~ i l )  q u o t a s r  n o  v 2 i o r  I 
I 
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-b)- Josd  Rodr 

-c)- Ramiro Marques Mole i ro ,  8,000 ( o i t o  m i l )  q u o t a s ,  no  v a l o r  

de Cr$ 8.000,00 ( o i t o  m i l  c r u z e i r o s ) ;  1 
- d ) -  P a i i c a r  C r i s t o v ã o ,  8.000 ( o i t o  m i l )  q u o t a s ,  no  v a l o r  de 

Cr$ 8.000,00 ( o i t o  m i l  c r u z e i r o s ) ;  

-e ) -  G i l s o n  Medci ros  de Mello,  8.000 ( o i t o  mil) q u o t a s ,  no  va- 

l o r  de ~ r $  8.000,OO ( o i t o  m i l  c r u z e i r o s ) ;  

-f)- Herminio V i n h o l i ,  28.000 ( v i n t e  e o i t o  m i l )  q u o t a s ,  no vg 
l o r  de  Cr$ 28.000,00 ( v i n t e  e  o i t o  m i l  c r u z e i r o s ) .  

i 
CLAUSULA TERCEIRA: O s  s ó c i o s  c e d e n t e s ,  E n e s i o  G g  I 

mes T r i s t ã o  e  Osdemar Maranho, dão a o s  s ó c i o s  r e m a n e s c e n t e s  A 2  I &h 

t o n i o  Cos tena ro  Neto,  G i l m a r  V i l l a  de Carva lho ,  J o s é  Rodr igues  

l i  
Borba ,  Ramiro Marques Mole i ro ,  Amilcar  C r i s t o v ã o ,  G i l s o n  Mede2 

r o s  de Mel lo  e  a o  s ó c i o  i n g r e s s a n t e  Herminio V i n h o l i ,  p l e n a ,  

g e r a l  e  rasa q u i t a ç ã o  da  c e s s ã o  de q u o t a s  oca  e f e t u a d a s ,  d e c l g  

r a n d o  e s t e s  conhecerem a s i t u a ç ã o  econômico-£ i n a n c e i r a  da socL 

edade ,  f i c a n d o  sub-rogados nos d i r e i t o s  e  o b r i g a ç õ e s  decorren-  

t e s  do p r e s e n t e  in s t rumen to .  

CLAUSULA QUARTA: O C a p i t a l  s o c i a l  i n d e p e n a e n t e  1 
da r e t i r a d a  de do&s s 6 c i o s  p r i m i t i v o s  e  i n g r e s s o  de  o u t r o ,  f i -  I 
c a  i n a l t e r a d o  em s e u  v a l o r  de  Cr$ 700.000,OO ( s e t e c e n t o s  m i l  
c r u z è i r o s )  d i v i d i d o  em 700.000 ( s e t e c e n t o s  m i l )  q u o t a s  de Cr$ 

1 , 0 0  (wrn c r u z e i r o )  cada  uma, d i s t r i b u l d o  e n t r e  o s  s ó c i o s  con- 1 
forme segue:  

SOCIOS QUOTAS - CrZPITAL-Cr$ 

1)- Antonio  C o s t e n â r o  Neto  105,000 
2 ) - ,  G i l m a r  V i l l a  de Carva lho  105,000 

3)- J o s é  Rodr igues  Borba 98.000 
4 ) -  Ramiro Marques Mole i ro  98. 000 

5 ) -  Amilcar  C r i s t o v ã o  98.000 

6)- G i l s o n  Medei ros  de Mel10 98 .O00 

7) -  Herminio V i n h o l i  - 98.000 98.000,00 

TOTAL ..r...,......e........ 700,000 700.000,OO 

CLAUSULA QUIETA: O c a p i t a l  s o c i a l  que e r a  de  ~ r $  l 
i 

700.000,00 ( s e t e c e n t o s  m i l  c r u z e i r o s )  d i v i d i d o  em 700.000 (se-  

i c c e n t o s  i o j l )  q i io ' , r s  d e  C:!: 1,OO (L% C T . U Z F ~ T O )  C B ~ E  ~ ~ 1 2 ,  i j c n  

e l e v a d o  para Cr$ 7.000.000900 ( s e t e  mi lhões  de c r u z e i r o s ) ,  sendo 
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O aumento, n o  

t o s  m i l  c r u z e i  -_ " - 
moeda c o r r e n t - e  do Pais,  n e s t e  ato, na segurri%e $rop'orçao: 

-a)- A n t o n i o  C o s t e n a r o  Neto que p o s s u i a  105.000 ( c e n t o  e c i n c o  

m i l )  q u o t a s  de Cr$ 1 , 0 0  (um c r u z e i r o )  cada  uma, p a s s a  a t e r  

1.050.000 (um ml lhão  e  c i n q u e n t a  m i l )  q u o t a s ,  sendo o  au- 

mento n o  v a l o r  d e  Cr$ 945,000,00 ( n o v e c e n t o s  e q u a r e n t a  e  

c i n c o  m i l  c r u z e i r o s )  ; I 
I 

-b)- G i l m a r  V i l l a  de Carva lho  que p o s s u i a  105.000 ( c e n t o  e  c i g  

c o  m i l )  q u o t a s  de Cr$ 1 ,00  (wn c r u z e i r o )  c a d a  uma, p a s s a  a 

t e r  1.050.000 (um milhão e  cinquen-t;a m i l )  q u o t a s ,  sendo o  

aumento n o  v a l o r  Se Cr$ 945.000,OO (novecent 'os  e  q u a r e n t a  

e  c i n c o  m i l  c r u z e i r o s ) ;  

-c)- J o s é  R o d r i g u e s  Borba que p o s s u i a  98.000 (noven ta  e  * i t o  

m i l )  q u o t a s  de Cr$ 1 , O O  (um c r u z e i r o )  cada  uma, passa a 

t e r  980.000 (novecen tos  e  o i t e n t a  m i l )  q u o t a s ,  sendo o  ag I 
mento n o  v a l o r  de Cr$ 882.000,OO ( o i t o c e n t o s  e  o i t e n t a  e  

d o i s  m i l  c r u z e i r o s )  ; 
I 

-d)- Ramiro Marques Moleiro que p o s s u i a  98,000 (noventa  e  o i t o  

m i l )  q u o t a s  de  Cr$ 1,00 (um c r u z e i r o )  cada  uma, p a s s a  a 

I 
t e r  980.000 (novecentos  e  o i t e n t a  m i l )  q u o t a s ,  sendo o  a5 

I I 
mento no  v a l o r  de ~ $ 8 8 2 . 0 0 0 , 0 0  ( o i t o c e n t o s  e o i t e n t a  e  

d o i s  m i l  c r u z e i r o s )  ; 

- a ) -  Amilca r  C r í s t o v ã o  que p o s s u i a  98.000 ( n o v e n t a  e o i t o  m i l )  

'k.4 q u o t a s  de  Cr$ 1 , 0 0  (um c r u z e i r o )  cada  una, p a s s a  a t e r  

980.000 (novecen tos  e o i t e n t a  m i l )  q u o t a s ,  sendo o  aumen- 

t o  no  v a l o r  de Cr$ 882.000,OO (o i -bocentos  e  o i t e n t a  e  d o i s  
i i m i l  c r u z e i r o s )  ; 

-f)- G i l s o n  l'fiedeiros de Mel10 que p o s s u i a  98.000 (noventa  e  o g  

t o  m i l )  q u o t a s  de Cr$ 1 ,00 (um c r u z e i r o )  caga  wna, p a s s a  a 

I 

t e r  980.000 (novecentos  e  o i t e n t a  m i l )  q u o t a s ,  sendo o  a& 

mento no  v a l o r  de Cr$ 882.@00,00 ( o i t o c e n t o s  e  o i t e n t a  e  
I 

I 
I 

d o i s  mil c r u z e i r o s )  ; I 

-g)-  Herminio  V i n h o l i  que p o s s u i a  98.000 ( n o v e n t a  e  O i t o  m i l )  1 

q u o t a s  d e  Cr$ 1 , 0 0  ( u m  c r u z e i r o )  cada uma, p a s s a  n t e r  I 
980.000 (novecen tos  e  o i t e n t a  mil) q u o t a s ,  sendo o aumen- 

I 
l 

i,o no v ~ i o r .  d c  ~;:i ~ ~ ~ : ~ , C J C ) I ! , C > O  ( O j  t o c ~ r ~ t  O S  E Oitenta e 6 0 i ~  I 1 

m i l  c r u z e i r o s )  ; 





das 

CLAUSULA SEXTA: Em decorr  

c ruze i ros  ), dividido em 7.000.000 ( s e t e  milhbes ) de 

8 Cr$ 1,00 (um c ruze i ro )  cada uma, f i c a  assdm d i s t r i b u L  

ns s6cicrs q u ~ t i s t a s :  

S O C I O S  QUO TAS CAPITAL-Cr$ 

1) - Antonio Costenarn Neto 1.050.000 1,050.000,OO 

2 )  - Gilmar V i l l a  de Carvalho 1,050.000 1,050.000,OO 

3 )  - ~ o s é  Rodrigues Borba 980,000 980.000,OO 

ti@ 4 )  - Ranira Pgarques Moleiro 980.000 980,000,00 
5 ) - Amilcar ~ r i s t o v ã c !  380.000 980.000,OO 

6 )  - Gilson &Tedeiros de Nello 980.000 980,000,OO 
I 

7 )  - Herminio Vinholi 980.000 980.000,OO 

TOTALee....c...e.e.****..*.ec 7 eOOO*OOO ~ .000,000,00  

CI~TLTSULA SI?TIKCI: A sede da sociedade na Av, Ge- - 
t Ú l i o  Vargas n u 0 3 3  nesta cidade de Jandaia do S u l  - PR, f i c a  

t r a n s f e r i d a  para a Av. Anunciato Sonni no 1673 no municip5o e 

cqmarca de Jandaia dn Sul, Estado do Paraná, 

CLAUSULA OITAVA: Fica inves t ido  na função de ge- 

r e n t e  da sociedade, o sócio Ant3nio Costenaro Neto, dispensado 
da pres tação  de  caução. 

CUfUSULA NONA: Permanecem i n a l t e r a d a s  a s  demais 

c l f i s u l a s  v igentes  que nã? col idirem com a s  disposições do 

presente  instrumento e 

E, p3r assim terem jus tos  e cont ra tados ,  lavram, 

datam e assinam n presente instrumento em 4 ( cpa t ro )  v i a s  de 

i g u a l  t e n r  e forma, juntamente com duas testemunhas, obrigan- 

do-se, por s i  e seus  herdeiros ,  a cumpri-lo em todos o s  seus  

Jandaia do Sul,  02 de Julho de 2.984.- 
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Bne&o Gomes Tristao 

USO. DA 3TRPI'fA : Radio Cidade Jan.daia Ltda . 
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driano Valentim de Carvalho 
Marli Ferrari Ruiz 
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Estado do Paraná 
JUNTA COMERCIAL 

Arquivado sob n 
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d&?i$%- Turma Vogeris 
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CONTRATO SOC I AL -------- ------ 
i i. 

MA1 OR1 D O  COMÉRCI 0, R E S I D E N T E  E DOMI  C1 L . IADO EM CIJRITI BA-PR., À 
RUA IVO LEAO 14 ,  PORTADOR DA CÉDULA DE IDENTIDADE N- r - 5 4 1  .435,- 

k E X P E D I D A  PELO INSTITUTO DE I D E N T I F I C A ~ Ã O  D O  PARANÁ; JOSÉ RODRI-/ 
--- - - -  -- GUSS BORBA , B R A S  I LE I RO, CASADO, LIA I OR, COMERC IANTE,  RES I DENTE E 

D O M I C I  L I A D O  EM JANDAIA D O  SUL, ESTADO D O  PARANÁ, À AV. ANUNCIATO 
SSONI S / N ~  , PORTADOR DA CÉDULA DE IDENTIDADE N Q  677.7~6, EXPEDI , 
DA PELO INSTITUTO DE I D E N T I F I C A ~ Ã O  DO PARANÁ; RAMIRO ~ I A R Q U E S  MO- 
- L E I  R'O, B R A S  I L E  I RO, CASADO, MA I OR, COMERC I A N T E 9  RES I DENTE E DOM' 

CI  LIADO EM JANDAIA DO SUL, ESTADO D O  PARANÁ, À RUA CLEMENTINO S. 
PUPPI S / N ~ ~ ,  PORTADOR DA CÉDULA DE ~ D E N T I D A D E  N o .  348.200, EXPE-  

I 
I 

I - -  
DIDA PELO INSTITUTO DE IDENTIFI CAÇÃO DO PARANÁ; AMILCAR CRISTO-/ 
V;S,- BRAS I L E I R O ,  CASADO, COMERCIANTE,  R E S I D E N T E  E DOMI  C1 L I A D O  EM I 

JANDAIA DO SUL, ESTADO D O  PARANA, i RUA CLEMENTINO S.PUPPI S/NQ. 
I 

I 
PORTADOR D O  TITULO ELEITORAL N Q  29.284, E X P E D I D O  P E L A  7 0 4  ZONA - I 

- i,&& 
ELEITORAL, 881 S E C ~ Ã O ,  DA COMARCA DE JANDAIA DO SUL; ANTONIO C O ~  I 

T E N A R O  ~<ETO,  BRAS I L E I  RO, CASADO, GRAF I CO? RES I D E N T E  E DOMI  C1  L I A -  
.. . D O  E M  JANDAIA D O  SUL, ESTADO D O  PARANÁ, A AV. GETULI O VARGAS N o o  

! 1 1 . 0 3 1 ~  PORTADOR DA ~ É D U . L A  DE IDENTIDADE NQ. 385.299, EXPEDIDA PL 
LO INSTITUTO DE IDENTI FI C A ~ Ã O  DO PARANA ; GI LSON MEDEI ROS DE MEL- 

LO, ERAS I LEI RO, CASADO, D O  COMÉRC I O, RES  I DENTE E DOMI C I LI A D O  EM 
JANDA I A  D O  SUL, ESTADO D O  PARANÁ, À AV. GETULI O VARGAS N ?  102 ,  - 

L-- -.- - PORTADOR DA  CÉDULA DE ~ D E N T I D A D E  N o  280.130, E X P E D I  DA P E L O  INST' 
TUTÕ DT- IDÉNTIFICÃÇÃÕ--~õ-PARTNÁ; ENÉSI O GOMES TRISTA"~, BRA-S~L~J= --- i 
Rol CASADO, PUBLI CITÁRI  O, R E S I D E N T E  E DOM! C1  L I A D O  E M  CUR ITIBA-PR 
À ALAMEDA CABRAL 1 .747, PORTADOR DA CÉDULA DE IDENTI DADE N o w  -/ I 
432,630, EXPEDIDA PELO INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO DO PARANA; E ,A 

OSDEMAR  RANHO, BRAS I L E I  RO, CASADO, T E C N I  C 0  E M  C O N T A B I  L I D A D E ,  - i 
RESIDENT'E E DOMI C I  L IADO EM CURITIBA-PR., À TRAVESSA SÃO BENEDITO 
N Q  I 7, PORTADOR DA CÉDULA DE IDENTIDADE N Q  820524, EXPEDIDA PELO 

 INSTITUTO DE IDENTI  FI-CAÇÃO D O  PARANA, RESOLVEM POR ESTE INSTRU-/ 
;&& 

MENTO P A R T I  CULAR D E  CONTRATO CONST I ' T U I  REM UMA SOC I EDADE MERCAN - 
T I  L POR QUOTAS DE RESPONSABIL IDADE L I M I T A D A  QUE SE REGERÁ PELAS/ 

L E I S  N ~ S  3.708 DE 1 0  D E  J A N E I R O . D E  - 1 9 1 9  E 4.726 D E  13 DE J U L H O  - 
L 

D E  1965, P E L A S  D E M A I S  D ~ S P O S I Ç Õ E S  L E G A I S  A P L I C A V E I S  À ESPÉCIE E 

, , PELAS CLAUSULAS SEGU I NTES : i 
J 

r - DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FORO 
I Q .  A SOCIEDADE G I R A R Á  SOB A DENOMINAÇÃO - 

S O C I A L  D E  "RADIO CIDADE JANQAIA LTDA", T E N D O  SUA S E D E  À AV. GETU 
L I  O VARGAS N o  1 .O33 N O  MUNI  C 1  P I O DE JANDA 1 A D O  SUL, E FORO NA 7 

COMA R CA- DE- JA NDA-CA-.D+~SU-L,L - - - .  - - --  -- r'; - 

2 0 .  ,i S O C I E D A D E  T E M  POR O B J E T I V O ,  M E R C A N T I L  

A 1 NSTALAÇÃO DE RAD 1 0 0  1 FUSORES COM A F I N A L I  DADE E D U C A T I V A ,  C ~ V I -  

CA E P A T R  I OTI C A ~  BEM COMO A EXPLORAÇÃO DE PROPAGANDA COMERCIAL,- 

MEDIANTE OBTENÇAO D O  GOVERNO FEDERAL DE PERMISSÃO OU CONCESSAO / 
DDE A C O R D O  COM A LEG ISLAÇÃO PERTINENTE À MATERIA.  

3 0 .  A S O C I E  A D E  I N I C I A  SUAS A T , I v I D A D E S  A " 

PARTIR  D O  DIA 19 DE ourusqo DE i 9  SENDO O P R A Z O  DE DURAÇÃO -/ 
POR T E M P O  I N D E T E R M I  NADO. 

b, <A A 

----, 
I V  - 00 CGPITAL, ,SOCIAL 
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I V  - Do ZAPITAL SOCIAL - r ,  ----------------- 
46. 9 C A P I T A L  S 0 C : I A L  !f @E CR$ ?ou.o~o:,-o~. / 

T E C E N T O  M I L  C R U Z E I R O S  ) D I V I D I D O  EM ~ ~ O . - ~ O O - ( S E ~ T E C E N T O ~  R U O  - 
DE CR$ ' 1  (UM CRUZE 1  R O )  CADA UMA. 

v - s---------------------------------------- DA SUBSCRI çÃo E I N T E G R A L I Z A Ç Ã O  D O  CAPITAL 
O C I A L  ------ 

5 0 ,  O CAPITAL S O C I A L  É I N T E I R A M E N T E  SUBS-/ 

I T O  PELOS SÓCI  os JÁ QUALIFICADOS NO PREÂMBULO DESTE I NSTRUMEN- 

E SER{  I l\lTEGRr?rLI 7.433 EM MOEDA CORRENTE N O  PA [S N O  P.RAZO D E  / 
(UM)  ANO A PARTI  R DA DATA DA ASSINATURA DESTE INSTRUMENTO.' 

V I  - Do QUADRO SOCIAL E PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA _---_-------------------.---- ------------- 
6 0 .  O QUADRO S O C I A L  ESTÁ COMPOSTO COM OS - ," 

S Ó C I O S  A B A I X O  DISCRIMINADOS, COM A S E G U I N T E  P A R T I C I P A Ç A O  N O  CAP' . . ..-.- "- ..--. .. .. --.'., .., . , 

T A L  S O C I A L ;  

01 - G I  LMAR .\./I CLA D E  CARVALHO *105.000 QUOTAS CR$ 105,000~00 
.,r . w 02 - JOSÉ RODRIGUES BORBA 70,000 QUOTAS CR$~ 70.000,00 

03 - RAMIRO W R Q U E S  MOLEIRO ,70,000 QUOTAS CR$: 70,000,00 
'04 - AM I LCAR ' CR,I STOVÃO 70,000 QUOTAS ., CR$ 70,000,OO 
05 - ANTONIO COSTENARO NETO 70.000 QUOTAS CR$. 70.000900 

i. -') 06 - G 1  LSON MEDEIROS DÉ MELLO 70.000 QUOTAS CR$ 70~000,OO 
07 - ENES I O GOMES TR I STÃO 175.000 QUOTAS CR$ 175.000,OO 
08 - OSDEMAR OS D RANHO 70.000 QUOTAS CR$ 70.000,00 

T O T A I S  700,000 QUOTAS CR$: 700 e 000,00 

70. A SOCYEDADE ~ E R A  A D M I N I S T R A D A  POR U M  OU 

M A I S  SÓCI  OS GERENTES,  A  QUEM CgMPETE P R I V A T I V A  E I N D I V I D U A L M E N T E  

O USO DA F I R M A  E A REPRESENTAÇAO A T I V A  E P A S S I V A ,  J U D I C I A L  E  ES- 
TRA J U D I C I A L  DA SOCIEDADE;  ,SENDO L H E S  E N T R E T A N T O  VEDADO O S E U  E M  

PREG0,SOB QUALQUER PRETEXTO,  E M  OPERAFÕES OU NEGÓCIOS ESTRANHOS/I 
A O  OBJETO SOCIAL  - E ESPECIALMENTE A PRESTCÃO DE AVAIS ,  F IANÇAS,  - 

w ENDOSSOS 9 CAUCOES OU A C E I T E S  DE FAVOR. 

8 0 .  PELOS SERVIÇOS QUE PRESTAREM A SOCIEDA 

DE PERCEBERÃO os SÓCI  os, A TITULO DE REMUNERAÇAO PRO-LABORE, - 7 
QUANTIA MENSAL F I X A D A  POR DELIBERAÇÃO SOCIAL,  A QUAL SERÁ LEVADA 
À CONTA D E  D E S P E S A S  G E R A I S  DA S O C E I  , D I G O  S O C I E D A D E .  

9 0 ,  FICA INVESTIDO NA F U N ~ A O  DE GERENTE DA 
soc I EDADE OS SÓC I OS ENES I O .., GOMES TRI STÃO - E ANTON I O COSTENARO NE- 
T O 9  D I S P E N S A D O S  DA PRESTAÇAO DE CAUÇAOe 

I O ~ ,  o E X E R C ~ C I O  S O C I A L  S E R Á  DE I Q  DE P E V ~  
- --- 

R E I R O  D O  A N O  C I V I L  A  3 1  DE JANEIRO D O  A N O  C I V I L  SUBSEQUENTE. 
1 1 ~ .  P R I M E I R O  E X E R C I C I O  S O C I A C  E X C E P C I O -  

NALMENTE S E R Á  DE 19 DE OUTUBRO DE 1979 A 3 1  DE J A N E I R O  DE 1980, 

L i x  - A P U R A ~ Ã O  E DESTINACÃO DOS RESULTADOS -----*------------------------------ 

1 2 0 ,  A 3 1  DE JANEIRO DE CADA ANO S E R ~ _ P R O -  

C E D I D O  A O  B A L k N C O  G E R A L  DA SOCIEDADE,  O B E D E C I D A  AS  PRESCRIÇ0L"S  / 
L E G A I S  E T E C N I C A S  QUE R E G E M  A MATERIA,  SENDO OS RESULTADOS A T R I -  

BUIDOS A O S  SÓCIOC;. NA MESMA P R O P O R ~ Ã O  DAS QUOTAS DE C A P I T A L  QUE d 
P O S S U I R E M  NA S O C I E D A D E ,  

," 
139, OS LUCROS APURADOS PODERAO SEREM D I S -  

I%' fEXJlDOS OU F I C A R E M  EM RESERVA NA S O C I E D A D E ,  CONFORME D E L I B E R A -  





.. , 
.4 x - DAS D E L I B E R A Ç ~ E S  SOCIAIS . r 

1 4 0 .  AS DELIBERAÇÕES S O C I A I S  A I N D A  QUE I M -  

I Q U E M  E M  ALTERAÇÃO CONTRATUAL,  SERÃO TOMADAS POR SÓCI OS QUE R E  

ESENTEM A M A I O R I A  A B S O L U T A  D O  C A P I T A L  S O C I A L ,  CONSOANTE A F A C U  

ADE D E F E R I D A  P E L O  A R T I G O  62 D O  DECRETO-LEI 57651 DE 1 9  D E  JA-7 
I R O  DE 1965, EM SEU P A R A G R A F O  2 0 ,  

X l  - DO F A L E C I M E N T O  DE S Ó C I O  ....................... 
1 5 0 .  O FALECIMENTO DE QUALQUER S Ó C I O  NÃO - 

I SSOLVERÁ NECESSARIAMENTE A SOCIEDADE, CONTINUANDO ESTA COM OS 
SÓCI OS S O B R E V I  VENTES .- 

1 6 9 ,  A DATA  DO E V E N T O  PROCEDERA A S O C I E D A -  

DE "AO B A L A N Q O  PARA APURAR OS HAVERES D O  F A L E C I D O ,  C W , D I G O ,  C U J O  - 

MONTANTE SERÁ PAGO AOS H E R D E I R O S  E M  ~ ( C I N C O )  P A R C E L A S  I G U A I S  E 
SUCESS I VAS,  VENCENDO-SE A PR I ME I R A   SESSENTA ) D IAS  APÓS APRE-/ w SENTADA 2 S O C I E D A D E  AUTOR I Z A G A 0  J U D I C I A L  QUE P E R M I T A  F O R M A L I Z A R -  ,., 
S E  I N T E I R A M E N T E  A OPERAÇAO,> I N C L U S I V E  PERANTE O R E G I S T R O  D E  COM- 

MERC I O. < \ %  J 

;- 1 i 70. DESUE QUE NÃO AFETE A S ITUAÇÃO ECONO- 
MI CO-F I NANCE I R A  DA SOCIEDADE PODERÃO SEREM ACORDADAS OUTRAS CON- 

D I ~ Õ E S  DE PAGAMENTO ENTRE A SOCIEDADE E OS HERDEIROS. 

1 8 L ,  ENQUANTO I N D I V I S O  O QUINHÃO R E S P E C T I -  

- - -  VO, OS HERDE I ~ o s '  CREDENC I ARÃO UM DENTRE ELES P A R A  REPRESENTA-LOS 
NA SOCIEDADE E SOMENTE COMO REPRESENTANTE DOS HERDEIROS SERA E-S- 

T E  RECONHECI  DO P E L O S  DEMA I S SÓCI OS i 

199, A R E S P O N S A B I L I D A D E  DOS SÓCIOÇ É L I M I -  

TADA A IMPORTÂNCIA TOTAL D O  C A P I T A L  SOCIAL, NOS TÊRIJIOS D O  ART IGO 

2 0  DA L E I  3.708 D E  1 0  DE J A N E I R O  DE 1 9 1 9 .  - 
20Q. TODA E QUALQUER ALTERAÇÃO CONTRATUAL/ ' .  

DEPENDE DE PRÉVI  A AUTORI ZAÇÃO DO GOVERNO FEDERAL, NA QUALIDADE / 
DE PODER CONCEDENTE . 

2 1  E m  AS QUOTAS R E P R E S E N T A T I V A S  DE CAPITAL/  

sÃo I NCAUC I ONAVE I s E I NTRANSFER ~ V E  I s , D I RETA OU I ND I RETAMENTE, A 
ESTRANGEIROS OU A PEÇSOA JUR.~D.ICA, OBSERVADO O D ISPOSTO NO ARTI -  
G O  160 DA C O N S T I T U I ~ A O  F E D , ~ ~ ~ ~ $ , ~ E V E N D O  A I N D A  QUALQUER TRANSFE-/ 
RENCIA S E  EFETIVAR APÓS P R E V I A  AUDIENCIA D O  GOVERNO FEDERAL,, 

220, 0s sóc ios GERENTES PODERÃO FAZEREM-SE 

REPRESENTAR POR PROCURADOR QUE LHES REPRESENTARÁ EM TODOS OS - / 
/ATOS DE INTERESSE DA SOCIEDADE, G E R I N D O  E A D M I N I S T R A N D O  A SOCIL 

DADE , c c u ~ o  PROCURADOR SOMENTE S E R Á  CONSTITUI  DO A P &  PRÉV-IA AUTO- 

R I ZAÇAO D O  GOVERNO FEDERAL E S E  F I Z E R  PROVA D E  SUA N A C I  O N A L I D A D E  

QUE DEVERÁ SER SEMPRE B R A S I L E I R O  NATO E DE IDONEIDADE MORAL COM- 
PROVADA MED I ANTE A T E S T A D O  P U B L I  CO. ] 

.., 2 3 9 ,  PARA o c n n c o  DE ~ E n E N c i a .  ADMINISTRA- '1 ," 
ÇÃO, L O C U $ A O  E ENCARREGADOS DAS I N S T A L A Ç A O  RAD I O-ELETR l CAS, s 6  / , 
S E R A O  A D M I T I  DOS BRAS I L E  I ROS NATOS i 

2 4 Q .  A SOCIEDADE,  POR TODOS OS SEUS SÓCIOS 
S E  O B R I G A  A CYMPRIR  RIGOROSAMENTE TODAS A S  L E I S ,  REGULAMENTOS E 

I NSTRUQÕES VIGENTES OU QUE V I E R E M  A V I G O R A R ,  CONCERNENTES A -/ 
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ONTRATO S O C ~ A L  ,L, r (y. l@c!a. 
.. . i .. < 

.. , : 
N 

R A D  I OD I FUSAO, CUJA OBR I G A ~ Ã O  S E  ESTENDE A PR.OCRADCOR~: LEGALMENTE/ 
CONST I T U  I DO.- ( 

, -  / 25c. As QUOTAS D E ' ~ C A P ~ ~ T A L  DA S O C I E D A Ò ~  SÃO 
, =* 

I N D I V I S ~ V ~ I S  ,E NÃO PODERÃO SEREM TRANSFERIDA OU AL IENADAS .A QUAL 
U 

QUER TÍTULO A TERCEIROSIMESMO APÓS O U V I D O  O PODER CONCEDENTE, -7 
.. e E POR ESTE AUTOR I ZADA A TRANSFERENCIA,  SEM O P R É V I  O CONSENTI MEN- 

T O  POR E S C R I T O  DOS D E M A I S  S Ó C I O S  QUE P E R F I Z E R E M  A M A I O R I A  A B S O L U  

T A  DO C A P I T A L  S O C I A L ,  CABENDO A E S T E S < E  AOS D E M A l S 9 E M _ I G ~ A ~ D A ~ ~ 7  

DE C O N D I C ~ E S ,  O D I R E I T O  DE PREFERENCIA  NA SUA AQUI  Z I Ç A O  NA MESMA 

P R O P O R ~ Ã O  DAS QUOTAS QUE POSSUIREM. 

260. Aos sóc ios  QUE P E R F I Z E R E M  A MA I ORIA - 
ABSOLUTA D O  C A P I T A L  S O C I A L  CABE LHES EXERCER O D I R E I T O  DE PREFE-  

RENCIA NA AQUI ZI CÃO DAS QUOTAS DE CAPITAL,  NA MESMA PROPORÇAO -/ 
DAS QUE P O S S U I R E M  NA S O C I E D A D E ,  DO SÓCIO N A L I E N A N T E ,  S E  OS D E M A I S  

NÃO MPNI FESTAREM INTERESSE NA AQUIZI Ç A O  DAS MESMAS, NO P R A Z O  DE/ 
 SESSENTA ) D 1 AS.  

270. O PRAZO P A R A  QUE OS SÓCIOS E X E R C A M  O 

D I R E I T O  DE PREFERENCIA NA AQUIZICÃO D A S  QUOTAS DE C A P I T A L  DO só- 
C1  0 QUE D E S E J A R  T R A N S F E R I R  A S  MESMAS PRESCREVE E M   NOVENTA ) -/ 
D I A S .   INDO o QUAL A S  QUOTAS PODERÃO SEREM TRANSFERIDAS LIVREMEN 
TE, APOS PRÉVIA AUTORIZAÇÃO DO PODER CONCEDENTE. 

280. NÃO SERÃO CONS I DERADAS COMO FEITAS AS 

NOTIFICAÇÃO DO SÓCIO  OU SÓCIOS ALIENANTES QUE NÃO CONTIVEREM DIL 
C R I  MI NADOS : O VALOR, FORMA DE PAGAMENTO E PRAZO P A R A  PAGAMENTO E 

AUTORIZAÇÃO DO PODER CONCEDENTE PARA INGRESSO NO QUADRO SOCIAL  / 
DO  PRETENDENTE^ SE ESTE NÃO PERTENCER A O  QUADRO SOCIAL.  

290, 0s $c1  OS RECONHE-CEM COMO FORMA DE - / 
APURAÇÃO DE SEUS HAVERES P A R A  TODOS os EFEITOS,  O BALANÇO GERAL/ 

DA SOCI EDADE , PROCEDI  D O  EM QUALQUER ÉPOCA: 
3 0 0 .  Os HERDEIROS NAO PARTICIPARÃO DOS LU- 

CROS OU P R E J U ~ Z O S  VERIF ICADOS APÓS O FALECIMENTO DO "DE OUJUS",/ 
S A L V O  S E  POR A T O  D I R E T O  DESTE.  

3 1  0. 0 S Ó C l O  OU SÓCIOS D I S S I D E N T E S  DAS DE- 

L I B E R A ~ Õ E S  SÓCIA IS  TEM DIREITO DE SE R E T I R A R  D O  QUADRO S O C I A L  ME- 

% D I A N T E  O REEMBOLSO D E  SUAS QUOTAS DE C A P I T A L  I N T E G R A L I Z A D A S .  
320, AS PARTES CONTRATANTES E L E G E M  DE COM- 

MUM ACORDO O FORO DA COMARCA DE JANDAIA DO SUL, ESTADO D O  PARANÁ 
R E N U N C I A N D O  A QUALQUER OUTRO POR P R I V I L E G I A D O  QUE S E J A ,  PARA D I -  

R I M I R  T O D A S  AS  S U R G I D A S ,  D I G O ,  D U V I D A S  S U R G I D A S  NA S O C I E D A D E ,  F A  
i 1 

ZENDO CONSTAR NOS INSTRUMENTOS QUE F I R M A R  COM T E R C E I  ROS E S T A  P R E  

F E R E N C I  A. 

E, POR A S S I M  T E R E M  J U S T O S  E CONTRATFDOS, / 
LAVRAM,  D A T A M  E ASSINAM O PRESENTE INSTRUMENTO EM ~ ( C I N C O )  V IAS /  

DE IGUAL TEOR E FORMA, JUNTAMENTE COM DUAS TESTEMUNHAS, OBRIGAN- 

DO-SE FIELMENTE, POR s í  E SEUS HERDEIROS, A CUMPR~-LO--EM TODOS / 
os SEUS T?RMOS.- 

I JANDAIA D O   SUL^ ESTADO D O  PARANÁ, EM 19 DE 

OUTUBRO D E  1.979.- 

CONT I NUA 
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DAS COMUNICAÇ~ES dl Bl 'ia 
SECRET s DE COMUNICAÇÁO ELETR~NICA ~yp  i$_ 

DEPmTAMENTO DE OUTORGA DE SERWCOS 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Anexo B - sala 300 ,,'I 

70044-900 - Brasília-DF 
Tel.: (61)311-6000-Fax: 311-6617 

I 

I 

oficio n~jA!Sj2005/ COSMS/CGLO/DEOC/SC 

Ao Senhor Gerente da 
Rádio Cidade Jandaia Ltda. 
Rua Praça do Café, no 1 100 

8 , 8  'i 
86.900-000 Jandaia do Sul / PR 

'li ' - 1  Ref Processo no 53740.000193/2001 

Prezado Senhor, 

Em atenção à solicitação constante do processo em referência, por meio do 
qual essa entidade solicita a renovação da outorga, cumpre-nos formular a seguinte exigência, 
com vistas 5L instrução do pedido: 1 

T 

- 

* Cópia da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS (completa); 

* Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual. 

Todos os documentos acima citados deverão ser apresentados em original 
ou cópia autenticada. 

,' %L,>- 

Fica conferido o prazo de 30 dias, a contar do recebimento deste oficio, 
expedido com AR-Postal, para instrução do pedido com a documentação exigida, sendo que a 
falta de resposta poderá ser considerada como desinteresse no prosseguimento do processo. 

\ , J  . 

COSMSIFDO 



e-maíls: radi0jandaía@rret27~com~br / costenaro@net27.com.b 

CNPJ 77 938 80110003-27 

Oficio n. d212004 

.- - 

Para 
Carios Alltaerto Freire ~ e s u ? ~ ~ d e  h>!t.2:57g?=i:-, 

r,;,<. ,-.-..., =,,.-,..,,-,=-e L ..-,.< . - .!!?.?!::.. -...-.,i:-;:; .-,,!!%.-. - _.< 

~i;&tor do Departamento de Outorga ERA? :i!.5. - 2F 

de Servi~os. -----  &, - - - .. - - - - - a  ":;: ;.; ;>q->zZ-== :.-2=::: 5 ,$ , -----==>=-=L: &-s- :- j -: 3 :: z s  - 2 : 
- - . v - -  .. - : 

Minis%6ris das Cc~muwieaç6es - Seere%aria i , - - -  --r.-rp. - -.... - - -.. - 
.= i 9. .- -- - - De Serviços de cl=omeimic;açi@ EBetr6nica. . . .  ..- . . i.-. - - 
pq-;--;-yy.& ,:a: :i !-. I ] ; - i.';: .c2 ; 

I' 
Espiamada dos rdiinlstdlrsios, Bloco R, Anexo B, 
Aia Oeste - sal2 300 
Brasília - DF 
78.84%$.988 

Refa Processo ai. "3L940.O0O?i 9312011 

Prezado Senhor, 

Em atemgpão 5 soPieitcação estamos 
enecamimhando os segwiwtes doewmecetos. 

Certidiio Negativa 
Rs!a,~ãe Ama! ds !.-ife.mwyiies SecPais 
Certidão Quanto à Divida Atitsva da União 
Certidão Negativa de D6bitos de Tributos 
Estaduais 
CerlidsPo Negativa de D6bitos de Tfibutos 
E Çontrib~Bç&es Fcldsrais 
Ce~Èficado de Regulaipsdade do FGTS 

sem mais9 âte~ncio~~ame91te. 

\-, CLEEIDE WSOMLES COSTENARO 
Diretora = PropfietãiWa 



I I 

I 
I 
I - 
I 
I 
I 
I 
I 

I 
I 

TENTATIVAS DE ENTREGA I TENTATIVES DE LIVRAISON 1 
I 



CERTIFICO, em atendimento ao protocolo sob no ******* 
que a firma RADIO CIDADE JANDAIA LTDA nada deve à Fazenda Municipal com 

referência ao Alvará de Licença, Taxa Sanitária, Iss , IPTU e demais taxas. 

Localizada a Rua José Maria de Paiila, no 1 100 - neste Município até a presente data. 
i' , 

OBS: Para fins Comprobatórios.Validade 30 (trinta) dias. 

Jandaia do Sul, 19 de Maio de 2004. 

OBS: A Prefeitura reserva o direito de 
cobrar débitos posteriormente apurados. 



3. 
'> 

peglãna. Í J: 

P4EXGATIBJr"a 

\! 
Re$salvado cs dir'eito de a Fazenda 23acioti~I iaserever e cubrãr às bhizrias que ~n'tíain a ser ~pursdas, cexiifica 
se, para os fins de diaitq q~e, mdiszdof os rkgktf:os ds DM& L4tii.n da LTnigo, vcrifimu-si: a f?l;1~ia8 
E ~ . T I - P ~ ~  de I ~ N ~ C B I ~ ~ & E ~  em nome do co~ltfibib~iiiite al-ili~a idmtifi~ado. E, patíz rlu~~sPa& Foi mtc;rfd$ 

. .- 
Esta cedidgo io tfornecida gratu;tamaite tendo vsjidsde por 30 dias (~ortaria PGFN nz  2 2  de 19 de ianaro h 
2r:1líl), ngr, pnwiecifndo sobre certid0es emitidas post~iamren t e  

32aeal;re-ka-id  SI^ !ia+% ds B& de &-rtim da Iúd'iF: i i k t ,  6s. Túm tadair a e  c a o u o  mn que n íiit eixf&r a Trwüfit~G$-~ 

d e p r m  rJr q~&@o cfr i.xibut.m ferkis, incluir-se-á, obrigatoriamente, dentre aquelas, a certidno n q a t i ~ a  de 
inscf:i$o de dhida at;i.aa da 1JniG.q bmecida pcla Procuradoria da Fazenda Lzacional compeknte." 

, i MPEê'-6-BS ~ X ~ N E ~ C ( - P ~  DE V.IfpA8àlE 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  

Erniss$c> às 11:06:25 do dia iSr/O5{2004 

cbdigo de Contraie da ceLLidLio: EEEE.zUE3.dDEd.A57D 



~rtidão Negativa de Débitos de Tributos Estaduais Página 1 de 

F$:-Tt 7. :':?i. *.T?:ip ..- ,7. < '7... .. . ,r;. ..:,'.,;i*$ ' 2 - ,...r i. ... t,t;!,'-si 
, .@3> 

==-& Estado do Parana 
&? m7's;++:? : 
-4,. j@*jg+$@g 4 
%: ?+f@j?.J. p:>% +: .8' .?$ ,;&+:..-+$, + 
.r 4&4@@.. f 

Secretaria de Estado da Fazenda 
b&T;32;>< .* q;g&zsg Coordenação da Receita do Estado .w-.7.,, 

i..,:. -,i.%$ ,$ 
, i,* 3 

Certidão Negativa de Débitos de Tributos Estaduais 
No 1386352-86 

Certidão fornecida para o CNPJ: 77.938.801/0001-27 

Este CNPJ não consta no Cadastro de Contribuintes do ICMSIPR. 

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros de 
pendências junto a Fazenda Pública Estadual, constatamos não existirem débitos em nome do 

i i 
requerente, nesta data. 

Finalidade: Licitação 

A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada via internet 
www.fazenda.pr.aov.br ' 

Esta Certidão tem validade até 1710712004 - Fornecimento Gratuito 

Certidão No 1386352-86 

Emitida Eletronicamente via Internet 
18/05/2004 - 14:55:28 



srtidão Negativa 

,$a5 htrnis"rilr da Fazenda Destaques do governo 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

Ministério da Fazenda 
Secretaria da Receita Federal 

Certidão Negativa de Débitos de Tributos e Contribuições Federais 

Nome: RADIO CIDADE JANDAIA LTDA 
CNPJ: 77.938.80110001-27 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade do contribuinte acima 
que vierem a ser apuradas, é cedificado que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas 
aos tributos e contribuições federais administrados pela Secretaria da Receita Federal. 

Esta certidão refere-se exclusivamente a situação do contribuinte no âmbito desta Secretaria da Receita 
Fedei-a/, não constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Afiva da União, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

Certidão expedida com base na INISRF n"3, de 23 de novembro de 2001. 

i Emitida as 14:52:56 do dia 1 8 / 8 5 / 2 0 0 4  (hora e data de Brasília). 
Válida até 1811 1/2004. 

Código de controle da certidão: CFE4.ECBP.IDF6OOIDgi4B 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria da Receita FederaLna 
Internet, no endereço 

;A?;ertidão expedida em nome de pessoa jurídica abrange exclusivamente o estabelecimento identificado 
no CNPJ. 

Certidão expedida gratuitamente. 

Aprovado pela INISRF nQ93, de 2311 1/2001 



Página 1 

Cestificrado de ReganllarrSdade do FGTS - C W  

iscrição: 77938801/0001-27 

32ã0 Social: RADIO CIDADE JANDAIA LTDA 

idereço: AV ANUNCIATO SONNI 1673 / CENTRO / JANDAIA DO SUL / PR / 86900-000 

Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 199( 
:rtifica que, nesta data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garanti 

Tempo de Serviço - FGTS. 

i 
presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a contribuições e/o 

icargos devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS. 

siidade: 18/05/2004 a 16/06/2004 

jrtificação Número: 2004051814430300318793 

formação obtida em 18/05/2004, às 14:38. 

utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está condicionada a verificação de autenticidade no sit 
r Taixa : www.caixa.gov.bs 

1 I 





CNPJ 77 938 801/0001-27 - 

Przzado Senhor : 
Sétjjio Luk  de Noraes Bink 
Secretário dos Se~v+os de Comunica pio 
Ebtrônica. 
Ninistério das Comu~zicagões 
q h n a d a  dos Ninistétios, @hco $ jlneyp BJ 
sah 300 
CEP 70.044-900 - GrasZl?u - CDF 

Processo no 53 740.000193/~001 

Segue em anexoJ os documentos soficitdos para tímovagão d; freqüência modülnda 
- -- 

da Raio C g d e  Jandaia Ltda. 

C ó p  da ~el;L~ãoQnuuGde Itfoimgões Sociais - W I S  

m v a s  de reguh~idade pata com a Fazenda 'EntaduaC 



MINISTÉRIO DAS COMU~\~ICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS C 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Anexo B - sala 300 
70044-900 - Brasilia-DF 

Tel.: (61)3 11-6000 - Fax: 31 1-6617 I 

Oficio djh!!'&00~/ COSMS/CGLO/DEOC/SC 

Brasília,a(l de  de 2005. 

Ao Senhor Gerente da 
Rádio Cidade Jandaia Ltda. 
Rua Praça do Café, no 1 100 
86.900-000 Jandaia do Sul / PR 

Ref Processo no 53740.000 193/200 1 

Prezado Senhor, 

Em atenção ii solicitação constante do processo em referência, por meio do 
qual essa entidade solicita a renovação da outorga, cumpre-nos formular a seguinte exigência, 
com vistas A instrução do pedido: 

-"v+ Cópia da Relagão Anual de Informações Sociais - RAIS (completa); 

+ Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual. 

Todos os documentos acima citados deverão ser apresentados em original 
ou cópia autenticada. 

Fica conferido o prazo de 30 dias, a contar do recebimento deste ofício, 
expedido com AR-Postal, para instmção do pedido com a documentação exigida, sendo que a 
falta de resposta poderá ser considerada como desinteresse no prosseguimento do processo. 

Atenciosamente, 

COSMSIFDO 



Estado do Paran5 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Coordenaçao da Receita do Estado 

Cedidão Narrativa ds Inexist6nêiâ ds Binsa;;ri~~liá, de Nome Empresarial 
ou CNPJ ns Cadasbs de Contribuintes do IGMS 

No 1907168-37 

-- - - 6eftific0, pwa4ns-de compmvação peran&?terceiros;quê o CNPJ . r-- .....-- . -- 
77'.938.$(bl/OQ)O1-27, não consta do Cadastro de Contribuintes do ICMS da 
Secretaria de Estado da Fazenda do Paraná, não possuindo, portanto, número de 

i i inscrição estadual, de acordo com pesquisa realizada na base de dados do 
mencionado cadastro. 
Esta certidão não isenta a empresa de inscrever-se no Cadastro de Contribuintes 

1 1  Y -do ICMÇdoParaná, pmoseasss pfetíipkosna legisla@o.. V --, , - _ -  _ _  S..d . -  - 
Qbs: A presente CertidSo Narrativa compreende o nome empresarial citado, não 

contemplando as suas variações, tais como, abreviações ou semelhan~as. 

Esta Certidão tem validade até 24/06/2005 - Fornecimento Gratuito 





I 
I RENO VAÇÃO DE OUTORGA 

LEGISLAÇÃO: 
Constituição Federal (art. 223); Código Brasileiro de Telecomunicações; Decreto-lei no 236, de 28.02.67; Regulamento 
dos Serviços de Radiodifusão; Lei no 5.785, de 23/06/72; Decreto 88.066, de 26/01/83. 
PROCESSO No 53740.000193/2001 LOCALIDADE: Jandaia do SuYPR 
INTEESSADA: -10 CIDADE JANDAIA LTDA. 
TIPO DE OUTORGA: ( ) CONCESSÃO 0 PERMISSÃO ( ) AUTORIZAÇÃO 

Certidão de quitação ou prova de regularidade relativa à Seguridade Social; ~im(x> ~ão(' j 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS; Sim(x) Não ( ) 

Prova de regularidade com a fazenda municipal; Sim (x) Não( ) 

Prova de regularidade com a fazenda estadual; Sim(x) Não( ) 80 

Prova de regularidade com a Fazenda Federal, abrangendo certidão relativa a tributos, fornecida 55,81 
1 nela ~ece ig~edera l ;  Sim(x) Não( ) 

', lertidão quanto à dívida ativa da União, de competência da Procuradoria Geral da Fazenda 
I Nacional; Sim (x) Não( ) 

Cópia da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS; Sim(x) Não( ) 

Documentos atualizados revelando a composição acionária da emissora e eventuais alterações 
havidas em seu contrato social durante o período de vigência da outorga, ou, no caso de fundação, Sim(x) Não( ) 
cópia atualizada do estatuto. 

Requerimento assinado pelo representante legal (MODELOS A-44, A-45 ou A-46); 11 

Declaração da entidade de conhecimento e adesão às cláusulas que regulam os serviços de 
radiodifusão, nos termos da l h a  "a", 5 12, art. 30 do Decreto 88.066, de 26 de Janeiro de 1983. 

Sim( x) Não( ) 

Tempestiva? 
Laudo de ensaio do(s) transmissores(es); 
Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, quitada, 
Eertificados de quitação da contribuição sindical correspondentes aos últimos S(cinco) anos 
referente aos empregados; 
Certificados de quitação da contribuição sindical correspondentes aos últimos S(cinco) anos 
referentes as empresas; 

Vistoria da ANATEL 

I I 

Há pendência de aprovação de qualquer alteração contratualltransferência direta-indireta? I Sim ( ) Não(x) ( 

5 1 

Há irregularidade(s) a ser (em) sanada(s)? 
A entidade está quites com o FISTEL? 

Quadro societário: 
COTISTA I QUOTA R$ I 

Sim(x ) Não( ) 

Sim(x) Não( ) 
Sim(x)Não() 
Sim(x) Não( ) 

Sim(x ) Não( ) 

Sim(x) Não( ) 

Sim(x) Não( ) 

I I I 

Quadro diretivo: CLEIDE MORALES COSTENARO - Gerente 

8-16 
6-7 
3 

5 

18-22 

Sim( ) Não( x) 
Simo Não ( ) 

Analista: RMFS 

Pesquisar 

Data: 20/07/2005 



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE 
RECEITAS ADMINIST DAS PELA ANATEL 

Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas 
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de 
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não 
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

Emitida às 09:33:09 do dia 01/08/2005 (hora e data de Brasília). II 
Válida até 31/08/2005. I/ 
A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no site da ANATEL, no endereço 

http://www.anatel.aov.br/boleto. 

Certidão expedida gratuitamente. 



SERVIÇO P~JBLICO FEDERAL 
M~~~ISTERIO DAS COMUNICAÇ~ES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

COORDENAÇÃO DE RADIoDEFUSÃO REGIÕES SBJL E CENTRO-OESTE 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO 

CER No 3.4 20OSICOSMS/CGLO/DEOC/SC 

Processo n," 53740.000í93/2001 

INmmSSAP)A CLDA?üE JANDAIA LTDA. 

ASSUNTO Renovação de Outorga 

EMENTA Permissão para executar o Serviço de Radiodifusão 

Sonora em frequência modulada, cujo prazo teve 

seu termo tina1 em 12 de agosto de 2001. 

Pedido Apresentado Tempestivamente. 

Regulares a situação técnica e a vida societária. 

CONCLUSÃO Pelo deferimento. 

1- A RÁDIo CIDADE DE JANDAIA LTDA., perrnissionária do serviço de 
radiodifusão sonora em fkequência modulada, no Município de Jandaia do Sul, Estado do 
Paraná, requer renovação do prazo de vigência de sua permissão, cujo termo final ocorreu 
em 12 de agosto de 2001. 

I - DOS FATOS 

2- Mediante a Portaria no 85, de 17 de julho de 1989, foi outorgada a permissão 
à -10 CIDADE JANDAÍA LTDA., para explorar, por 10 anos o Serviço de 
Radiodifusão Sonora em fkequência modulada, no Município de Jandaia do Sul, Estado do 
P a r d .  

3- Aprovada pelo Decreto legislativo no 168, de 1991, publicado no D.0.U de 12 
de agosto de 1991. 

4- O Código Brasileiro de Telecomunicações, instituído pela Lei ao 4.117, de 
27 de agosto de 1962, estabelece o prazo de 10(dez) anos para o serviço de radiodifusão 
sonora, e 15 (quinze) anos para o serviqo de radiodifusão de sons e imagens, que poderão 
ser renovados por períodos sucessivos e iguais (art. 33, 9 3O), períodos esses mantidos pela 
atual Constituição (art. 22,g 5"). 

5- De acordo com o artigo 4", da Lei no 5.785, de 23 de junho de 1972, as 
entidades que desejarem a renovação do prazo de sua outorga, deverão dirigir requerimento 
ao órgão competente, no período compreendido entre o 6" (sexto) e o 3" (terceiro) meses 
anteriores ao té,rmino do respectivo prazo. 



6- O prazo de vigência desta permissão teve seu termo &a1 em 12 de agosto 
de 2001, tendo em vista que o ato de outorga deferida à RÁDIo CIDADE JANDAÍA 
LTDA., por 10 (dez) anos, deu-se por meio do Decreto Legislativo no 168, de 1991, 
publicado no D.0.U de 12 de agosto de 199 1. 

7- O pedido de renovação da outorga, ora em exame, foi protocolizado neste 
Ministério das Comunicações, no dia 29 de maio de 2001. 

8- A requerente tem seus quadros, societário e diretivo, autorizados pela 
Portaria nao 086, de 30 de junho de 1998, e aprovados pelo Poder Concedente mediante 
Portaria n.O 097, de 08 de julho de 1998, com a seguinte composição: 

I ANTONIO COSTENARO NETO 25.500 25.500,OO I 
JOSÉ RODRIGUES BORBA 10.000 10.000,OO 
AMILCAR CRISTOVÃO 10.000 10.000,OO 
CLEIDE MORALES COSTENARO 4.500 4.500,OO 
TOTAL 50.000,OO 50.000,OO 

1 I 

- - 

I 
I CLEIDE MORALES COSTENARO G E ~ N T E  I 

9- A entidade encontra-se operando regularmente, dentro das características 
técnicas que lhe foram atribuídas, conforme indica o Laudo de Vístoría da ANATEL às 
fls. 18-22. 

1 O- É regular a situação da concessionária/permissionária perante o Fundo de 
FiscaLízagão das Telecomunicações - FISTEL, consoante informação de fls. 96. 

11- Finalmente, observa-se que o prazo de vigência da outorga deverá ser 

t 
renovado a partir de 12 de agosto 2001. 

H[ - CONCILUSÃO 

Estando o processo devidamente instruído, sugerimos o encaminhamento 
dos autos à Consultoria Jurídica, para prosseguimento. 

É o parecer "sub-censurayy. 

REGINA MONICA DE FARIA SANTOS 
Advogada 



CONTINUAÇÃO DO CER No 3.4 l2005lCOSinslCGL 

De acordo, A apreciação do Sr. Coordenador-Geral do Regime Legal de Outorgas. 

Brasflia, 3 de 3& de 2005. 

ÁLVARO SOUZA NETO 
Coordenador de Ra io ifbsão - Regiões Sul e Centro-Oeste 19 

De acordo. A consideração do Sr]. Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 
de Comunicação Eletrônica. P 

ANACL &d TO RODRIG S C 0  JIRO 
Coordenador-Geral de Regi e Legal 7 F 

De acordo. A consideração do Sr. ~ e c r e t á d  de Serviços de Comunicação 
Eletrônica. 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Encaminhem-se os presentes autos à Consult ria Juridica, para prosseguimento. 

Brasília, a de@ de 200% 
h 



CNPJ 77 938 801/0001-27 - 

ATE 
W3Maria da ÇIM.ia ?"i' 
3Minkténo das Comuniações 
ConsuGtoria J u d i a  
Bbco R- sah 926 
(?E@? 70.044-900 - Braníu - DF 

@i$ Processo no 53 740,000193/2001 

Segtce em amxo, os documentos s o ~ ~ o s  para renovação da freqiiêwia modulàda 

da Wi &de Jandaia L& 

4:' Prova de reguhdde para com a Fazen<ià EstduaC 

4 3  & i a  de reguhdde pam com a Fazenda (Nacionad 



. Cert 
h. 

:idão Narrativa de Inexistência de Inscrição Página 

4; 1.g 
Estado do Paraná 8.b%.i 

Secretaria de Estado d a  ' ' 

Fazenda 
Coordena~ão da Receita do 

Estado 

Certidão Narrativa de Inexistência de Inscrição de 
Nome Empresarial ou CNPJ no Cadastro de 

Contribuintes do ICMS 
Mo 2228273-97 

I 
Certifico, para fins de comprovação perante terceiros, que o 
Nome Empresarial RÁDIO CIDADE JANDAIA LTDA, não 
consta do Cadastro de Contribuintes do ICMS da Secretaria 
de Estado da Fazenda do Paraná, não possuindo, portanto, 
número de inscrição estadual, de acordo com pesquisa 
realizada na base de dados do mencionado cadastro. 
Esta certidão não isenta a empresa de inscrever-se no 
Cadastro de Contribuintes do ICMS do Paraná, para os casos 
previstos na legislação. 

Obs: A presente Certidão Narrativa compreende o nome empresarial 
citado, não contemplando as suas variações, tais como, abreviações 

ou semelhanças. 

A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada via Internet 

Esta Cedidão tem validade at6 3IIl212005 - Fornecimento Gratuito 

Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da 

Fazenda 
Coordenação da Receita 

do Estado 

1 Certidão No 2228273-97 I 



h, 
- Certidão Narrativa de Inexistência de Inscrição - . ,  

h 

Emitida Eletronicamente via 1 
Internet 

Dados transmitidos de forma 
segura 



Certidão Conjunta 
1 AO- &L&? *, 

6 &!li? 
' 3 %  "$,; 
55. b M~NIISTÉRIO DA FAZENDA 

PROCURADORIA-GEML DA WZENDA NACIONAL 
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL 

CERTIDÃO CONJUMTA NEGATIVA 
DE DEBITOS RELATIVOS A TRIBUTOS FEDERAIS E A DIVIDA 

ATIVA DA UNIÃO 

Nome: RADIO CIDADE JAMDAIA LTIDA 
CNPJ: 77.938.80.fll000% -27 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e 
inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito 
passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é 
certificado que não constam pendências em seu nome, 
relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita 
Federal (SRF) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto 
a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão refere-se exclusivamente a situação do 
contribuinte no âmbito da PGFN e SRF. 

A aceitação desta certidão está condicionada a verificação de 
sua autenticidade na Internet, nos endereços 
<http://www.receita.fazenda.gov. br> OU 
<http://www. pgfn.fazenda.gov. br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta 

PGFNISRFIN" 3, de 2211 112005. 
Emitida as 15:45:00 do dia 01/12/2005 chora e data de 
Brasília? 
Válida até 30/05/2006. 
Código de controle da certidão: 8B24.432E.0867.7626. 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este 
documento. 

Modelo aprovado pela Portaria Conjunta PGFN/SRF/N" 3, de 
2211 1/2005. 



STÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
GABINETE DO MTNISmO 

PORTU 2 4 5 7 , DE 2 1 DE NOVEMBRO DE 2002. 

O STRO DE ESTADO DAS C 0  CAÇÕES, no uso de suas atribuições, 
conforme o disposto no art. 6" inciso 3J, do Decreto n" 88.066, de 26 de janeiro de 1983, e tendo em vista 
o que consta do Processo n" 53740.000193/01, resolve: 

Art. 1" Renovar, de acordo com o art. 33, § 3; da Lei n" 4.1 17, de 27 de agosto de 1962, 
por dez anos, a partir de 12 de agosto de 2001, a permissão outorgada a Rádio Cidade Jandaia Ltda., para 
explorar, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em fi-eqüência modulada, na cidade 
de Jandajia do Sul, Estado do Paraná, cuja outorga foi deferida pela Portaria n." 085, de 17 de julho de 
1989, publicada no Diário Oficial da União em 19 subseqüente. 

Art. 2" A exploração do serviço de radiodifusão, cuja outorga é renovada por esta Portaria, 
C )reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subseqüentes e seus regulamentos. 

Art. 3" Este ato somente prduzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
I 

I 

nos termos do 9 3"o art. 223 da Constituição. 
l 
i 

Art. 4" Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 



. . 

ADVOCACIA 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

CONSULTORIA JURÍDICA 

PROCESSO No: 53740.00022210 1 

EMENTA: Permissão para explorar serviço de radiodifusão sonora. 
Pedido de renovação formulado pela Rádio Cidade Jandaia 
Ltda. A requerente deixou de apresentar prova da 
regularidade para com a ~azenda do Estadual do Paraná 
Remetam-se os autos à Secretaria de Serviços de 

. Comunicação Eletrônica para complementar a instrução. 

1. Veio a exame desta Consultoria Jurídica requerimento formulado pela RÁDIo 
CIDADE JAI\TDAIA Ltda., executante do serviço de radiodifusão sonora em freqüência 
modulada, no município de Jandaia do Sul, Estado do Paraná, solicitando renovação do prazo de 
vigência da permissão que lhe foi outorgada, cujo termo final ocorreu em 12 de agosto de 2001. 

2. O presente requerimento foi objeto de análise pelo Departamento de Outorga de 
Serviços, , da Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica deste Ministério - 

DOSISSCEIMC, nos termos do Parecer n." 24112005 (fls. 97/99), tendo aquele Departamento 
concluído favoravelmente ao pleito . 

3. O Dec. no 88.066183, que deu nova regulamentação à Lei no 5.785172, trata dos 
requisitos e exigências para obtenção da renovação das concessões e permissões do serviço de 
radiodifusão. 

4. Prescreve o art. 1' do referido Decreto que a renovação das permissões está 
subordinada ao interesse nacional e depende do cumprimento pelas permissionárias das 
disposições legais e regulamentares aplicáveis ao serviço. 

5. Nos termos da referida legislação, infere-se que a documentação exigida ao 
deferimento do pleito e ora apresentada pela requerente à renovação são: //cL-\ 

Esplanada dos Ministéri 
Telefones: (61) 3 1 1-653513 1 

A~VCCJX': . ... ini jo 
Juridicu W &rw@s $e RarJiodifus;ssè 



MJNISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
CONSULTORIA JUR~DICA 

a) Requerimento assinado pelo representante legal da interessada, dirigido ao Ministério 
das Comunicações (jl. 01); 
b) Declaração de conhecimento e adesão às cláusulas baixadas juntamente com o 
Decreto no 88.066, que regularão as relações de concessionárias e permissionárias com 
o poder outorgante no novo período de exploração do serviço (jl. 51); 
c) Certificado de quitação com a contribuição sindical relativo ao empregador ou 
comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos (jl. 02); 
d) CertiJcado de quitação com a contribuição sindical relativo ao empregado ou 
comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos (jl. 03); 
e) Laudo de ensaio dos transmissores, acompanhado da correspondente Anotação de 
Responsabilidade Técnica - AR1: quitada (jls. 07/24); 
jl Comprovante de regularidade com o FISTEL (jl. 96); 
gj Declaração de não inzingência à vedação do art. 220, $5: CF (jl. 50); 
h) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social - INSS (jl. 52); 
i )  Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS (jl. 
57); 
j)Prova de regularidade para com a Fazenda Federal da sede da entidade - certidão 
negativa de tributos emitida pela Receita Federal (jl. 55); 
I )  Prova de regularidade para com a Fazenda Federal da sede da entidade - certidão 
quando à divida ativa da União, de competência da Procuradoria Geral da Fazenda 
Nacional (jl. 56); 
m) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da entidade; 
n) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da entidade (jl. 54); 
o) Cópia da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS (jls. 83/85); 
p) Documentos atualizados revelando a composição acionária da emissora e eventuais 
alterações havidas em seu contrato social durante o período de vigência da outorga, ou, 
no caso de findação, cópia atualizada do estatuto (jls. 58/74). 

' , 6. Em que pese o Parecer da SSCE, verificando-se a aptidão da documentação 
apresentada, constatou-se a ausência da prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da 
sede da entidade. 

7. Com efeito, a documentação apresentada pela requerente é insuficiente, uma vez 
que as certidões de fls. 80 e 93 apenas aduzem que o número do C.N.P.J. da empresa requerente 
não consta dos cadastros da Secretaria de Estado da Fazenda do Estado do Paraná, não havendo, 
portanto, número de inscrição estadual da aludida empresa, o que, destaque-se, não serve para 
fins de comprovação de sua regularidade fiscal. 

S. Dessarte, inexistindo informação completa e precisa a respeito da situação fiscal 
da empresa requerente, com apresentação de certidão de nada consta e com a devida inscrição 
no cadastro de contribuintes da Secretaria de Estado da Fazenda do Estado do Paraná, não há 
como este Ministério, a princípio, deferir o pedido de renovação da 
orientação contida na Resolução 3911992 do Senado Federal e Ato 
Câmara dos Deputados, razão pela qual apresenta-se 
complementação da instrução do presente feito. 

Nota -EMT - no 1500/1.13/2005 2 



ADVOCACIA-GERAL DA 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 

CONSULTORIA J U R ~ I C A  

9. Ante o acima expendido, e com especial atenção ao princípio constitucional da 
eficiência e o princípio implícito da supremacia do interesse público, opino pelo retomo dos 
autos à Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica, a fim de se complementar 
rapidamente a instnição e esclarecer a real situação fiscal da empresa requerente, devendo 
constar prova de regularidade fiscal (certidão de nada consta com a devida inscrição da empresa 
no cadastro de contribuintes estaduais) com a fazenda estadual do Paraná, nos termos acima 
expostos. 

1 O. É a nota que submeto à consideração superior. 
1 

i 

Brasília, 28 de novembro de 2005. 

Coordenador ~urídici  de Serviços de ~ a ~ o d $ u s ã o  

De acordo. A consideração do Sr. Consultor Jurídico. 

Em / / /9/2005. 

Coordenadora-Geral de ~ s s h s  ~brídicos de Comunicação Eletrônica 

Aprovo. Encaminhe-se o presente Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica, 
conforme sugerido. 

Nota -EMT - no 1500/1.13/2005 



CHPJ 77 938 8041000$-27 
PRACA no CAF- I 

,/$*l. w., 

Jandaia do Sul, 12 de Março de 2003E%.: /2 
- !. - i*$,$ . 

- , ,  h 
* -  

DE: RÁDIO CIDADE JANDAIA LTDA 
P A ~  MINIST~RIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERViCOS DE R~D~OD~FUSÁO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViCOS DE 
~DI~ODBEFBIISAO. 

Estamos emviarriido em anexo 
o comprovante de pagamento da taxa de publicaçáo 
devidamente autenticado confome solicitaçêo em oficio 
752612002-dg8~r~ 

Sem mais para o momento. 
f 

ce 



! I 

/ Sacador 1 Avalisla: Código de Baixa: 

Autenticação rnednica 

Controle d o  Cedente 
I 

( + ) Outros Acréscimos 

I - 
Sacado 

( = ) Valor cobrado C35 , ,; -. 
c ,  

I 



e-maíls: radio~and costenaro@net21.com.br 

7; M i f i i 5 & i ~  B n i  P O ~ W I  in CGS 
r (  BJ. 4 #~\II-~II 8 FI Li i  OESTF S R L A  34-5 i. 



FROM i Dep. 
-.+&k. 

TON I O COBTENRRO NETO. PHONE NO. : k3434321122 

Ref, : Processa no 53740,ii)oé) i.B3/3106) 1. 

Segue em mexo os docunientos solicitados, para renovapeio dc 
concessão (parri uma simples confer&ncia), caso estejam corretos, 
por favor, nos comuniçrzr. 



PHõNE 
FRõM : Dep. RNTDNIO CÕSTENRRÕ NET Ó. : 0434321122 
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ESTADO DO P~RabcdB 1' 
~ecretarla de Ietado da Fazenda I ~ E Q  ~4 e g a ~  M E pq TO I ! 1 
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~ o a y ~  nu Trankferllnda "Cause Nlsrli6' 
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\ J  

FINALIDADES 

rr] Venda da imbvel 

C__I amo 6s Csdeavo 

D Finaneismsnto 

Anolernant~ ou ifivenl6rio 

ç-1 ~adeitro nas srnprwi.. ou brgíio~ p~biicos 

0 AIteriaçlo dei cantvalo social na Junlia Comercial 
(Bemta nd 4121104) 

C-] Simplsa verilice@o 

Psdldo pera um dei aistome de ptticsseamenta 
de dadas 

PARA FINS DE RENOVAÇ$,O DE 
co~c~ssAo 

..... "J. . . . . . . . . .  ...............--..-....-.-..,.. ............ .........-..-..-- i - ............. ...........- ........ J J J J J J J J J  ................................... 
B expediçdo 'de Certldlo Negativa de DBbltos dli Tributos Estadoaia do Estado do Paranl, para a 

................... .- ...........L........... ..-----......... . . . . . . . . .  ..........-....... .......... 

.............................. .................................................... 
Nome e GPF: I 

L."., ..... ,.... .... ,...,. h................. ...........-...-.--.-..-..-...L ...........,... ..,........ .... ............-..----.-.-..---..-...... ... ..,. .......................................... I 



FROH : Dep. RN~ÒN i Ò COSTÈNARO ~ È f õ .  
. . PHONE NO. : 0434321122 

. . 
Ceriidilo Negativa dc Débitos de Tribu~os Estaduais 

Estado dò ParanB 
Sacretadã de Estado da Fazenda 

Caordena~ão da Receita do Estado 

Certidao Negativa de Débitos de Tributõs Estaduais 
No 2232324-32 

Cartideia fornedde para o CNPJ: TT,rI)3B.864100(CDi-2T 
Este CNPJ ngo consta no Cadastra dé Contrlbulnte~c do ICMSIPR. 

Ressalvada o direito de s Fazenda P i l b l i ~ ~  Estadual Inscrevèi è cobrar d&blb$ ahd8 
registr~diis OU que venham a ser apurados, Certifi~amos que. verifímicando os registms de 
psnd&ncias junta à Fazenda Pública Estadual, constaiam6s n&u existirem dBbIto$ em nome do 
reqlae&nte, nesta daia. 

Figalidade: PARA FINS DE RENOVAÇAQ DE CORICESSAO. 

A eutetllicidwde dlsst8 Certidão dever$ sftl confirmeda via Inter'net 
~~vuv,f@ia@nde.pr.gábv~bi' 

Esta ÇmrtadPio tem validade at$ Q310a2019tE Farsb~clmcsnfie Qr&O;u&o 



" ' i- t~&"f ' -~ &p. RNTDN Ia CDSTENFIRCI NETCI. PHrlNE NU. I E3434121122 21 2nn5 83:XPM 

r A e.ma/ts: n i ~ i a a t d ~ d e ~ e t ; 2 f . r ; o ~ . & ~  / c<ufsnam~ort l .com.ol  - p.d"m- 1 
CNPJ 77 D38 80110001.27 - @ 

Ja~ídaia do Sul, 20 de! Dezembro de 2005, 

A#: DP Maria da Glhria Tuxi 

Ref. : Proccsso no 53740.000 193í2001 

Segua em anexo ns óneumenias solidtadus, para renuvagh d~ 
coilcessão (para. uma simples conferência), caso estejam metos,  
por favor, nas cornunioar, 



. . 
C r  .. 

I - -  h_ 

FROM : Dep.QNTONIO COSTENQRO NETO. PHONE NO. : 0434321122 Dec. 2 1  2005 03: 38PM P0 

Estado do ParanB 
Seoretaria de Estado da Fazenda 

Caordenaç80 da Receita do Estado 

Gertidiio Narrativa de Inexist6ncia de Inscriçflo de Nome Empresarial 
ou CNPJ no Csidagtro de Contribuintes da IGM5 

No 2262222m85 

' Gertifio~, para lns de cornpravaçBo perante terceiros, que o CNPJ 
77i~3g,8gjq~00qm27i não sansta ao Cadasim de Contribuintes do ICMÇ da 
Secretafla de Estada da Fazenda do Paranb. n8a possuindo, po*nto, t7&i3@ro de 
ingcricgo estadual, de acordo com pesquisa realizada na base de dadas do 
rnan&onsdo cadastra. 

certidM nâa isenta a empresa de inserever-se no Cadastra de Conltlbuinles 
do ICMS do Paranb, para os casos previstos na Iragislaç%o. 

aba: A ptw$e#ta ceraaao Nerlatlv~ compmsnde o noma empresarial citado, nllo 
~ontemplando a6 suas v~irieçBss, tal8 coma, abreviações ou aemelhanpas. 

A auts~tloldade de fk  Dertidlo dl@veri $ar confirmada via Internat 

E$@ Çertidão tem valldsde €114 2010112006 - FomocirnanM Gmtultb 



h 
v.' 

FRQM i fiep. QNTONI O COÇTENQRO NETO. PHONE NO. : 0434321122 

Estado do Parana 
Secretaria de Estado da Fazenda 

2uerdeneçB~ da Receita do Estaidg 

Certidão Narrativa de 1naxist0noia de Lnsariçio de Nome Empresarial 
9~ CHP3 na Cadsstra de? C~eat~EbuiwO@s do 1CM8 

No 2262252434 

' ) Certifico, para fins de cornprovaçtio perante terceiros, que o Name Èmpresarial 
~Aee-! C!@ADR :,ANDAIA LTICIA, n&o conats do Cadastra de Cúntribuint~s do 
ICMS da Secrehria de Estado da Fazenda do Paraná, ntio possuindo, porlanto, 
rriínrnsro de inr;lcrEqbSç astoduu!, do ~ G O T ~ I J  C Q ~  ~ 8 q u i ~ a  tealimda na base de 
dados da mencionado cadastro. 
ESQ eertia'&a fia6 i$@n$@ a empresa de tfiscf@verr-$& no Cadastro de Contrlb~lri%%& 
do ICMS da Parâtnh, para os casas previelùs na Ic3gislaçtfio. 

Obs: A pnsewle 6ie&ldla Mwrratlva oampraende a nome smpresarlal oitad~, nElo 
$olírtempiandá as suas varie~&ee, ttilk! Como, wkrevl&çãea ou r ~ ~ ~ @ ~ h ~ ~ ~ ~ ã ,  

Enta Çertidklo tem valldwde st8 SOlOlR006 - Forneoimento Gntuita 

Eatadb do PiiiâLIB 
Beoratsvlh dar Eetado de Fezgnds 

CimrdenaMo da Recelb #O $atado 



& Menu Principal r SIGEC I 9 Menu @) Ajuda 

Extrato de Lançamentos 
Nome da Entidade: RADIO CIDADE JANDAIA LTDA N O  FISTEL: 05030342400 

Serviço: 230 - Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada CNPJICPF: 77938801000127 

Situação: Ativa Data Validade: 12/08/2001 OCADIN: Não 

Incide FUST: Não Data Início Operação Comercial: Div. Ativa: Não 

Tipo Usuário: Integral OUF: PR Proc. Caducidade: Não 

Est. / 
Receita Data Valor Data do Valor Valor Seq. Situação Valor 

Refml Vencimento Original Pagamento Pago Parc. Débito (R$) 

8766 - TFI O 1992 02/09/1992 0,00 02/09/1992 339.549,65 339.549,65 0-01 Pago a Maior 0,OO 

1329 - TFF 1 1993 31/03/1993 397.386,80 04/02/1993 535.054,OO 514.400,80 002 Quitado 0,OO 

3 O 1993 04/02/1993 0,OO 04/02/1993 20.653,20 0,00 003 Pago a Maior 0,OO 

1329 - TFF 1 1994 31/03/1994 10.066,34 07/03/1994 20.792,10 20.792,lO 004 Quitado 0,OO 

1329 - TFF 1 1995 31/03/1995 53,61 30/03/1995 36,28 36,28 005 Quitado 0,OO 

1329 - TFF 1 1996 31/03/1996 53/51 01/04/1996 44,43 44,43 006 Quitado 0,OO 

1329 - TFF 1 1997 31/03/1997 107,22 30/10/1998 781,90 152,25 007 Quitado 0,OO 

1329 - TFF 2 1998 31/03/1998 R$500,00 30/10/1998 629,65 629,65 Q@ Quitado 0,OO 

1329 - TFF 1 1999 31/03/1999 R$ 500,OO 28/09/2001 813,85 813,85 009 Quitado 0,OO 

1660 O 1999 13/05/2000 R$619,63 15/05/2000 619,63 619,63 010 Quitado 0,OO 

1329 - TFF 1 2000 31/03/2000 R$500,00 31/03/2000 500,OO 500,OO 011 Quitado 0,OO 

1329 - TFF 1 2001 31/03/2001 R$ 1.300,00 30/03/2001 1.300,00 1.300,00 012 Quitado 0,OO 

1660 O 2001 09/07/2001 R$2.208,71 09/07/2001 2.208,71 2.208,71 013 Quitado 0,OO 

1660 O 2001 26/11/2001 R$404,92 29/11/2001 404,92 404,92 014 Quitado 0,OO 

1329 - TFF 1 2002 31/03/2002 R$ 1.300,00 28/03/2002 1.300,00 1.300,00 015 Quitado 0,OO 

1329 - TFF 1 2003 31/03/2003 R$1.300,00 31/03/2003 1.300,00 1.300,00 016 Quitado 0,OO 

1279 - TFF 1 2004 31/03/2004 R$ 1.300,00 31/03/2004 1.300,00 1.300,00 017 Quitado 0,OO 
I 

~ ~ - 3  - TFF 1 2005 31/03/2005 R$ 1.300,00 31/03/2005 1.300,00 1.300,00 018 Quitado 0,00 

1329 - TFF 1 2006 31/03/2006 R$ 1.300,00 31/03/2006 1.300,00 1.300,00 019 Quitado 0,OO 

Total devido em 26/10/2006 (em reais): 0,OO 

Legenda do Campo Situação 
RCE - Lançamento com Recurso Administrativo (Com Efeito Suspensivo) 
RSE - Lançamento com Recurso Administrativo (Sem Efeito Suspensivo) 
RJ - Lançamento com Recurso Judicial 
RN - Lançamento com Recurso Denegado 
DOU - Lançamento com Data de Publicação no Diário Oficial da União 
CD - Lançamento Inscrito no CADIN 
DA - Lançamento Inscrito na Dívida Ativa 
E - Lançamento em Execução Judicial 

Registro 1 até 19  de 19  registros Página: [l] [Ir] [Reg] 



Constituição Federal (ai?. 223); Código Brasileiro de Telecomunicações; Decreto-lei no 236, de 28.02.67; Regulamento 
dos Serviços de Radiodifusão; Lei no 5.785, de 23/06/72; Decreto 88.066, de 26/01/83. 
PROCESSO No 53740.000193/2001 LOCALIDADE: Jandaia do SulIPR 
INTERESSADA: RÁDIo CIDADE JANDAIA LTDA. 
TIPO DE OUTORGA: ( )CONCESSÃO ( x )PERMISSÃO ( )AUTORIZAÇÃO 

Quadro societário: 

, . i a  -.  * i  & r  C i < - &  > a * w  ,- L \ * ~  " d : *  *,* dp ,? , , 3 *..in-: # % ,  -- , a*' * ,- ..".leu 
," :,;'Lt-,: " - %  -*.3>,gq--& 

- % e  ,~Q~:@:kyJ:~j~~g~ r! $ r , < d4 r% ; % ; >>b \ ": ;- 
Declaração da entidade que não infringe as vedações do $5" do art. 220 da Constituição 
Federal; Sim( x ) Não( ) 50 
Certidão de quitação ou prova de regularidade relativa à Seguridade Social; Sim( x ) Não( ) 52 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS; Sim( x ) Não( ) 57,82 
Prova de regularidade com a fazenda municipal; Sim( x ) Não( ) 54,78 
Prova de regularidade com a fazenda estadual; Obs. CNPJ não consta dos cadastros da Sim( ) Não( x ) 80 
Secretaria de Estado da Fazenda do Estado do Paraná. Relatório da CONJUR. 
Prova de regularidade com a Fazenda Federal, abrangendo certidão relativa a tributos, 55,81 
hrnecida pela Receita Federal; Sim( x ) Não( ) 

Certidão quanto à divida ativa da União, de competência da Procuradoria Geral da 56,79 
Fazenda Nacional; Sim( ) Não( ) 
Cópia da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS; Sim( x ) Não( ) 53,8345, 

88-91 
Documentos atualizados revelando a composição acionária da emissora e eventuais 58-74 
alterações havidas em seu contrato social durante o período de vigência da outorga, ou, 
no caso de fundação, cópia atualizada do estatuto. Sim( x ) Não( ) 
Declaração da entidade de conhecimento e adesão às cláusulas que regulam os serviços 5 1 
de radiodifusão, nos termos da letra "a",~lO, art. 3" do Decreto 88.066, de 26 de janeiro de Sim(x ) Não( ) 
1983. 

2, > $  < < %  8 Q r +  - ó : , " . , r 1 4 , ,  - c : , !  ' 
1 .  

Requerimento assinado pelo representante legal (MODELOS A-44, A-45 ou A-46); 
Tempestiva 
Laudo de ensaio do(s) tra~~smissores(es); 
Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, quitada; 
Certificados de quitação da contribuição sindical correspondentes aos últimos 5(cinco) 
anos referente aos empregados; 
Certificados de quitação da contribuição sindical correspondentes aos últimos 5(cinco) 
anos referentes as empresas; 
Vistoria da ANATEL 
Há irregularidade(s) a ser(em) sanada(s)? 
A entidade está quites com o FISTEL? 
Há pendência de aprovação de qualquer alteração contratual/trai~sferência direta-indireta? 

Quadro diretivo:CLEIDE MORALES COSTENARO - Gerente 

Data: 25/10/2006 

COTISTA 

ANALISTA: JAS 

Sim( x ) Não( ) 
Sim(x ) Não( ) 
Sim( x ) Não( ) 
Sim( x ) Não( ) 

Sim( x ) Não( ) 

Sim( x ) Não( ) 
Sim( x ) Não( ) 
Sim( ) Não( x ) 
Sim( x ) Não( ) 
Sim( ) Não( x ) 

QUOTA R$ 

1 

8-16 
6-7 
3 

5 

18-22 
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~ s T É R I o  DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÁO ELETRÔNICA 
ESPLANADA DOS MINISTERIOS, BLOCO R, ANEXO B, ALA OESTE - SALA 300 

CEP: 70.044-900 - BRASILIA -DF 
TEL.: (61) 311-6698- FAx: 311-6617 

Ofício n ~ ~ ~ o ~ / 2 0 0 6 / ~ ~ ~ ~ ~ / C G L O / D E ~ C / S C  
Brasília,J 0 d e  t/abpo de 2006. 

Ao Senhor Gerente da 
RÁDIo CIDADE JANDAIA LTDA. 
Rua Praça do Café, n" 1 100. - 

CEP: 86900-000 - Jandaia do Sul I PR 

Ref. Processo n 2 53740.0001 9312001 

Prezado Senhor, 

1- Em atenção à solicitação constante do processo referência, por meio do qual essa 
: i entidade requer renovação da outorga em freqüência modulada, cumpre-nos formular as seguintes 

exigências, com vistas à instrução do pedido: 

2- Segundo Relatório da Consultoiia Jurídica do Ministério das Comunicações - 
CONJUR (anexo), a documentação apresentada é insuficiente para a renovação da outorga, pois as 
certidões referentes à prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da entidade aduzem 
que o C.N.P.J. da empresa requerente não consta no cadastro da Secretalia de Estado do Paraná, não 
havendo, portanto, número de inscrição estadual da aludida empresa. 

3- Sugeiimos o envio da prova de regularidade com a Fazenda Estadual e em 
obsewância a inscsição do C.N.P.J. no cadastro da Secretasia de Estado da Fazenda do Estado do 
Pasaná. 

4- Todos os document'os acima citados deverão ser apresentados em original ou 
cópia autenticada. 

5- Fica confelido o prazo de 60 (trinta) dias, a contar do recebimento deste ofício, 
( expedido com AR-Postal, para instsução do pedido com a documentação exigida, sendo que a falta de 

resposta poderá ser considerada como desinteresse no prosseguimento do processo. 

Atenciosamente, 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

CONSULTORIA JURÍDICA 

NOTA/MC/CONJURIEMTINo 1500-1.13/2005 

PROCESSO No: 53740.000222101 
- 

EMENTA: Permissão para explorar serviço de radiodifusão sonora. 
Pedido de renovação formulado pela Rádio Cidade Jandaia 
Ltda. A requerente deixou de apresentar prova da 
regularidade para com a Fazenda do Estadual do Paraná 
Remetam-se os autos à Secretaria de Serviços de 

. Comunicação Eletrônica para complementar a instrução. 

1. Veio a exame desta Consultoria Jurídica requerimento formulado pela RÁDIo 
CIDADE JANDMA Ltda., executante do serviço de radiodifusão sonora em freqüência 
modulada, no município de Jandaia do Sul, Estado do Paraná, solicitando renovação do prazo de 
vigência da permissão que lhe foi outorgada, cujo termo final ocorreu em 12 de agosto de 2001. 

(- . ' 2. O presente requerimento foi objeto de análise pelo Departamento de Outorga de 
Serviços, da Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica deste Ministério - 
DOSlSSCE/MC, nos termos do Parecer n." 24112005 (fls. 97/99), tendo aquele Departamento 
concluído favoravelmente ao pleito . 

3. O Dec. no 88.046183, que deu nova regulamentação à Lei no 5.785172, trata dos 
requisitos e exigências para obtenção da renovação das concessões e permissões do serviço de 
radiodifusão. 

4. Prescreve o art. l0  do referido Decreto que a renovação das permissões está 
subordinada ao interesse nacional e depende do cumprimento pelas permissionárias das 
disposições legais e regulamentares aplicáveis ao serviço. 

5. Nos termos da referida legislação, infere-se que a documentação exigida ao 
deferimento do pleito e ora apresentada pela requerente à renovação são: 

Esplanada dos Ministérios, 
Telefones: (61) 3 1 1-653513 11-6 



ADVOCACIA-GERAL DA 
MLNISTÉWO DAS COMIINICAÇÕES 

CONSULTORIA JURÍDICA 

a) Requerimento assinado pelo representante legal da interessada, dirigido ao Ministério 
das Comunicações fl. 01); 
b) Declaração de conhecimento e adesão às cláusulas baixadas juntamente cõm o 
Decreto no 88.066, que regularão as relações de concessionárias e permissionárias conz 
o poder outorgante no novo período de exploração do serviço Ifl. 51); 
c) Certificado de quitação com a contribuição sindical relativo ao empregador ou 
comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos Cfl .  02); 
d) Certificado de quitação com a contribuição sindical relativo ao empregado ou 
comprovante de recolhinzento dos últimos cinco anos fl. 03); 
e) Laudo de ensaio dos transmissores, acompanhado da correspondente Anotação de 
Responsabilidade Técnica - AR? quitada Cfls. 0 7/24); 
fl Comprovante de regularidade com o FISTEL Cfl .  96); 
&) Declaração de não infiingência à vedação do art. 220, $5: CF fl. 50); 
h) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social - RVSS Cfl .  52); 
i) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS fl. 
57); 
j)Prova de regularidade para com a Fazenda Federal da sede da entidade - certidão 
negativa de tributos emitida pela Receita Federal fl. 55); 
I )  Prova de regularidade para com a Fazenda Federal da sede da entidade - certidão 
quando à dívida ativa da União, de conzpetência da Procuradoria Geral da Fazenda 
Nacional Cfl .  56); 
m) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da entidade; 
n) Prova de regularidade para conz a Fazenda Municipal da sede da entidade Cfl .  54); 
o) Cópia da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS ($3. 83/85); 
p) Documentos atualizados revelando a composição acionária da emissora e eventuais 
alterações havidas em seu contrato social durante o período de vigência da outorga, ou, 
no caso de fundação, cópia atualizada do estatuto fls. 58/74). 

6 .  Em que pese o Parecer da SSCE, verificando-se a aptidão da documentação 
apresentada, constatou-se a ausência da prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da 
sede da entidade. 

7. Com efeito, a documentação apresentada pela requerente é insuficiente, urna vez 
que as certidões de ils. 80 e 93 apenas aduzem que o número do C.N.P.J. da empresa requerente 
não consta dos cadastros da Secretaria de Estado da Fazenda do Estado do Paraná, não havendo, 
portanto, número de inscrição estadual da aludida empresa, o que, destaque-se, não serve para 
fins de cornprovac;ão de sua regularidade fiscal. 

8. Dessarte, inexistindo informação completa e precisa a respeito da situação fiscal 
da empresa requerente, com apresentação de certidão de nada consta e com a devida inscrição 
no cadastro de contribuintes da Secretaria de Estado da Fazenda do Estado do Paraná, não há 
como este Ministério, a princípio, deferir o pedido de .re 
orientação contida na Resolução 39/1992 do Senado Feder 
Câmara dos Deputados, razão pela qual apresenta-se imperiosa a - . ,  
complernentação da instrução do presente feito. 

Nota -EMT - no 15b0/1.13/2005 



ADVOCACIA-GEMI, DA 
-rJ 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
CONSULTORIA JUR~DICA 

9. - Ante o acima expendido, e com especial atenção ao  princípio constitucional da 
eficiência e o princípio implícito da supremacia do interesse público, opino pelo retorno dos 
autos à Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica, a fim de se complementar 
rapidamente a instrução e esclarecer a real situação fiscal da empresa requerente, devendo 
constar prova de regularidade fiscal (certidão de nada consta com a devida inscrição da empresa 
no cadastro de contribuintes estaduais) com a fazenda estadual do Paraná, nos termos acima 
expostos. 

10. É a nota que submeto à consideração superior. 

Brasília, 28 de novembro de 2005. 

~ d v o g a b  da União 
Coordenador Juridico de Serviços de 

De acordo. A consideração do Sr. Consultor Jurídico. 

Coordenadora-Geral de Ass, s ~hrídicos de Comunicação Eletrônica 8 
Aprovo. Encaminhe-se o presente Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica, 
conforme sugerido. 

Nota -EMT -no .1500/1.13/2005 



Ao Senhor Gerente da 
Rádio Cidade Jandaia Ltda 
Rua Praça do Café No 1108 

I Cep: 86900.000 Jandais do Sul-PR 
Proc: 53740.000193~001 

I 

RenovaqBo de Outorga 
NVIO I NATURE DE L'ENVOI 

, , . .,,. ,, i ARIA I PRIORITAIRE II ,, 



CNPJ 77 938 80110001-27 
-a - -zeM 

HBXZ &XDBD*#~D*~ 
AM - ZYJ 3 3 2  - 6 2 0  KHZ - FM - ZYJ 277 - 1 0 3 . 3  

Ofício no 0112006 
. *aU. 

Jandaia do Sul, 23 de novembro de 2006 

Ao Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Joanilson L. B. Ferreira 

Ref. Processo n O 53740.0001 931200 1 

Prezado Senhor, 

Vimos ?través deste, informar que a empresa -10 CIDADE JANDAIA LTDA, inscrita 

no C.N.P.J. no 77 938 80110001-27, não apresenta registro de regularidade para com a Secretaria de 

Estado da F ~ e n d a  Estadual do Estado do Paraná, por ser isenta de recolhimento de ICMS no 

Estado do Paraná, pois se trata de uma empresa prestadora de serviço. 

Ficamos à disposição para qualquer dúvida. 

Atenciosamente, 

-h.. 
CLEIDE MORALES COSTENAR.0 

Diretora - Proprietária 



Certidão Negativa de Débitos de Tributos Estaduais 
i. 

Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Coordenação da Receita do Estado 

Certidão Negativa de Débitos de Tributos Estaduais 
No 286781 1-63 

Certidão fornecida para o CNPJ: 77.938.80110001-27 

Este CNPJ não consta no Cadastro de Contribuintes do ICMSIPR. 

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros de 
pendências junto a Fazenda Pública Estadual, constatamos não existirem débitos em nome 
do requerente, nesta data. 

i ; 
i 

Finalídade: Simples verificação 

A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br 

Esta Certidão tem validade até 2010112007 - Fornecimento Gratuito 

'BP~? Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda @ Coordenaqão da Receita do 

Estado 

Certidão No 286781 1-63 

Emitida Eletronicamente via internet 
2111112006 - 10:13:38 / 

Dados transmitidos de forma segura 
Tecnologia CELEPAR 



Coqfimação de Certidões 
.% i 

,,@ DataIHora Host 
CELEPAR 

21/1112006 - 10:22:09 
1 

Inform;ah;ões do Documento 

Tipo da Certidão Negativa de Débitos de Tributos Estaduais 

CNPJ 77938801/0004 -27 
"orne'ida para o Não Consta no Cadastro de Contribuintes do Icms/PR 

Finalidade Simples Verificacao 

h ii;sã~ 21/11/2006 - 10113 HS 

Data de Validade 20101 12007 





SIGEC CONSULTAS GERAIS >@onsultar Situação Cadastra1 I Menu @) Ajuda 

Extrato de Lançamentos 
Nome da Entidade: RADIO CIDADE JANDAIA LTDA - - 

Serviço: 230 - Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada 

Situação: Ativa Data Validade: 12/08/2001 

Incide FuS~': Não Data Início Operação Comercial: 

Tipo Usuário: Integral OUF: PR 

Est. / 
Receita Data Valor Data do 

Ref./ Vencimento Original Pagamento Parc. 

8766 - TFI O 1992 02/09/1992 0,OO 02/09/1992 

1 '329 - TFF 1 1993 31/03/1993 
% 1 397.386,80 04/02/1993 

1329 - TFF 1 1994 31/03/1994 10.066,34 07/03/1994 

1329 - TFF 1 1995 31/03/1995 53/61 30/03/1995 

1329 - TFF 1 1996 31/03/1996 53/61 01/04/1996 

1329 - TFF 1 1997 31/03/1997 107,22 30/10/1998 

1329 - TFF 2 1998 31/03/1998 R$500,00 30/10/1998 

1329 - TFF 1 i999 31/03/1999 R$500,00 28/09/2001 

1660 O 1999 13/05/2000 R$619,63 15/05/2000 

1329 - TFF 1 2000 31/03/2000 R$500,00 31/03/2000 

1329 - TFF 1 2001 31/03/2001 R$ 1.300,00 30/03/2001 

1660 O 2001 09/07/2001 R$2.208,71 09/07/2001 

1329 - TFF 1 2002 31/03/2002 R$1.300,00 28/03/2002 

1329 - TFF 1 2003 31/03/2003 R$ 1.300,00 31/03/2003 
I 

A29 - TFF 1 2004 31/03/2004 R$1.300,00 31/03/2004 

1329 - TFF 1 2005 31/03/2005 R$ 1.300,00 31/03/2005 

1329 - TFF 1 2006 31/03/2006 R$ 1.300,00 31/03/2006 

Legenda do Campo Situação 
RCE - Lançamento com Recurso Administrativo (Com Efeito Suspensivo) 
RSE - Lançamento com Recurso Administrativo (Sem Efeito Suspensivo) 
R1 - Lançamento com Recurso Judicial 
RN - Lançamento com Recurso Denegado 
DOU - Lançamento com Data de Publicação no Diário Oficial da União 
CD - Lançamento Inscrito no CADIN 
DA - Lançamento Inscrito na Dívida Ativa 
E - Lançamento em Execução Judicial 

N O  FISTEL: 05030342400 - 
CNPJ/CPF: 77938801000127 

OCADIN: Não 

Div. Ativa: Não 

Proc. Caducidade: Não 

Valor Valor 
Pago Utilizado Seq. Situação 

339.549,65 339.549,65 001 Pago a Maior 

535.054,OO 514.400,80 002 Quitado 

20.653,20 0,00 003 Pago a Maior 

20.792,10 20.792,10 004 Quitado 

36/28 36,28 005 Quitado 

44/43 44,43 006 Quitado 

781,90 152,25 007 Quitado 

629,65 629,65 008 Quitado 

813,85 813,85 009 Quitado 

619,63 619,63 010 Quitado 

500,OO 500,OO 011 Quitado 

1.300,00 1.300,00 012 Quitado 

2.208,71 2.208,71 013 Quitado 

404,92 404,92 014 Quitado 

1.300,00 1.300,00 015 Quitado 

1.300,00 1.300,00 016 Quitado 

1.300,00 1.300,00 017 Quitado 

1.300,00 1.300,00 018 Quitado 

1.300,00 1.300,00 019 Quitado 

Total devido em 21/12/2006 (em reais): 

Valor 
Débito (R$) 

Registro 1 até 19  de 19 registros Página: [1] [Ir] [Reg] 

1 



LISTA DE DOCUMENTOS NECESS&OS PARA A INSTRUCÃO DE PROCESSOS DE 
RENOVACÃO DE OUTORGA - RADIODIFUSÃO SONORA E DE SONS E IMAGENS 

EXIGÊNCIA - Art. 2' da Lei no 5.785172: A renovação da concessão ou permissão fica 
subordinada ao interesse nacional e à adequacão ao Sistema Nacional de Radiodifusão, 
dependendo de comprovação, pela concessionária ou permissionária, do cumprimento das 
exigências legais e iegul&ent&es, bem como da observância das finalidades educativas e 
culturais do serviço. 
LEGISLAÇÃO - DOCUMENTOS E REQUISITOS: Lei no 5.785172; Dec. no 88.066183; Ato 
Normativo no 1, de 2007, da Comissão de Ciência, Tecnologia, Comunicações e Informática da 
Câmara dos Deputados; Art. 47, I, a, Lei no 8,212191 (INSS); Art. 27, c, Lei no 8.036190 (FGTS) e 
determinação da Casa Civil da Presidência da República, por meio das Subchefias de Assuntos 
Jurídicos e de Assuntos Governamentais, determinação essa encaminhada, por uma série de 
ofícios, ao Ministério das Comunicações em novembro de 2007. 

INTERESSADO(A): -10 CIDADE JANDAIA LTDA. 
SERVIÇO: RADIODIFUSÃO SONORA EM FM 
LOCLIDADE: Jandaia do SuVPR 
PERÍODO: 12/08/2001 a 12/08/2011 
PROCESSO(S) NO(S): 53740.0001 9312001 

* OS documentos devem ser apresentados aos autos em original ou cópia autenticada. 
LISTA DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS 

1-Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da 
interessada, dirigido ao Ministério das Comunicações; 
2-Declaração de conhecimento e adesão às cláusulas que regulam as relações 

JUNTDA 
Fls. O1 

Fls. 51 
da concessionária ou permissionária com o Poder Concedente , caso o pedido 
de renovação seja atendido (art. 3O, (i 1°, a, Dec. 88.06611983, de 2610111 983); 
3-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregador (ou 

I com~rovante de recolhimento dos últimos cinco anos): I 1 

Pls. 05 

1 

1 5-Laudo de ensaio do(s) transmissor(es); 1~1s. 08 a 17 1 
1 6- Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, quitada; 1 Fls. 06 e 07 1 

comprovante de rècolhimento dos últimos cinco anos); 
4-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregado (ou Fls. 03 

1 indicando se há ~edido(s) não autorizado(s) de alteracão de características 1 

1 7- OPTATWO: 
Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado (modelo em 
anexo), de acordo com as normas técnicas vigentes, acompanhado de 
declaração fumada em conjunto com o representante legal da interessada, 
atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em 
conformidade com a última autorização do Poder Concedente, de acordo com 
os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da 
respectiva licença de fùncionamento da estação (Modelo I), 

Fls. 18 a 22 
(laudo 
0016PR200100 
30 -regular); 
FIs.28 



técnicas da emissora em andamento no Ministério das Comunicações 
(Modelo2) 

ou, 
caso a entidade interessada deixe de apresentar o laudo de vistoria e a 
declaração acima referidos, submeter-se-á à vistoria da ANATEL 
especialmente com a finalidade da renovação da outorga, de acordo com a 
disponibilidade de rota daquela Agência. 

OBSERVAÇAO: Caso a entidade interessada opte por apresentar aos autos o seu 
próprio laudo de vistoria, conforme os detalhes acima especificados, tal não 
impedirá que haja vistorias técnicas de rotina da ANATEL, a qualquer tempo. 
8- Comprovante de regularidade com o FISTEL; 

9-Declaração de não infringência à vedação do art. 220,§5", CF; 

10- Prova de regularidade relativa ao INSS; 

11- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
- FGTS; 
12- Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e à 
dívida ativa da União, emitida pela Receita Federal; 
13- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da entidade; 

14- Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da entidade; 

15- Cópia completa da Relação Anual de Mormações Sociais - RAIS; 

16- Documentos atualizados revelando a composição acionária ou de cotas da 
interessada e eventuais alterações havidas em seu ContratoIEstatuto Social, 
durante o período de vigência da outorga, ou, no caso de fundação, cópia 
atualizada do Estatuto, alterações, se houver, e Ata de Nomeação da Diretoria 
em exercício; 
17- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento das normas atinentes à propaganda comercial de tabaco, bebidas 
alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e terapias, conforme as disposições 
constitucionais (artigo 220, 8 4", da Constituição Federal) e legais (Lei no 
9.294/1996), que regem a matéria; 

18- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento dos seguintes percentuais em sua programação: máximo de 25% 
(vinte e cinco por cento) do tempo reservado à propaganda comercial e mínimo 
de 5% (cinco por cento) do tempo reservado ao serviço noticioso, bem como o 
cumprimento da obrigação de transmitir 5 (cinco) horas semanais de programas 
educacionais, sendo anexada a esta cópia de sua grade de programação; 
19- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento da finalidade constitucional de promover a culwa nacional e 
regional, assim como do estímulo mínimo à produção independente em relação 
ao conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 22 1,11, da Constituição Federal; 

Fls. 96 

Fls. 50 

Fls. 52 

Fls. 57; 82 

Fls. 55 e 56; 
79; 81; 103 
Fls. 80; 101 

Fls. 54; 78 

Fls. 83 a 85; 88 
a 91 
Fls. 58 a 74 



com "X". 

20- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento aos valores éticos e sociais da pessoa e da família em relação ao 
conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, IV, da CF; 
21- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as 
pessoas responsáveis pela gestão das atividades, pela área editorial e pela 
direção da programação, atestando a nacionalidade dessas pessoas e juntando 
os respectivos documentos de comprovação; 

ENFORMAÇ~ES INTERNAS 

Pendente juntada do(s) documento(s) acima assinalado(s) 

22- Informação do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de 
Serviços de Comunicação Eletrônica -DEAA acerca da existência ou não de 
processos de apuração de infkação instaurados em desfavor da entidade 
interessada, relativos a infrações cometidas durante o período de vigência da 
outorga e, em caso positivo, se configuram ou não impedimento ao 
deferimento do pleito referente à renovação; 
23- Transferência direta ou indireta - cópia da Portaria~DecretoExposição de 
Motivos/Despacho, etc.; 

24-Cópia do Contrato de Concessão/Pennissão, caso a outorga tenha sido 
concedida a partir de 1997; 

25- EM CASO DE AUSÊNCIA DE RESPOSTA AO ÚLTIMO OFÍCIO DE 
EXIGÊNCIA, COM PRAZO VENCIDO, COMPROVADO POR 
RECEBIMENTO DE AR: verificado junto ao CPROD, ao SERAD e ao 
PROTOCOLO GERAL se consta resposta ao ofício de exigência, ainda não 
juntada aos autos? 

Brasília,DF, 21 de maio de 2009. 

Memorando 
elaborado aos 
21/06/2009 

Não é o caso 

( ) SIM 

) N ~ O  

MONICA FEHR DE hzmm+-- 
Técnico de Nível Superior 
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Consulta Geral - FM 
Identificação do Canal PB 

UF: PR 
Município: Jandaia do Sul 

Freqüência: 103,3 MHz 
Classe: A4 
Canal: 277 

Dados da Entidade 
Entidade: RADIO CIDADE JANDAIA LTDA 

Nome Fantasia: 
i 1 No Estação: 322542936 

Primeiro 
Licenciamento: 

Ei Dados do Plano Básico 
Dados da Outorga 

Dados da Entidade 

CNPI: (77938801000127 14  

Razão Social: RADIO CIDADE IANDAIA LTDA 
Nome Fantasia: Tipo de Usuário: Integral 

Distrito: 
Sub Distrito: 

Local Especifico: 
Fase: 3 - Licenciada 

Fistel: 05030342400 
CNPJ: 77.938.801/0001-27 

Situação: Entidade não possui débitos 

'Itimo 01/01/1992 
Licenciamento: 

Endereço Sede 
País: Brasil 
Cep: 86900000 Logradouro: RUA JOSE MARIA DE PAULA RODRIGUES 

Número: 1100 Complemento: Bairro: CENTRO 
Município: Jandaia do Sul Distrito: SubDistrito: 
Telefone: 43 34329797 Fax: 43 34329757 

UF: PR 

Endereço de Correspondência 
País: Brasil 
Cep: 86900000 Logradouro: RUA JOSE MARIA DE PAULA, 1100 

Número: . Complemento: Bairro: UF: PR 
Município: Jandaia do Sul Distrito: Jandaia do Sul SubDistrito: 

Telefone: -1 Fax: -1 E-mail: 1- 
Nome Fantasia 

Nome Fantasia 

Dados da Outorga 

SCRAD Jurídico: 7 1  Data Publicação 12108,1991 
Contrato/Conwênio: D 

SCRAD Técnico: 10106131 
Data Limite [1410911992 1 
Instalação: Número do Processo: [I 4 

Fistek (05030342400 1 
Documentos Emitidos 

Atualização de Documentos 
No Ato Tipo do documento Órgão Data Ato Data DOU Razão Natureza 

2 1/5/2009 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETR~NICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETR~NICA 

GRUPO DE TRABALHO PERMANENTE DE pós-OUTORGA 

4 $01 /ANO/COREVlDEOC/SCE-MC Oficio no L 

Brasília, & de - 

Ao 
Representante Legal do(a) 
RÁDIo CIDADE JANDAPA LTDA. 
Rua José Maria de Paulo Rodrigues, n." 1100, Bairro Centro 
CEP: 86.900-000 
Jandaia do Sul/PR 

REFERÊNCIA: Processo no 53740.000193/2001 
ASSUNTO: Renovação de Outorga 

Pelo Processo em referência, essa entidade requer, deste Ministério, a renovação da outorga para 
continuar executando o Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, na localidade de 
Jandaia do Sul, Estado do Paraná, deferida pela Portaria de no 85, publicada no DOU de 19/07/1989, ato 
esse aprovado pelo Decreto Legislativo de no 168, publicado no DOU de 08/08/1991. 

C 

De acordo com a legislação em vigor sobre o assunto, juntamente com determinação da Casa Civil 
da Presidência da República, por meio das Subchefias de Assuntos Jurídicos e de Assuntos 
Governamentais, e após a análise dos presentes autos, verificou-se que, para a completa instrução do 
Processo será necessária a apresentação do(s) seguinte(s) documento(s), EM OPZHGHZ\Tfi OU C ~ B M  
AUTENTHCA..DA: 

a) Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o cumprimento das norrnas 
I ,  atinentes à propaganda comercial de tabaco, bebidas alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e terapias, 

confonne as disposições constitucionais (artigo 220, $ 4O, da Constituição Federal) e legais (Lei no 
9.294/1996), que regem a matéria; 

b) Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o cumprimento dos 
seguintes percentuais em sua programação: máximo de 25% (vinte e cinco por cento) do tempo reservado 
à propaganda comercial e mínimo de 5% (cinco por cento) do tempo reservado ao servi90 noticioso, bem 
como o cumprimento da obrigação de transmitir 5 (cinco) horas semanais de programas educacionais, 
sendo anexada a esta cópia de sua grade de programação; 

c) Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o cumprimento da 
finalidade constitucional de promover a cultusa nacional e regional, assim como do estímulo mínimo à 
produção independente em relação ao conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, 11, da Constituição 
Federal; 



d) Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
éticos e sociais da pessoa e da família em relação ao conteúdo veiculado, nos 
CF; 

e) Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as pessoas responsáveis 
pela gestão das atividades, pela área editorial e pela direção da programação, atestando a nacionalidade 
dessas pessoas e juntando os respectivos documentos de comprovação; 

OB~SERVA~~AO: No expediente de resposta deverão ser mencionados o número do Processo e o 
número deste Ofício de Exigência. 

Diante do exposto, fica conferido o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento deste 
Oficio, expedido com AR-Postal, para o atendimento da(s) exigência(s) aqui formulada(s), sem o que o 
Processo em referência não terá prosseguimento, sendo, neste caso, tomadas as providências com vistas à 
PEREMPÇÃO da outorga em tela, de acoqq~ com o que estabelece a Norma de Serviço Conjunta 

[ 1 CONJUR/SSCE n. 001, de 6/5/2009. r',, 
i 

Atenciosamente, 4 !\. 1 , i 1 

coordenadora Geral 
Grupo de Trabalho Permanente de Pós-Outorga 



I 

M ~ S T E I R P O  DAS COMWCAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONHCA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNI[CAÇAO ELETRÔNICA 
GRUPO DE TRABALHO PERMANENTE DE PÓS-OUTORGA 

A C O ~ ~ R D E N A ~ Ã O  DE CONTROLE DE PROCESSOS ]E I N F ~ ~ E S  - COCIIPNDEAA 

Assunto: Informação sobre existência ou não de Processo de Apuração de Infração - PAI resultando na 
penalidade de cassação 
Referência.: Processo no: 53740.000 193/200 1 ( x ) Renovação de Outorga 

( ) Transferência Direta 
( ) Transferência Indireta 

Interessada: Rádio Cidade Jandaia Ltda. 
Serviço: FM 
Localidade: Jandaia do SuIIPR 

Tendo em vista que o Processo em referência está em fase de conclusão para remessa à 
Consultoria Jurídica - CONJUR, solicitamos informar a este Grupo de Trabalho sobre a existência ou não 
de Processo(s) de Apuração de Infração em andamento no DEAA, em nome da entidade em tela, cuja 
penalidade possa resultar em cassação da outorga acima citada. 

Ficamos no aguardo da requerida, o mais breve possível, para que possamos 
dar andamento ao processo. 

j i f ! l i - ~ É ~ ~ i : i  g3.2 C : O ~ ~ J ~ ! - . Q  I;;?E~ 
Atenciosamente, EE.~. zji!.~. . DF 

53-@3 $322289jggfJg;g."i 
5--'= r m i eccpL 
s i  25Gu ii.$ElricGIcijjs&D ;cgbaj@ E 

Coordknadora Geral .7c . - . -L , - -n  .-..-- 
;.~)l!o.i:i.iij~-~ > .i,ii! 

Grupo de Trabalho eermanente de Pós-Outorga ' 

PARA USO DA COPCA: 

( ) CONSTA processo cuja penalidade poderá resultar em CASSAÇÃO, passível de impedimento ao 
prosseguimento do processo em referência. 

( ) NÃO CONSTA processo cuja penalidade poderá resultar em CASSAÇÃO, nada obstando o seu 
prosseguimento. 

( Devolva-se ao GRUPO DE TRABALHO PE-NTE DE PÓS-OUTORGA. 1 
Brasilia, I I 

ASSINATURA 

COREV/MF/21 .O5 
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Conforme solicit O 

ano corrente, processo 53740.000í 9312001, 
Outorga segue a grade de programação: 

05:OO ÁS 07:30 HRS - Programa Canta Brasil, apresentação Carios Alberto Favaro, 
músicas e noticias regionais. 

1 
07:30 Ás 10:OO HRS - Programa Show da Manhã, apresentação Ciliomar César, 
propaganda comercial, músicas, utilidade pública, noticias regionais, políticas, 
religiosas, educativas, culturais e de saúde. '-. 
40:OO Ás 11:30 HRS - Programa Bom Dia Cidade, apresentação Maria de Fátima, 
propaganda comercial, músicas, noticias regionais, educativas e saúde. 

4 1:30 Ás í2:45 HRS - Tribuna Popular, apresentação Donizete Silva, comentários 
Costenaro e Candinho, utiilidade pública, noticias regionais, estaduais, nacionais e 
internacionais. 

12:45 Ás 15:30 HRS - Programa Paradão da Tarde, apresentação Donizete Silva, 
propaganda comercial, músicas, e educativas. 

15:30 ÁS 16:OO HRS - Programa Bom do Negócio, apresentação Xereta, utilidade 
publica. 

16:OO Ás 49:OO HRS - Programa Canta Meu Povo, apresentação Raul Vinholi, 
' J 

progaganda comercial, noticias regionais. 

19:OO ÁS 20:OO HRS - Programa A Voz do Brasil. 

20:OO Ás 22:OO HRS - Programa Musical Especial. 

Por ser verdade, firmo a presente. 

--- - 
_.. ___. _ ?-- . - .  

C..-- - (---LLbL ' - +-L,. 
, - J  - -s--- --- 

--5- 

ANTONIO GOSTEMARO NETO 
DiretorlProprietário 





Rádio Cidade Jandaia Ltda, empresa estabelecida em Jandaia do Sul - Paraná 
inscrito no CNPJ no 77.938.801/0001-27 neste representado pelo Sr: Antonio Costenaro 
Neto, brasileiro, empresário, inscrito no CPF no 104.636.589-49, declara para os devidos 
fins o cumprimento das normas atinentes á propaganda comercial de tabaco, bebidas 
alcoólicas, agrotoxicos, medicamentos e terapias , conforme as disposições 
constitucionais (artigo 220, 40,'da Constituição Federal) e legais ( Lei no 9.294/1996), 
conforme o processo no 53740.0001 93/2001, oficio no 2801. 

Por ser verdade, firmo a presente. 

Jandaia do Sul, 15 de Junho de 2009. 

Antônio Costenaro Neto 
Diretor/Proprietário 





1 Rádio Cidade Jandaia Ltda, empresa estabelecida em Jandaia do Sul - Paraná 
inscrito no CNPJ no 77.938.801/0001-27 neste representado pelo Sr: Antonio Costenaro 
Neto, brasileiro,empresário,inscrito no CPF no 404.636.589-49, declara para os devidos 
fins o cumprimento do seguintes percentuais em sua programação: 20% do tempo 
reservado para propaganda comercial, 20% do tempo reservado ao serviço noticioso, 10% 
do tempo reservado a programas educacionais e 50% reservado para mSisicas,conforme 
processo no 53740.00019312001, oficio no 2801. 

Por ser verdade, firmo a presente. 

Jandaia do Sul, 15 de Junho de 2009. 

Antônio Costenaro Neto 
DiretorlProprietário 
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Rádio Cidade Jandaia Ltda, empresa estabelecida em Jandaia do Sul - Paraná 

inscrito no CNPJ no 77.938.80110001-27 neste representado pelo Sr: Antonio Costenaro 

Neto, brasileiro,empresário,inscrito no CPF no 104.636.589-49, declara para os devidos 

fins o cumprimento da finalidade constitucional de promover a cultura nacional e regional, 

assim como de estímulo mínimo á produção independente em relação ao conteúdo 

veiculado, nos moldes do artigo 221, 11, da Constituição Federal, conforme processo 

no 53740.0001 9312001 ,oficio no 2801. 

Por ser verdade, firmo a presente. 

Jandaia do Sul, 15 de Junho de 2009. 

L.- ----- 
Antônio Costenaro Neto 
DiretorIProprietário 





Rádio Cidade Jandaia Ltda, empresa estabelecida em Jandaia do Sul - Paraná 

inscrito no CNPJ no 77.938.801 I0001 -27 neste representado pelo Sr: Antonio Costenaro 

Neto, brasileiro,empresário, inscrito no CPF no 104.636.589-49, declara para os devidos 

fins o cumprimento aos valores éticos e sociais da pessoa e da família em todo servi~b 

noticioso, informativo e de variedades cumprindo o que determina o artigo 227,IV da 

Constituição Federa1,conforme processo no 53740.00019312001 ,oficio no 2801. 

Por ser verdade, firmo a presente. 

Jandaia do Sul, 15 de Junho de 2009, 

Antônio Costenaro .Neto 
DiretorlPropriet~'n0 





Rádio Cidade Jandaia Ltda, empresa estabelecida em Jandaia do Sul - Paraná 

inscrito no CNPJ no 77.938.801/0001-27 neste representado pelo Sr: Antonio Costenaro 

Neto, brasileiro,empresário, inscrito no CPF no 104.636.589-49, declara para os devidos 

fins que as pessoas responsáveis da nossa emprésa pela gestão das atividades pela área 

editorial e pela direção da programaç30 são as seguintes. Antonio Costenaro Neto - 
brasileiro, Ciliomar César Uzeloto - brasileiro, Maria de Fátima Rosa - brasileiro, 

conforme processo no 53740.0001 9312001 ,oficio no 2801. 

Por ser verdade, firmo a presente. 

Jandaia do Sul, 15 de Junho de 2009. 

_--- ....................... ~ : - a b & ~ - ~ ~ ~ ~ - ~  
Antônio Costenaro Neto 
DiretorIProprietário 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE &BITOS DE WECEXTAS 
ADMINISTRADAS PELA ANATEL 

Nome: RADIO CIDADE JANDAIA LTDA 
CNPJ: 77.938.801/0001-27 

Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas 
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de 
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não 
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

Emitida às 11:13:57 do dia 12/08/2009 (hora e data de Brasília). 

Válida até 11/09/2009. 

Certidão expedida gratuitamente. 

I 

Y 

7 



EXIGÊNCIA - Art. 2' da Lei no 5.785172: A renovação da concessão ou permissão fica 
subordinada ao interesse nacional e à adequação ao Sistema Nacional de Radiodifusão, 
dependendo de comprovação, pela concessionária ou permissionária, do cumprimento das 
exigências legais e regulamentares, bem como da observância das fmalidades educativas e 
culturais do serviço. 
LEGISLAÇÃO - DOCUMENTOS E REQUISITOS: Lei no 5.785172; Dec. no 88.066183; Ato 
Normativo no 1, de 2007, da Comissão de Ciência, Tecnologia, Comunicações e Informática da 
Cânzara dos Deputados; Art. 47, I, a, Lei no 8.212191 (INSS); Art. 27, c, Lei no 8.036190 (FGTS) e 
determinação da Casa Civil da Presidência da República, por meio das Subchefias de Assuntos 
Jurídicos e de Assuntos Governamentais, determinação essa encaminhada, por uma série de 
ofícios, ao Ministério das Comunicações em novembro de 2007. 

INTERESSADO(A): RÁDIo CIDADE JANDAIA LTDA. 
SERVIÇO: RADIODIFUSÃO SONORA EM FM 
LOCALIDADE: Jandaia do SulPR 
PERÍODO: 12/08/2001 a 12/08/2011 
PROCESSO(S) NO(S): 53740.000 1931200 1 

* Os documentos devem ser apresentados aos autos em original ou cópia autenticada. 
LISTA DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS I JUNTADA I 

I 1-Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da I Fls. 01 1 
interessada, dirigido ao Ministério das Comunicações; 
2-Declaração de conhecimento e adesão às cláusulas que regulam as relações 
da concessionária ou permissionária com o Poder Concedente , caso o pedido 
de renovação seja atendido (art. 3O, $ 1°, a, Dec. 88.06611983, de 26/01/1983); 
3-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregador (ou 

I com~rovante de recolhimento dos últimos cinco anos): I I 

comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos); 
4-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregado (ou 

Fls. 51 

Fls- 05 

Fls. 03 

i 

a , , I 

7- OPTATIVO: 
Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado (modelo em 
anexo), de acordo com as normas técnicas vigentes, acompanhado de 
declaração fmada  em conjunto com o representante legal da interessada, 
atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em 
conformidade com a última autorização do Poder Concedente, de acordo com 
os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da 
respectiva licença de funcionamento da estação (Modelo I), 

5-Laudo de ensaio do(s) transmissor(es); 
I 

Fls. 18 a 22 (laudo 
001óPR20010030 
- regular); 

Fls. 08 a 17 

6- Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, quitada; 

Fls. 28 

Fls. 06 e 07 

OU 
indicando se há pedido(s) não autorizado(s) de alteração de características 

i 



técnicas da emissora em andamento no Ministério das Comunicações 
(Modelo2) 

o u ,  
caso a entidade interessada deixe de apresentar o laudo de vistoria e a 
declaração acima referidos, submeter-se-á à vistoria da ANATEL 
especialmente com a finalidade da renovação da outorga, de acordo com a 
disponibilidade de rota daquela Agência. 

OBSERVAÇÃO: Caso a entidade interessada opte por apresentar aos autos o seu 
próprio laudo de vistoria, conforme os detalhes acima especificados, tal não 

1 9-Declaração de não inuingência à vedação do art. 220,55°, CF; 
I I Fls. 50 1 

impedirá que haja vistorias técnicas de rotina da ANATEL, a qualquer tempo. 
8- Comprovante de regularidade com o FISTEL; Fls. 144 

10- Prova de regularidade relativa ao INSS; 

1 14- Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da entidade; I Fls. 54; 78 I 

Fls. 52 

I 11- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
- FGTS; 
12- Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e à 
dívida ativa da União, emitida pela Receita Federal; 
13- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da entidade; 

1 15- Cópia completa da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS; Fls. 83 a 85; 88 a 
191 

Fls. 57; 82 
J 

Fls. 55 e 56; 79; 
81; 103 

Fls. 80; 101 

16- Documentos atualizados revelando a composição acionária ou de cotas da 
interessada e eventuais alterações havidas em seu Contrato/Estatuto Social, 
durante o período de vigência da outorga, ou, no caso de fundação, cópia 
atualizada do Estatuto, alterações, se houver, e Ata de Nomeação da Diretoria 
em exercício; 
17- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento das normas atinentes à propaganda comercial de tabaco, bebidas 
alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e terapias, conforme as disposições 
constitucionais (artigo 220, 5 4O, da Constituição Federal) e legais (Lei no 
9.29411 996), que regem a matéria; 

- - 
Fls. 58 a 74 

Fls. 138 

18- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento dos seguintes percentuais em sua programação: máximo de 25% 
(vinte e cinco por cento) do tempo reservado à propaganda comercial e mínimo 
de 5% (cinco por cento) do tempo reservado ao serviço noticioso, bem como o 
cumprimento da obrigação de transmitir 5 (cinco) horas semanais de programas 

curnpriment6 da fmalidadé const&cional de promover a cultura nacional e 
regional, assim como do estímulo mínimo à produção independente em relação 
ao conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221,II, da Constituição Federal; 

Fls. 137 e 139 

educacionais, sendo anexada a esta cópia de sua grade de programação; 
19- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o Fls. 140 



"L- 
i 

com "X". 

20- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento aos valores éticos e sociais da pessoa e da família em relação ao 
conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, IV, da CF; 
21- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as 
pessoas responsáveis pela gestão das atividades, pela área editorial e pela 
direção da programação, atestando a nacionalidade dessas pessoas e juntando 
os respectivos documentos de comprovação; 

Pendente juntada do(s) documento(s) acima assinalado(s) 
'I 

Fls. 141 

Fls. 142 (sem 
documento) 

Brasília,DF, 11 de AGOSTO de 2009. 

&uQLchdp 
FABIANA NEIVA NUNES AZEVEDO 

Técnico de Nível Superior - Direito 

INFORMAÇ~ES INTERNAS 
22- Informação do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de 
Serviços de Comunicação Eletrônica - D E U  acerca da existência ou não de 
processos de apuração de infração instaurados em desfavor da entidade 
interessada, relativos a infrações cometidas durante o período de vigência da 
outorga e, em caso positivo, se configuram ou não impedimento ao 
deferimento do pleito referente à renovação; 
23- Transferência direta ou indireta - cópia da PortariaíDecreto/Exposição de 
MotivoslDespacho, etc. ; 

24-Cópia do Contrato de ConcessãoíPermissão, caso a outorga tenha sido 
concedida a partir de 1997; 

25- EM CASO DE AUSENCIA DE WSPOSTA AO ÚLTIMo OFÍCIO DE 
EXIG~~NCIA, COM PRAZO VENCIDO, COMPROVADO POR 
RECEBIMENTO DE AR: verificado junto ao CPROD, ao SERAD e ao 
PROTOCOLO GERAL se consta resposta ao oficio de exigência, ainda não 
juntada aos autos? 

Memorando 
elaborado aos 
21/06/2009 
(aguardando 
resposta) 

Não é o caso 

( ) SIM 

Nao 



SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELETRÓNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMU~~ICAÇÃO ELESRO~TCA 

GRLIPU DIS 1 RABALI-Iú P E T ~ M A X E ~ T E  D E  P~S-OL 'TGEGA 

Representante Legal do(a) 
RÁDHO CIDADE J ~ ~ ~ D A I A  LTDA. 
Rua José Mana de Paulo Rodrigues, n." 11 00, Bairro Centro 
CEP: 86.900-000 
Jandaia do Sul/PR 

1 REFERÊNCIA: Processo no 53740.000 1931200 1 
ASSUNTO: Renovação de Outorga 

Pelo Processo em referência, essa entidade requer, deste Ministério, a renovação da outorga para continuar executando 
o Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, na localidade de Jandaia do Sul, Estado do Paraná, defenda pela 
Portana de no 85, publicada no DOU de 19/07/1989, ato esse aprovado pelo Decreto Legislativo de no 168, publicado no DOU 
de 08/08/1991. 

De acordo com a legislação em vigor sobre o assunto, juntamente com determinação da Casa Civil da Presidência da 
RepUblica, por meio das Subchefias de Assuntos Jurídicos e de Assuntos Governamentais, e após a análise dos presentes autos, 
venf cou-se que, pa? a completa instrução do Processo será necessária a apresentação do(s) seguinte(s) documento(s), EM 
ORIGINAL OU COPIA AUTENTICADA: 

a) Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o cumpnmento dos seguintes percentuais em 
sua progranlação: máximo de 25% (vinte e cinco por cento) do tempo reservado à propaganda comercial e mínimo de 5% 
(cinco por cento) do tempo reservado ao serviço noticioso, bem como o cumpnmento da obrigação de transmitir 5 (cinco) 
horas semanais de programas educacionais; 

b) Documento de comprovação da nacionalidade das pessoas responsáveis pela gestão das atividades, pela área 
editorial e pela direção da programação, atestando a nacionalidade dessas pessoas e juntando os respectivos documentos de 
comprovação; 

OBSERVAÇÃO: No expediente de resposta deverão ser mencionados o número do Processo e o número deste Ofício 
de Exigência. 

Diante do exposto, fica conferido o prazo IMPRORROGÁVEL de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento 
deste Oficio, expedido com AR-Postal, para o atendimento da(s) exigência(s) aqui formulada(s), sem-o que o Processo em 
referência não terá prosseguimento, sendo, neste caso, com vistas à PEREMPÇAO da outorga em tela, 
de acordo com o que estabelece a Norma de Serviço n. 001, de 6/5/2009. 

Atenciosamente, 







AWI - ZYJ 332 - 620 KHZ - FM - ZYJ 277 - 103,3 
CNPJ TI 938 8011000'1-27 

Rádio Cidade Jandaia Ltda, empresa estabelecida em Jandaia do Sul - Paraná 
inscrito no CNPJ no 77.938.801/0001-27 neste representado pelo Sr: Antonio Costenaro 
Neto, brasileiro,empresário,inscrito no CPF no 104.636.589-49, declara para os devidos 
fins o cumprimento do seguintes percentuais em sua programação: máximo de 25% 
do tempo reservado á propaganda comercial e mínimo de 5% do tempo reservado ao 
serviço noticioso, bem como o cumprimento da obrigação de transmitir 5 horas semanais 
de programas educacionais, conforme processo no 53740.0001 93/2001, oficio no 2850. 

Por ser verdade, firmo a presente. 

Jandaia do Sul, 28 de Setembro de 2009. 

Antônio Costenaro Neto \ 
Diretor/Proprietário L, l '. 









AM - ZYJ 332 - 620 KHZ - FM - ZYJ 277 - 103,3 
CNPJ 77 938 8011000q-27 

Rádio Cidade Jandaia Ltda, empresa estabelecida em Jandaia do Sul - Paraná 
inscrito no CNPJ no 77.938.80110001-27 neste representado pelo Sr: Antonio Costenaro 
Neto, brasileiro,empresário,inscrito no CPF no 104.636.589-49, declara para os devidos 
fins documento de comprovação da nacionalidade das pessoas responsáveis pela gestão 
das atividades, pela área editorial e pela direção da programação, atestando a 
nacionalidade dessas pessoas e juntando os respectivos documentos de comprovação, 
conforme processo no 53740.0001 9312001, oficio no 2850. 

Por ser verdade, firmo a presente. 

Jandaia do Sul, 28 de Setembro de 2009. 

Antônio Costenaro Neto 
DiretorlProprietário 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS 
ADMINISTRADAS PELA ANATEL 

Nome: RADIO CIDADE JANDAIA LTDA 
CNPJ: 77 .938 .801 /0001-27  

Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas as receitas 
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de 
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

Esta certidão refere-se exclusivamente a situação do contribuinte no âmbito desta agêncla, não 
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Divlda Ativa da União, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

Em~tida as 10:43:54 do dia 14/10/2010 (hora e data de Brasília). 

Válida até 13/11/2010. 

Certidão expedida gratuitamente 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 

GRUPO DE TRABALHO DE ATOS DE PÓS-OUTORGA 
COORDENAÇÃO DE RENOVAÇÃO E REVISÃO DE OUTORGAS - COREV 

Ref.: Processo no: (53740.000193/2001) ( X ) Renovação de Outorga 
( ) Transferência Direta. 
( ) Transferência Indireta 

Assunto: Verificação de processos de apuração de iilfrações 
Interessada: Rtídio Cidade Jandaia Ltda 
Serviço: FM 
Localidade: Jaildaia do SulIPR 

i I 
Nesta data, pelo banco de dados dispoilibilizado, por arquivo eletrônico, pela 

Coordeilação de Coiltrole de Processos de Apuração de Iilfsação, do Departameilto de 
Acomparihail~ei~to e Avaliação de Outorgas, desta Secretaria, coilstatou-se: 

( ) NÃO HAVER nenhum processo(s) de apuração de infração instaurado contra a entidade no período. 
inexistindo, por conseguinte, óbice ao prosseguimento do feito. 

( x ) HAVER o(s) seguinte(s) processo(s) de apuração de infração instaurado(s) contra a entidade no 
período, porém que ( x ) não resultaram ( ) não podem resultar em pena de cassação da outorga: o 
que não obsta, por conseguinte, o prosseguimento do feito: 

1 53000.05341712006 1 Advertência 1 

PROCESSO 
53000.0534 1812006 

( ) HAVER o(s) seguinte(s) processo(s), de apuração de infração ir~staurado(s) conlra a enlidade. no 
período, cuja penalidade poderá resultar em CASSAÇÃO DA OUTORGA, passível de impediinen~o ao 
prosseguimento do processo em referência. 

I 

PENALIDADE APLICADAPREVISTA 
Advertência 

I PROCESSO I SITUACÃO ATUAL I 

Brasília, 5 / 4 O / m a  

DE ACORDO: 

ÁLVARO AUGUSTO DE SOUZA NETO 
COORDENADOR DE RENOVAÇÃO E REVISÃO DE OUTORGA 

COREVIM PR 



-- - . - - - . - - - . - - - - - -, - - - - . - . - - - - . - . 
? - - . - - .- - - -. - 

NVrocesso  Entidade Serviço Localidade U F Situação Local Setor Penalidade , 
- - - - - - -- - - - - - -- - - 3 

53000.053418106 1 RADIO CIDADE JANDAIA LTDA I FM I JANDAIA DO SUL I PR I ARQUIVOSETORIAL I SERDO I ADVERTÊNCIA 

53000.053417106 1 RADIO CIDADE JANDAIA LTDA I OM I JANDAIA DO SUL I PR I ARQUIVOSETORIAL I SERDO I ADVERTÊNCIA 
- *- " - 

Coordenção de Controle De Processo de Infração - COCPA/DEAA/SCE/MC 14/10/2010 10:51 





SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.11 Page 1 of 1 

Sistemas I interativos 
& Menu Principal ÇRD »» ~onsuitaç »» Técnicos »» plano ~ásico ajuda 

T Tela Inidal, I/[q Resultado da Consulta 
.,, .,., ...,.. ..... . ............ ." ......, " 

Plano Básico - FM 
Jandaia do SulIPR 

Canal Classe Entidade 

277 A4 RADIO CIDADE JANDAIA LTDA 

280 A4 

Usuário: - Data: 14/10/2010 Hora: 10:57:47 

Localidade Fase 

3 

o 

Situação 

Registro 1 até 2 de 2 registros Página: [1] [Ir] [Reg] 



LISTA DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA A INSTRUÇÃO DE PROCESSOS DE 
RENOVACÃO DE OUTORGA 

RADIODIFUSÃO . . COMERCIAL 
r f' 

EXIGÊNCIA - Art. 2' da Lei no 5.785172: A reiiovação da coiicessão ou perrnissíio Sica 
subordiilada ao iilteresse ilacioilal e 21 adequação ao Sisteina Nacioilal de ~adiodif~ísiio, 
depeildeildo de comprovação, pela coilcessionásia ou permissioilária, do cunlpriineilto das 
exigêiicias legais e regulainentai-es, bein coino da observâilcia das finalidades educativas e 
culturais do serviço. 

LEGISLAÇÃO - DOCUMENTOS E REQUISITOS: Lei 11" 5.785172; Dec. 11" 88.066183; Ato 
Norinativo 11" 1, de 2007, da Comissão de Ciência, Tecilologia, Coinuilicações e Iilformática da 
Câmara dos Deputados; Art. 47, I, a, Lei no 8.212191 (INSS); Art. 27, c, Lei 11" 8.036190 (FGTS) e 
determiilação da Casa Civil da Presidência da República, por meio das Subcl~efias de Assuntos 
Jurídicos e de Assuntos Goverilainentais, determiilação essa encamiiihada, por Lima série de 
ofícios, ao Miilistério das Coinunicações ein iloveinbro de 2007. 

INTERESSADO(A): RÁDIO CIDADE JANDAIA LTDA 
SERVIÇO: FM 
LOCALIDADE: JANDAIA DO SULIPR 
PERÍODO: 12/08/2001 a 12/08/2011 
PROCESSO(S) NO(S): 5 3740.000 1931200 1 

auteizticacin. 
JUNTADA 

Fi. 01 ; 04 

F1. 51 

F1.05 

03 

FI. 08 a 17 

FI. 06 

FI. I 8 a 37 (laudo 

00 "O 1 GPR300 10030- 
,.egL,luil; 
~ 1 . 3 8  ( ~ n ~ O s m a f ~ O  
no 
532/700I/DMC- 

I 

:': Os doctri~zeiztos devenz ser apreselztados aos autos eirz original ou cópia 
LISTA DE DOCUMENTOS NECESSARIOS 

1 -Requeriineilto, solicitaildo a renovação, assiilado pelo representante legal da 
iilteressada, dirigido ao Miilistério das Con~unicações; 
2-Declaração de conheciinento e adesão 21s cláusulas que regulaill as relações 
da coilcessioilásia ou permissioilásia coin o Poder Coilcedente , caso o pedido 
de reilovação seja atendido (ai-t. 3", 1°, a, Dec. 88.06611983, de 26/01/1983); 
3-Certificado de quitação da coiltribuição sindical, relativa ao einpregador (ou 
comprovailte de recoll.iiilzento dos últiinos ciilco anos); 
4-Certificado de quitação da coiltribuição siildical, relativa ao empregado (ou 
comprovailte de recolhimento dos últiinos cinco anos); 
5-Laudo de ensaio do(s) trai~sinissor(es); 

6- Ailotação de Respoilsabilidade Técnica - ART, quitada; 

7- OPTATIVO: 
Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado (modelo em 
anexo), de acordo com as normas téciiicas vigentes, acoinpaiihado de 
declaração firmada ein conjuilto com o represeiltante legal da iilteressada, 
atestando que a emissora eiicoiltra-se coin suas instalações e equipainentos e111 
coilfornlidade coin a últiina autorização do Poder Coricedente, de acordo com 



iildicaildo se há pedido(s) não autorizado(s) de alteração de características 
técnicas da emissora ein aiidainerito no Ministério das Con~uilicações 
(Modelo2) 

os parâmetros técnicos previstos na regulaine~ltação vigente, constantes da 
respectiva licença de furicionaineilto da estação (Modelo I), 

ou, 
caso a entidade interessada deixe de apresentar o laudo de vistoria e a 
declaração acima referidos, subnrieter-se-6 à vistoria da ANATEL 
especialmente com a finalidade da reilovação da outorga, de acordo com a 
disponibilidade de rota daquela Agência. 

PR- apta 
tecnicamente) 

OBSERVAÇÃO: Caso a entidade interessada opte por apresentar aos autos o seu 
próprio laudo de vistoria, conforme os detalhes acima especificados, tal não 
impedirá que haja vistorias técnicas de rotina da ANATEL, a qualquer teiiipo. 
8- Comprovai1te de regularidade com o FISTEL; FI. 157 

I 

9-Declaração de não iilfriilgêilcia à vedação do ast. 220, 95", CF; 
I 

~ i .  50 

10- Prova de regularidade relativa ao INSS; 

11- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Teinpo de Serviço 
- FGTS; 

FI. 52 

F1. 57; 82 

12- Certidão corijuiita negativa de débitos relativos aos tributos federais e à 
dívida ativa da União, emitida pela Receita Federal; 
13- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da entidade; 

1 15- Cópia completa da Relação Anual de Iiiformações Sociais - RAIS; FI. 53; 83 a 85: 88 

Fl. 55 e 56: 79e  
8 1 ;  103 

FI. 80; 124 e 125 

14- Prova de regularidade para com a Fazenda M~iilicipal da sede da entidade; Fl. 54: 78 

16- Documeritos atualizados revelando a composição acionária ou de cotas da 
interessada e eventuais alterações havidas em seu Contrato/Estatuto Social, 
durante o período de vigência da outorga, ou, i10 caso de f~iiidação, cópia 
atualizada do Estatuto, alterações, se houver, e Ata de Nomeação da Diretoria 

.. . 

Fi. 58 a 74 

em exercício; 
17- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento das riorinas atiilentes à propaganda coinercial de tabaco, bebidas 
alcoólicas, agrotóxicos, inedicameiltos e terapias, coilforrile as disposições 
constitucionais (astigo 220, 3 4O, da Constituição Federal) e legais (Lei no 
9.294/1996), que regem a matéria; 

18- Declaração, assinada pelo represeiltante legal da entidade, atestando o 
cumpririlento dos seguintes percentuais ein sua progsainação: rnáxiizzo de 25% 
(vinte e cinco por cento) do tempo reservado à propaganda coinercial e ~nínimo 
de 5% (cinco por cento) do terripo reservado ao serviço noticioso, bem como o 
curnprimeilto da obrigação de transmitir 5 (cinco) horas seinanais de progsamas 

Fi. 138 

FI. 137; 15 1 



educacioilais, sendo anexada a esta cópia de sua grade de programação; 

119- Declaração, assinada pelo represeiltailte legal da entidade, atestando o 1 FI. 140 1 
(cuinprimeilto da finalidade coi~stitucioilal de prolnover a cultura ilacioiial e 1 I 
regio~lal, assiin como do estírnulo mínimo i3 produção indepeildeilte em relação 
ao conteúdo veiculado, 110s moldes do artigo 221, 11, da Coilstituição Federal; 

20- Declaração, assiriada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cu~npriineilto aos valores éticos e sociais da pessoa e da família em relação ao 
coilteúdo veiculado, 110s moldes do artigo 221, IV, da CF; 
21- Declasação, assinada pelo represeiltailte legal da entidade, iiidicarido as 
pessoas responsáveis pela gestão das atividades, pela ásea editorial e pela 
direção da programação, atestando a nacioilalidade dessas pessoas e juiltaildo 

FI. 142; 157 a 155 4 
os respectivos documeiitos de coinprovação; 

INFORMACÕES INTERNAS 
22- Iilfornlação do Depastaineilto de Acompaiihainento e Avaliação de 
Serviços de Comuilicação Eletrônica -DEAA acerca da existêilcia ou não de 
processos de apuração de iiifração iilstaurados ein desfavor da entidade 
interessada, relativos a infrações cometidas durante o período de vigência da 
outorga e, e111 caso positivo, se coilfigusarn ou i~ão  irnpediinento ao 
deferimento do pleito referelite à renovação; 
23- Trarisferêilcia direta ou indireta - cópia da PortasidDecreto/Exposição de 
Motivos/Despacho, etc.; 

124-Cópia do Coiltrato de Concessão/Pern~issão, caso a outorga telha sido 1 I 

Peildeilte juntada do(s) docuineilto(s) acima assinalados(s). 

c W a i ? n c 8 m  &&Q. 
MARIANNE PEREIRA ROSA 



-\ 
I 5 "---'-' IATAIRE c 

OF: 3422/04/ DOS/SSCE/MC 
A SUA SENHORIA A SENHORA 
CLEIDE MORALES COSTENARO 
u 

SÓCIA GERENTE DA -10 CIDADE JANDAU LTDA. 
PRAÇA DO CAFÉ, W 1100 
CEP :86900-000 JANDAIA DO SUL / PR UF PAISIPAYS 
PROC. 53740.000193/2001 

I I I I I I ~ I L  
DE CONTEUDO (SUJEITO AVERIFICAÇAO.OI 1 D ~ ~ ~ K I M I * m I U N  

O OBJETO FOI DEVIDAMENTE I L'ENVOI A h 6  DOMENT DATA DE RECEBIMENTO 

[Zj ENTREGUE 1 REMIS PAGO I PAY C 

ASSINATURA DO RECEBEDOR I SIGNATURE DU DESTEATAIRE 

I 27/23 
CARIMRO DE ENTREGA -. . . . - - 
UNIDADE DE DESTINO 

BUREAU DE DESTINATION 1 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL ,. 
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MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES ,, -, . . . . , .  @? 
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SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA ,.$. 6i 
GRUPO DE TRABALHO DE ATOS DE pós-OUTORGA - .:;...; .t?, 

:f:;!.,,, i; ,h ..h? b $,yJ 
COORDENAÇÁO DE RENOVAÇÃO E REVISÁO DE OUTORGAS - COREV * 

INFORMACÃO DE INSTRUÇÃO DE PROCESSOS DE RENOVACÃO DE 
OUTORGA - RADIODIPUSÃO SONORA EM FREQUÊNCIA MODULADA 

E X I G ~ N C I A  - Art. 2' da Lei no 5.785/72: A renovacão da concessào ou perniissão fica subordinadii ao ii~leresse 
nacional e à adeguacão ao Sistema Nacional de Radiodifusão, dependendo de con~provação, pela concessiontíria 
ou perniissionária, do cumprimento das exigêiicias leeais e regulamentares, bem como da observância das 
finalidades educativas e culturais do servico. 

LEGISLAÇÃO - DOCUMENTOS E REQUISITOS: Lei 11" 5.785172; Dec. 11" 88.066183; Ato 
Norinativo 11" 1, de 2007, da Coinissão de Ciência, Tecilologia, Coin~iilicações e Iilforrnática da 
Câinara dos Deputados; Art. 47, I, a, Lei no 8.212191 (INSS); Art. 27, c, Lei no 8.036190 
(FGTS) e deteriniilação da Casa Civil da Presidência da República, por meio das S~ibchefias de 
 assunto,^ Jurídicos e de Ass~ii~tos Goverilaineiltais, deteriniriação essa ei~cainiill.iada, por Lima 
série de ofícios, ao Miilistério das Coinuilicações ein rioveinbro de 2007. 

*- 

SERVIÇO: FM 

LOCALIDADE: JANDAIA DO SULIPR 

DATA DO VENCIMENTO: 12/08/2001 

PEDIDO TEMPESTIVO: 
( X ) Siin ( ) Não 

ATOS DA OUTORGA: Portaria 11" 85, publicado i10 DOU ein 19 de julho0 de 1989. 

ATOS DA ÚLTIMA RENOVAÇÃO DA OUTORGA, SE FOR O CASO: Não ho~ive. 

I-IÁ PROCESSO DE TRANSFERÊNCIA DE OUTORGA EM ANDAMENTO? 
( x )Não 
( )Sim. Trarisferêricia Direta. Processo 11" 
( )Sim. Trailsferêricia Iiidireta. Processo li0 

0 Os docunzerztos foram apreserztados aos aiitos enz original ou cópia aritenticadn. 



CONTINOAÇÃO INFORMA~ÃO No &/20101 COREVIDEOCISCE-MC 
PROCESSO No 53740.00019312001 
ENTIDADE: -10 CIDADE JANDAIA LTDA 

>.:I -.>:.. 
v .  

!$$+ . .- .i:. ..- ~ , 
<I... 

3-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregador (ou 
comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos). 

LISTA DE D O C ~ N T O S  NECESSÁRIOS 
1-Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da 
interessada, dirigido ao Ministério das Comunicações. 

2-Declaração de conhecimento e adesão às cláusulas que regulam as relações da 
concessionária ou permissionária com o Poder Concedente , caso o pedido de 
renovação seja atendido (art. 3O, 3 1°, a, Dec. 88.06611983, de 26/01/1983). 

JU-~TADjg;"r 
F1.01; 04 

Fl. 51 

4-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregado (ou 
comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos). 

Fl. 03 

5-Laudo de ensaio do(s) transrnissor(es). 

7- ( )Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado, de acordo com as normas 
técnicas vigentes; 
( ) Declaração firmada em conjunto com o representante legal da interessada, atestando que a 
emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última 
autorização do Poder Concedente, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na 
regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação; 
( ) Declaração indicando se há pedido@) não autorizado(s) de alteração de características 
técnicas da emissora em andamento no Ministério das Comunicações; 
( x ) Não apresentou laudo e/ou declaração. Feita vistoria técnica pela ANATEL. 

Fl. O8 a 17 

6- Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, quitada. 

Fl. 18 a 22 
(laudo no 
O0 16PR200100 
30- regular); 
F1.28 
(Informação no 
5221200 1JDMC 
-PR - apta 
tecnicamente) 

F1.06 e 07 

1 9-Declaração de não infringência à vedação do art. 220,35°, CF. I F1. 50 I 
8- Comprovante de regularidade com o FISTEL. F1. 157 

11- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - 
FGTS. 

I 

10- Prova de regularidade relativa ao INSS. 

I 

13- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da entidade. I F1. 80; 124 e 

F1.52 

12- Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa da União, 
emitida pela Receita Federal. 

14- Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da entidade. 

Fl. 55 e 56; 79 
e 81; 103 

15- Cópia completa da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS. 

16- Documentos atualizados revelando a composição acionária ou de cotas da interessada e 
eventuais alterações havidas em seu ContratoEstatuto Social, durante o período de vigência da 
outorga, ou, no caso de fundação, cópia atualizada do Estatuto, alterações, se houver, e Ata de 
Nomeação da Diretoria em exercício. 

F1.53; 83 a 85; 
88 a 91 
FI. 58 a 74 

17- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o cumprimento das 
normas atinentes à propaganda comercial de tabaco, bebidas alcoólicas, agrotóxicos, 
medicamentos e terapias, conforme as disposições constitucionais (artigo 220, 5 4", da 
Constituição Federal) e legais (Lei no 9.29411996), que regem a matéria. 

F1. 138 



19- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o cumprimento da 
finalidade constitucional de promover a cultura nacional e regional, assim como do estímulo 
mínimo à produção independente em relação ao conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, H, 
da Constituição Federal. 

.:;r,'*+-. . 
.. . ,, d'i .:.,,.., 

. ,.- +,,L. 

CONTINUAÇÃO ~~E~oRMAÇÃo NO 6124 ,20101 COREV/DEOCISCE-MC 
,. ' ,v: ,?$?$. 

.<. 

PROCESSO No 53740.00019312001 %.e-. -"L 8 ia,--L ($4 .q& 
ENTIDADE: a 1 0  CIDADE JANDAIA LTDA k. .... .----. .c.,- 

.<. ,. 
..::> 

. :.,,, :'$..L.,' ..., -...., .<.,.,.,:-, - e , "  -- 
18- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o cumprimento dos 
seguintes percentuais em sua programação: máximo de 25% (vinte e cinco por cento) do tempo 
reservado à propaganda comercial e mínimo de 5% (cinco por cento) do tempo reservado ao 
serviço noticioso, bem como o cumprimento da obrigação de transmitir 5 (cinco) horas semanais 
de programas educacionais, sendo anexada a esta cópia de sua grade de programação. 

Ft$,37; 151 
:.r,. 

,:. ,r 

20- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o cumprimento aos 
valores éticos e sociais da pessoa e da família em relação ao conteúdo veiculado, nos moldes do 
artigo 221, TV, da CF. 

INFORMACOES INTERNAS 

F1. 141 

21- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as pessoas responsáveis 
pela gestão das atividades, pela área editorial e pela direção da programação, atestando a 
nacionalidade dessas pessoas e juntando os respectivos documentos de comprovação. 

.7 

22- Informação do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação 

F1. 142; 152 a 
154 

Eletrônica -DEU acèrca da existência ou-não de processos de apuração deinfração instaurados 
em desfavor da entidade interessada, relativos a infrações cometidas durante o período de vigência 
da outorga e, em caso positivo, se configuram ou não impedimento ao deferimento do pleito 
referente à renovação. 

FL. 158 a 160 

I DATA I I 

23- Foi(ram) verificada(s) transferência(s) diretdindireta da interessada, no período de vigência da 
Outorga, de acordo com o(s) ato(s) abaixo especificado(s) - cópia(s) juntada na(s) folha(s) 
indicada(s): 

I 

24-Cópia do Contrato de ConcessãoíPermissão, caso a outorga tenha sido concedida a partir de I Não se aplica 

Não se aplica 

25- Número de emissoras do serviço a ser renovado na localidade (no caso de TV: geradoras e 
retransmissoras) (anexo extrato do SRD) 

FL. 161 7 
I 

F1. 142; 152 a 
27- a) Nacionalidade do(s) responsável(eis) pela gestão das atividades: / 155 

26- Nacionalidade do quadro diretivo da Fundação: 

Nome 
Antonio Costenaro Neto 
José Rodrigues Borba 
Arnilcar Cristovão 
Cleide Morales Costenaro 

F1. 58 a 74 

Nacionalidade 
Brasileiro 
Brasileiro 
Brasileiro 
Brasileiro 

Nome 

1 27- b) Nacionalidade do(s) responsável(eis) pela área editorial: I 1 

Cargo I Nacionalidade 

Ciliomar César Uzeloto 

Maria de Fátima Rosa 

Antonio Costenaro Neto ( Gestor de 1 Brasileiro 
Atividades 
Gestor de 
Atividades 
Gestora de 
Atividades 

Nome 

Brasileiro 

Brasileiro 

Cargo 1 Nacionalidade 
Antonio Costenaro Neto I Editor I Brasileiro 

COREV/MPR 



27- c) Nacionalidade do(s) responsável(eis) pela direcão da programação: 

-. :. " ... 
'i\J " " :.$ >- - 

- 1 
.?. z ? L;. .;<;3 

CONTINUAÇÃO INBOWIACÃO No 653 /?O I O/ COREYIDEOCISCEMC 
L .1 ... .S. ;< iir. &i$\, *L.:., 

PROCESSO No 53740.000193/2001 
.' %, 

, *:.--- ..i ' 

ENTIDADE: RÁDIO CIDADE JANDAIA LTDA -.- ---. C? c<: .$!-:<::::.,::.?:N/'-- 
/. i..i '3 .' I Editor I Brasileiro Ciliomar César Uzelq:o 

I Editora Maria de Fátima Rosa I Brasileiro 

Nome 
Antonio Costenaro Neto 

Ciliornar César Uzeloto 

I programacão 

v.. .... c.. 
I" ,t.p a-, 

:r 

Maria de Fátima Rosa 

Atestamos que a Interessada apresentou aos autos toda a documentacão instrutória esigida pelas 
normas que regem a matéria. de acordo com a indicacão das folhas acima descritas. 

Cargo 
Diretor de 
programacão 
Diretor de 

r n ~ ~  u~lc P Z   ta%^- 
MARIANNE PEREIRA ROSA 

Técnica de Nível Superior - Direito 

Naciolzalidade 
Brasileiro 

Brasileiro 
programacão 
Diretora de 

DE ACORDO. A apreciacão do (a) Senhor(a) 

&VARO AO~USTO DE SOUZA NETO 

Brasileiro 

Coordenador de ovacão e Revisão de Outorga 9 

~ o o b e n a d o r a  Geral 
Grupo de Trabalho de Atos de Pós-Outorga 

DE ACORDO. À Consultoria Jurídica, para pros 

JOSE VICENTE DOS SANTOS 
Secretário de Servicos de Comunicacão Eletrônica 



ADVOCACIA-GERAL DA U N I Ã O  -2 

d- !.&??-i-: 
$ 

8 .c CONSULTORIA-GERAL DA UNIAO :3 .a 
c..f$'. CONSULTORIA JUR~DICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ' E3544 

COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS ]UR/DICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÕNICA 

PARECER NQOl55/AAA/CGCE/CONJUR-MC/AGU) 
PROCESSO NQ53740.00019312001 
INTERESSADO: Rádio Cidade Jandaia Ltda. 
ASSUNTO: Renovação de outorga para exploração de serviço de radiodifusão sonora. 

I - Renovação da outorga. deferida a RÁDIO 
CIDADEJANDAIA LTDA. para exploração de serviço 
de radiodifusão sonora, em freqüência modulada, 
no Município de Jandaia do Sul, Estado do Paraná. 
II - Possibilidade prevista no art. 223 da 
Constituição da República e na Lei nQ 5.785172, 
regulamentada pelo Decreto nQ 88.066183. 
111 - Processo devidamente instruído com a 
documentação necessária ao deferimento do 
pleito. Competência do Ministro de Estado das 
Comunicações, conforme art. 33, 5 50, da Lei 
4.117162. 

Senhor Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação Eletrônica, 

Trata-se de processo administrativo de interesse da RÁDIO CIDADE JANDAIA 
LTDA. referente a renovação de outorga para exploração de serviço de radiodifusão sonora, 
em freqüência modulada, no Município de Jandaia do Sul, Estado do Paraná, relativa aos 
decênios de 2001 a 2011. 

2. A outorga do serviço foi deferida pela Portaria nQ 085, de 17 de julho de 1989, 
publicada no Diário Oficial da União do dia 19 de julho de 1989, referendada pelo Decreto 
Legislativo nQ 168, de 1991, publicado no Diário Oficial da União do dia 12 de agosto de 
1991. 

3. De acordo com o art. 123, inciso I, do Regimento Interno do Ministério das 
Comunicações, aprovado pela Portaria ng 401, de 22 de agosto de 2006, o processo foi 
submetido a análise técnica da Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica, que 
concluiu estarem presentes todos os pressupostos necessários ao deferimento do pedido, 
conforme Informação nQ 633/2010/COREV/CGPO/SCE-MC. n 
11 - RENOVAÇÃO DA OUTORGA I \ 
4. A Constituição Federal estabelece, em seu artigo 223, a 
renovação das outorgas concedidas pelo Poder Público aqueles que 
radiodifusão sonora e de sons e imagens. Por sua vez, a Lei nQ 
renovação da concessão ou permissão está subordinada 
adequação ao Sistema Nacional de Radiodifusão. A 
cumprimento das exigências legais e regulamentares, 
finalidades educativas e culturais do serviço. A norma 
Decreto nQ 88.066183. 

~elefones: (61) 311-65351311~6197 Fax: (61) 3311-6602 Email: conjur@mc.gov.br I "'A'. 

,- 

Esolanada dos Ministérios. Bloco "R. -sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasflia - DF J 
1 LdP.n / 



.. Continuação do Parecer No 0155/AAA/CGCE/CONJUR-MCIAGU 

5. A renovação da outorga consiste em direito conferido aqueles que exploram o 
serviço dentro dos padrões exigidos pela legislação regente, desde que haja interesse 
nacional. As permissões e concessões para exploração de serviço de radiodifusão sonora 
poderão ser renovadas por períodos sucessivos de dez anos e as concessões referentes ao 
serviço de radiodifusão de sons e imagens por períodos sucessivos de quinze anos (Decreto 
n2 88.066183, art. 20). Não há limitação quanto ao número de períodos renovados. 

6. Ao Presidente da República compete outorgar concessão ou autorização para 
os serviços de radiodifusão de sons e imagens, serviços de radiodifusão sonora regional e 
nacional, bem como suas renovações. Quando se tratar de outorgas de permissão relativas 
a execução do serviço de radiodifusão sonora local e respectivas renovações, a atribuição 
compete ao Ministro de Estado das Comunicações, nos termos dos artigos 33, 5 50, e 34, 
510, da Lei 4.117162 e art. 60 do Decreto no 88.066183, que regulamenta a Lei n2 5.785172, 

7. Feitos estes esclarecimentos, passamos ao exame do pedido. 

1 1 1  - ANÁLISE DO PEDIDO 

8. O requerimento formulado foi apresentado tempestivamente, nos termos do 
art. 30 do Decreto nP 88.066183. 

9. No que se refere ao exame técnico, a Secretaria de Serviços de Comunicação 
Eletrônica atestou que "a interessada apresentou aos autos toda documentação instrutória 
exigida pelas normas que regem a matéria, de acordo com a indicação das folhas acima 
descritas" (fls. 1821185). 

10. De acordo com as certidões fiscais apresentadas durante a instrução 
processual, a entidade demonstrou situação regular. No que tange ao cometimento de 
irregularidades no curso da prestação do serviço, o documento acostado a fl. 174, 
demonstra que existem processos de apuração de infração em face da entidade, porém não 
resultam em pena de cassação. 

11. Em atendimento ao disposto nos artigos. 220 a 223 da Constituição da 
República, a entidade interessada apresentou as seguintes declarações: 

e declaração da entidade de radiodifusão de que cumpre as normas atinentes a 
propaganda comercial de tabaco, bebidas alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e 
terapias, fl. 154; 

e declaração da entidade de radiodifusão atestando sobre o cumprimento dos 
seguintes percentuais em sua programação: 25% de tempo reservado a propaganda 
comercial, 5% do tempo ao serviço noticioso, bem como o cumprimento da obrigação 
de transmitir 5 horas semanais de programas educacionais, fls. 153 e 155; e 

declaração da entidade de radiodifusão de cumprimento da finalidade constitucional 
de promover a cultura nacional e regional, assim como do estímulo mínimo 
produção independente em relação ao conteúdo veiculado, fl. 156; e 

e declaração da entidade de radiodifusão de cumprimento aos valores éticos e s ciais 
da pessoa e da família em relação ao conteúdo veiculado, fl. 157, I i 

12. Por fim, cumpre informar: I / 
e Número de emissoras do serviço na localidade - extrato da Agência 

Telecomunicações - ANATEL a fl. 177; 





SERVICO B~ÚBLICO FEDE 
MLNXSTÉREO DAS COMUNICAÇOES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÁO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Anexo B - 3" andar - ala oeste 
CEP 70044-900 - Brasília - DF 

Tel.: (61) 331 1-6000 

Brasília, 6 4 de maio de 20 1 1. 
Ao Representante Legal da 

BO CmAIPE DE 
I , Rua José Maria de Paula Rodrigues, 1 100 

Jandaia do Sul-PR 
CEP.: 89.900-000 

Assunto : Pagamento de Taxa de Publicação (Revogação de Portaria) 
Referência: Processo no 53740.0001 9312001 

Prezado Senhor (a), 

Tendo em vista a assinatura da Postaria no 125, de 17 de maio de 201 1, da RÁDIo CII)A.DE DE 
JANDAIA LTDA., encaminhamos em anexo guia DARF, para recolhimento da taxa de publicação, 
devendo o comprovante ser devolvido via FAX para a Imprensa Nacional, no telefone (61) 3441-9555, 
com a devida confiiação de recebimento pelo número (61) 3441-9500, para que o referido ato seja 
publicado no Diário Oficial da União. 

O não pagamento da citada taxa, no prazo estabelecido na referida guia, implicará em que o ato 
citado seja tomado sem efeito, tomadas as providênc' s cabíveis em relação aos respectívos autos. 

* t e n c i t b  

VÂNEA 
Coordeiiadora-Geral de Regime Legal de Outorgas 
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O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICA~ÕES, no LISO de suas 
atrib~iições, conforme o disposto no art. 5"a Lei nQ 5.785, de 23 de juiiho de 1972, e 110 art. 6'. ii~ciso 11, 
do Decreto nQ 88.066, de 26 de jaiieiro de 1983, e tendo ein vista o que consta do Processo Adinii.iistrativo 
19 53740.000193/2001, RESOLVE: 

Art. 1"ica renovada, de acordo com o art. 33, $ 3", da Lei 11" 4.1 17, de 27 dc 
agosto de 1962, por dez anos, a partir de 12 de agosto de 2001, a perinissão outorgada h RÁDIO 
CIDADE DE JANDAIA LTDA., pela Portaria 12-85, de 17 de julho de 1989, publicada no Diiirio 

" i Oficial da União de 19 de julho de 1989, referendada pelo Decreto Legislativo 112 168, de 1991, 
publicado no Diário Oficial da União de 12 de agosto de 1991, para executar, sem direito de 
exclusividade, Serviço de Radiodifusão Sonora em Freq~iência Modulada, no Município de Jandaia c10 
Sul, Estado do Pasaná. 

Art. 2% execução do serviço de radiodif~~são cuja outorga é reilovada por esta 
Portaria reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomuilicações, leis subseqlieiites e seus reg~ilali-ienios. 

Art. 3" Este ato soinente produzirá efeitos legais após deliberaçZio do Congresso 
Nacional, nos terinos do $3" do art. 223 da Constit~iição Federal. 

Art. 4" Esta Portaria entra ein vigor na data de sua publicaçiío. 

PAULO BEFUVARDO SILVA 
Ministro de Estado das Comunicaçõ a 





MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÁO ELETR~NICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETR~NICA 
COORDENAÇÃO GERAL, DE REGIME LEGAL DE OUTORGA 

DESPACHO N." ) 5 8 7 20111 CGLOI DEOCI SCEI MC. 

Ref. Processos no 53740.00019312001 
Entidade: RADIO CIDADE DE JANDAIA LTDA 
Assunto: Renovagão de Outorga. 

Tendo ein vista que a permissão outorgada à Radio Cidade de Jandaia 
Ltda, explorar, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em freqiiêilcia 
modulada, no Município de Jandaia do Sul, Estado do Paraná, foi renovada por meio da 
Portaria no 125, de 17 de maio de 201 1, publicada no Diirio Oficial da União do dia 06 
de junho de 201 1, e consoante o disposto no 5 3" do art. 223 da Constituição, eilcamiilhe-se 
o presente processo ao Gabinete do Ministro, para enviar à Presidência da República. 

Brasília, O 7 de junho de 201 1 

Coordenadora-Geral Regime Legal de Outorgas + 



NIIMSTÉRIO DAS COMUMCAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABIMETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
Tel.: (61) 331 1-6242 - Fax: (61) 33 I 1-6583 

Ofício nQ 10 1201 1lGM-MC 

Brasília, 8 de ju lho  de 201 1. 

Ao Senhor 
LUÍS ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4" andar 
701 50-900 - Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) i 
I 
1 

Senhor Subchefe, 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto n9.714, de 3 de 
janeiro de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os 
seguintes processos: 



Atenciosamente, 
... 4 

Coordenador-Geral Substituto 



EX:GÊXC:A - An. 7' da Lei no 5.785/72: h i~;ú:a~8i da conccsikio permissão fica 
subordinada ao interesse nacional , e  i adeauacão ao Sistema h'acional de Radioditusão. 
dependendo de comprovação, pela'~concessionár~a ou pcrmissiontiria do cumorimento das 
esio2ncias legais e rso~lamentares~ bem como da obsen-ância das finalidades educativas e 
culturais do senico. 

LEGIÇLAÇÁO - DOCUME~TOS E REQUISITOS: Lei no 5.785/7?; Dec. no 88.066/83; Ato 
Somat ivo  no 1, de 1999, da Comissão de Ciincia. Tecnologia, Comunicaqões e Informática d3. 
câmara dos D Z ~ U I E ~ O S ;  h. 47: 1' a: Lei nOS.212/91 (KSS); Art. 77' c, Lei no S.O36/90 (FGTS). 

DOCUMESTOS 1 ISTERESS0A 
* Os documentos devem ser apresentados no original ou em cópia 
au  tenSicada. 
1 -Requerimento assinado pelo representante legal da interessada, dirizido 1 no blinisttrio das ComunicaqBes, no período compreendido entre os reis e 

I os trCs nieses anteriores ao ttrmino do prazo. 
2-DecIar3qão de conhecimento e adesão às cláusulas que regulam o sen-iço. 1 2 I 
3-Certificado de quitacão com a contribui~.ão sindical relativo ao 
empregador (ou compro~antt  de recolhimento dos últimos cinco anos). 
4-Certificado de quitacão com z contribuicão sindical relativo ao I empregado (ou comprovznte de rsco!himento dos Últimos cinco anos). 

1 5-Laildo ds eiijeio do(s) transmissoi(es), acompanhado da I 

/ .%not2qSo d e  Rsspoaszbilid2de Técnica - ART. quiiida. 
i 6-Ccmprovzi~tt d= rsgul.aridade com o FISTEL. 1 43-(36'  ! 
1 7-Dsclaraq20 de nZo iilfnng2ncie i vedação do a s .  220. $5", CF. I i 5 0  ! 

-5 -2- I 8-Prova de rey lz idx ie  relativa 2 Stguridade Sccie! - JXSS. i i 
' 

9-Prova de rqulsiidade relativa ao Fondo d; Garwiia do Tempo dsi 3 - - - -  I i 
i 

I 1 O-Prova de regul=idade para com a Fazenda Federal da sede da entidade - i 
certidfio nesativa ds tiibutos eniiiida pela Receita Federal. I - --' 
1 1 -?rova,de rsgu!zid2dz p a a  c o a  a Fazenda Fed=íal d3 seds da entidzde - 

I 
I 

cettidzo q,~mcio à dívid. ativz da Liniiio, ds  cornpei?ncia da Procuradoria 
Geral da Fazenda K2cional. 
12-Prova d e  rquluidzde para coin a Fazenda Estadual da sede da entidade. 1 I 

13-Prova d e  regulaidade para com a Fazenda Municipal da sede da ! 
entidade. - - ! 

- - - - 1 -&s- L-.i-*s-:&>+ I 4-Cópia dcr. RsIaçBo -4nual de Inforínzções Sociais - R4IS. - -r r- - - - - - -  - 
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